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APRESENTAÇÃO 

 

Apresentamos as Condições Contratuais do seguro SOMPO RISCOS DE ENGENHARIA, que 

estabelecem as formas de funcionamento das coberturas contratadas. 

 

Este Contrato de Seguro está subdividido em partes as quais em conjunto recebem o nome 

de Condições Contratuais:  

 

I. Condições Gerais: reúnem as disposições comuns aplicáveis a todas as coberturas 
incluídas nesta Apólice, estabelecendo as obrigações e os direitos do Segurado e da 
Seguradora.  

II. Condições Especiais: estipulam as disposições específicas de cada uma das 
coberturas básicas e coberturas adicionais do seguro, eventualmente alterando as 
Condições Gerais. 

III. Cláusulas Particulares: alteram as Condições Gerais e/ou as Condições Especiais, 
conforme a natureza da alteração promovida, introduzindo novas disposições e 
eventualmente ampliando ou restringindo a cobertura. 

 

Para os devidos fins e efeitos, serão consideradas em cada caso somente as condições 

correspondentes às coberturas aqui previstas e discriminadas, desprezando-se quaisquer 

outras. 

 

Mediante a contratação do seguro, o segurado aceita explicitamente as cláusulas limitativas 

que se encontram no texto destas Condições Gerais, Condições Especiais, Cláusulas 

Particulares e Cláusulas Específicas, constantes na Especificação da Apólice. 
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PARTE I - CONDIÇÕES GERAIS  

 
PARA OS CASOS NÃO PREVISTOS NESTAS CONDIÇÕES GERAIS, SERÃO APLICADAS AS 
LEIS QUE REGULAMENTAM OS SEGUROS NO BRASIL. 
 
O REGISTRO DO PRODUTO É AUTOMÁTICO E NÃO REPRESENTA APROVAÇÃO OU 
RECOMENDAÇÃO POR PARTE DA SUSEP. 
 
O SEGURADO PODERÁ CONSULTAR A SITUAÇÃO CADASTRAL DO CORRETOR DE 
SEGUROS E DA SOCIEDADE SEGURADORA NO SÍTIO ELETRÔNICO 
WWW.SUSEP.GOV.BR 
 
AS CONDIÇÕES CONTRATUAIS DESTE PRODUTO PROTOCOLIZADAS PELA 
SEGURADORA JUNTO À SUSEP PODERÃO SER CONSULTADAS NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO HTTPS://WWW.GOV.BR/SUSEP/PT-BR, DE ACORDO COM O NÚMERO DE 
PROCESSO CONSTANTE DA APÓLICE. 
 
A ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE SEGURO ESTÁ SUJEITA À ANÁLISE DO RISCO. 

 
LINK DA PLATAFORMA DIGITAL OFICIAL PARA REGISTRO DE RECLAMAÇÕES DOS 

CONSUMIDORES WWW.CONSUMIDOR.GOV.BR. 
 

CLÁUSULA 1ª - OBJETO DO SEGURO 

 

1.1. O presente seguro tem por objetivo garantir interesse legítimo do Segurado, até o Limite 
Máximo de Garantia da apólice ou o Limite Máximo de Indenização por Cobertura Adicional, 
constante na especificação da apólice, contra acidentes, de origem súbita e imprevista, com 
exceção dos riscos excluídos especificados nas condições contratuais, que resultem em danos ou 
prejuízos às obras expressamente descritas na apólice e aos materiais a serem utilizados na 
construção, durante o período da obra, e/ou às máquinas, equipamentos, estruturas metálicas e a 
outros bens instalados e/ou montados de forma permanente, durante a fase de instalação e/ou 
montagem destes bens, desde que ocorridos durante a vigência da apólice, enquanto 
permanecerem inalterados os dados constantes da proposta de seguro, da ficha de informações, 
do contrato de Construção Civil e/ou Instalações e Montagens e outros documentos 
complementares, dados esses que serviram de base à emissão da apólice, da qual os documentos 
antes citados passam a fazer parte integrante. 
 
CLÁUSULA 2ª - DEFINIÇÕES 

 

2.1. A seguir ficam definidos de forma breve e objetiva, os termos técnicos, expressões e 
palavras, utilizados neste contrato de seguro e tem como finalidade servir de apoio ao Segurado 
a dirimir dúvidas quanto a termos utilizados e expressos neste documento. 
 

http://www.susep.gov.br/
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ACESSOS E ESTRADAS DE SERVIÇOS 

Vias abertas de uso exclusivo do Segurado, em complementação ao sistema viário básico 

existente ou a ser construído, que permitem, durante a fase de implantação do empreendimento, 

acesso aos locais onde os serviços contratados são executados. 

 

ACIDENTE  

Acontecimento de causa súbita, imprevista e ocasional, que provoca danos físicos às coisas 

seguradas de modo a exigir que sejam reparadas, reconstruídas ou repostas.  

 

ADVANCED LOSS OF PROFIT (ALOP) 

Perda de Lucros Esperados  

 

AGRAVAÇÃO DO RISCO  

Ato intencional ou não intencional, praticado pelo Segurado, que aumenta a intensidade ou a 

probabilidade da ocorrência do risco assumido pela Seguradora e que a ela deve ser comunicado, 

sob pena de aplicação das consequências legais. 

 

ALAGAMENTO 

É a invasão do local de risco ou do canteiro de obras por água de chuva, de tubulações próprias 

ou de cursos de água não navegáveis. 

 

APÓLICE 

Documento que formaliza o Contrato de Seguro, estabelecendo os direitos e as obrigações da 

Seguradora e do Segurado, e discriminando as coberturas e os Limites de Responsabilidade 

contratados, bem como os termos e as condições aplicáveis. São consideradas como partes 

integrantes da Apólice: as Condições Gerais, as Condições Especiais, as Condições Particulares 

(caso aplicáveis), eventuais Endossos, a Proposta de Seguro, a Ficha de Informações preenchida, 

assinada e datada pelo Segurado e demais documentos utilizados pela Seguradora para realizar 

a análise e aceitação do Risco, assim como para a fixação do Prêmio. 

 

AVISO DE SINISTRO 

Comunicação do Segurado à Seguradora da Ocorrência de quaisquer Eventos. Constitui uma das 

principais obrigações do Segurado, determinada neste Contrato de Seguro e decorre de previsão 

expressa na legislação aplicável. O Segurado deve comunicar, de imediato e logo que o saiba, a 

Ocorrência do Sinistro à Seguradora, tomando as providências imediatas para minorar suas 

consequências. 

 

BENEFICIÁRIOS 

Pessoas físicas ou jurídicas, a quem o segurado reconhece o direito de receber a indenização, ou 

parte dela, devida pelo seguro. Os beneficiários podem ser certos (determinados) quando 

constituídos nominalmente na apólice, ou incertos (indeterminados) quando desconhecidos no 
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momento da contratação do seguro. Utilizado quando o evento danoso ocorre de forma súbita e 

imprevista. 

 

BENS 

São todas as coisas, direitos e ações que podem ser objeto de propriedade. 1) BENS 

CORPÓREOS, MATERIAIS OU TANGÍVEIS: As coisas que são objeto de propriedade. As 

disponibilidades financeiras concretas, como dinheiro, créditos, ou valores mobiliários, não são 

bens corpóreos do ponto de vista da atividade securitária. Mas pedras e metais preciosos, joias, 

ou outros objetos de valor, se materialmente existentes, são bens tangíveis daquele que tem a sua 

propriedade". 2) BENS INCORPÓREOS, IMATERIAIS OU INTANGÍVEIS: Direitos que possuem 

valor econômico e que são objeto de propriedade. Estão incluídas nesta definição as 

disponibilidades financeiras concretas, como créditos, dinheiro ou valores mobiliários. 3) BENS 

MÓVEIS: São os que possuem movimento próprio ou que podem ser removidos sem alteração da 

sua substância ou da sua destinação econômico e social.  

 

BOA - FÉ  
Boa fé, honestidade ou probidade são características fundamentais que devem orientar as práticas 

ENTRE segurados e seguradoras nos contratos de seguro. Ambas as partes devem agir com 

transparência, honestidade, em total colaboração e rigorosamente de acordo com a legislação em 

vigor e com as cláusulas contratuais. Os corretores de seguro, intervenientes e demais 

interessados também se obrigam a agir em consonância com a mais absoluta boa fé e probidade, 

sempre que atuarem no contrato, seja em fase pré-contratual ou durante a vigência dele, e no 

momento da Regulação e Liquidação do Sinistro.  

 

CANTEIRO DE OBRAS 

Conjunto de instalações provisórias e/ou permanentes de propriedade e/ou uso do contratado, 

conjunto este necessário à execução das obras objeto do escopo do seguro.  O canteiro de obras 

poderá estar dentro ou fora do local do risco. O canteiro de obras não inclui as fábricas e 

instalações dos fabricantes e fornecedores. 

 

CERTIFICADO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (CAP) 

Documento emitido pela contratante, ao final da fase de comissionamento de cada uma das etapas 

do empreendimento para instalações e montagens de equipamentos e testes de confiabilidade 

para obras civis, por intermédio do qual a contratante recebe provisoriamente as mencionadas 

parcelas do empreendimento, assumindo seu controle e operação. 

 

CERTIFICADO DE ACEITAÇÃO FINAL (CAF)  

Documento emitido pela contratante, ao final do período de garantia, referente a cada CAP, por 

intermédio do qual a contratante recebe em definitivo as parcelas do empreendimento. 

 

CHAVE FALSA 



 

 

 15 

 

 
 

Objeto destinado a abrir instrumento de segurança, como fechaduras e cadeados, sem destruí-

los, e utilizado por pessoa que não seja o proprietário. Qualificativa do crime de furto.  

 

COBERTURA 

Garantia contra danos físicos provenientes de riscos amparados pelo contrato de seguro. 

 

COBERTURAS DE RESPONSABILIDADE CIVIL 
Quando contratadas e devidamente descritas na especificação da apólice, e desde que, atendidas 

as disposições do contrato de seguro, indica que a sociedade Seguradora garantirá o interesse 

legítimo do Segurado, quando este for responsabilizado por danos causados a terceiros e obrigado 

a indenizá-los a título de reparação, por decisão judicial, decisão arbitral ou por acordo com os 

terceiros prejudicados, mediante a anuência da sociedade Seguradora. 

 

COISAS 

Tudo aquilo que tem existência material e a que se pode atribuir algum juízo ou medida de valor, 

como, por exemplo, sua utilidade ou seu valor econômico. Quando são objetos de propriedade, 

são classificadas como bens, no caso, bens corpóreos, materiais ou tangíveis. As disponibilidades 

financeiras, como dinheiro, créditos ou valores mobiliários não são “coisas” porque não têm 

existência material, já que não passam de direitos, representados por objetos como as cédulas, 

as ações ou os créditos escriturais. No entanto, pedras e metais preciosos, joias, ou outros objetos 

de valor, desde que materialmente existentes, são "coisas". 

 

COLOCAÇÃO EM OPERAÇÃO E FUNCIONAMENTO  

É a operação de máquinas e equipamentos segurados, com emprego de matéria-prima ou outros 

materiais de processamento, em condições de produção; no caso de motores elétricos, geradores 

elétricos, transformadores, conversores ou retificadores, significará sua conexão à rede elétrica ou 

outro circuito de carga.   

 

COLOCAÇÃO EM USO PARA OBRAS CIVIS 

No caso de obras civis, a colocação em uso se dará, mesmo que individualmente, quando a 

estrutura for utilizada e/ou submetida às condições, ainda que parciais, para as quais foi projetada.

  

COMISSIONAMENTO 

É o conjunto de atividades, testes e ensaios, destinado à averiguação de funcionamento das 

máquinas, equipamentos e/ou sistemas. 

 

CONDIÇÕES ADICIONAIS DO SEGURO 

São disposições anexadas à apólice e que modificam as Condições Gerais e Especiais, ampliando 

ou restringindo as suas disposições 

 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
Conjunto de disposições que regem a contratação de um mesmo plano de seguro. 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 
Conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano de 
seguro, que eventualmente alteram as Condições Gerais, ampliando ou restringindo as suas 
disposições. 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
Conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, 
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
 
CONDIÇÕES PARTICULARES 
Conjunto de cláusulas que alteram as condições gerais e/ou especiais de um plano de seguro, 
modificando ou cancelando disposições já existentes, ou ainda, introduzindo novas disposições e 
eventualmente ampliando ou restringindo a cobertura. 
 
CONTRATO DE SEGURO 
Instrumento jurídico firmado entre o segurado e a seguradora, que estabelecem as peculiaridades 
da contratação do plano e fixam os direitos e obrigações do segurado, da Seguradora, das 
seguradas e dos beneficiários. 
 

CORRETOR DE SEGURO 

Pessoa física ou jurídica, devidamente habilitada e registrada na Susep, legalmente autorizada a 

intermediar a formação do Contrato de Seguro. 

 

COSTELA DE VACA  

Trincas em pavimentações causadas pela Fadiga podendo ser Isoladas (Trincas Transversais e 

Longitudinais) ou Interligadas. 

 

COURO DE JACARÉ  

Corrugações ou ondulações transversais ao eixo da via pavimentada. 

 

CRONOGRAMA DE EVENTOS 

É o cronograma do projeto, contendo os eventos físicos da execução das obras, serviços e 

fornecimentos do empreendimento. 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

É a representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados ao longo do 

tempo de duração da obra, demonstrando, em cada período, o percentual físico a ser executado 

e o respectivo valor financeiro despendido. 

 

CUSTOS DE DEFESA 

Compreendem, exclusivamente, as custas judiciais ou de outros meios de solução de conflitos, os 

honorários advocatícios e periciais, assim como as despesas necessárias para apresentar a 
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defesa e/ou os recursos do segurado, relativos a reclamações nas coberturas de responsabilidade 

civil, conforme o contrato de seguro. 

 

DADOS ELETRÔNICOS  

Significam fatos, conceitos e informações convertidas para uma forma adaptada para 

comunicações, interpretação ou processo por processamento de dados eletrônicos e inclui 

programas, software, e outras instruções codificadas para o processamento e manipulação de 

dados ou o controle e a manipulação de tais equipamentos. 

 

DANO CORPORAL  

Lesão física causada ao corpo humano. Danos classificáveis como mentais ou psicológicos, danos 

estéticos e inclusive os danos morais, não estão abrangidos por esta definição, para efeito deste 

contrato.  

 

DANO MATERIAL/FÍSICO 

É aquele que atinge a propriedade tangível (coisas). 

 

DANOS MORAIS 

Danos que trazem, como consequência, ofensa à honra, ao afeto, à liberdade, à profissão, ao 

respeito aos mortos, à psique, à saúde, ao nome, ao crédito, ao bem-estar e à vida, ainda que 

sem o advento do prejuízo econômico. 

 

DEPRECIAÇÃO 

É a perda progressiva do valor de bens, móveis ou imóveis, pelo seu uso, idade, estado de 

conservação e obsolescência. 

 

DESAPARECIMENTO INEXPLICÁVEL 

Desconhecimento da causa da perda do bem e ou furto simples. 

 

DOLO  

É a intenção de se obter o resultado, seja por ação ou omissão, ou ainda, assumir o risco de 

produzi-lo. 

 

EMOLUMENTOS 

Conjunto de despesas adicionais a que, na conta do prêmio, está sujeito o Segurado; parcela que 

integra o valor em risco dos bens segurados, composto de taxa de administração, lucros, 

benefícios e despesas indiretas (BDI). 

 

ENDOSSO 

Documento, emitido pela sociedade seguradora, por meio do qual são formalizadas alterações do 

seguro contratado, de comum acordo entre as partes envolvidas. 
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ENTULHO 

Acumulação de escombros resultantes de partes danificadas do objeto segurado, ou de material 

estranho a este, decorrentes de sinistro coberto, tais como, aluviões de terra, rocha, lama, água, 

árvores, plantas e outros detritos. 

 

EQUIPAMENTOS CINEMATOGRÁFICOS, FOTOGRÁFICOS E DE TELEVISÃO 

Câmeras, objetivas, tripés, painéis refletores, equipamentos de iluminação elétrica ou eletrônica, 

amplificadores, monitores, instrumentos de testes, fotômetros, gravadores de áudio e vídeo, 

microfones e pedestais, cabos e conexões, filmes virgens ou expostos, fitas magnéticas virgens 

ou gravadas e outros materiais e equipamentos de estúdio, laboratório ou reportagem. 

 

EQUIPAMENTOS ESTACIONÁRIOS  

Máquinas e equipamentos, industriais e/ou comerciais, de tipo fixo, quando instalados para 

operação permanente em local determinado. Para efeito deste seguro, excluem-se da definição 

de “equipamentos estacionários”, os equipamentos cinematográficos, fonográficos, fotográficos, 

de televisão, de contabilidade, de informática / processamento de dados, de telefonia, rádio 

frequência. A presente exclusão não se aplica aos equipamentos que façam parte do sistema de 

circuito interno de segurança do local do risco, quando houver. 

 

EQUIPAMENTOS MÓVEIS  

Máquinas e equipamentos, destinados a produzir trabalho e não licenciados ao tráfego público ou 

máquinas e equipamentos de grande porte, todos utilizados no canteiro de obra, tais como mas 

não limitado a tratores, bulldozers, scrapers, motoniveladoras, earthmovers, carregadeiras, 

escavadeiras, guindastes móveis (sobre rodas ou lagartas), guindastes torres, valetadeiras, 

batedores de estacas, equipamentos de solda, transportadores móveis (de correia, rosca sem fim 

ou caçamba), guindastes de pórtico, conjunto de britagem, compressores móveis, marteletes 

pneumáticos, conjuntos misturadores e espalhadores de asfalto e concreto (inclusive silos para 

cimentos e agregados), geradores móveis, rolos compactadores para terra de asfalto, pés de 

carneiro, vibradores para concreto, bombas de sucção ou recalque, guinchos, empilhadeiras, 

tornos, fresas, esmeris e outros equipamentos de ferramentaria, serralheria e carpintaria que, por 

analogia, possam ser abrangidos por estes dizeres. Para efeito deste seguro, excluem-se da 

definição de equipamentos moveis os equipamentos fixados permanentemente em veículos, 

aeronaves e embarcações. 

 

ERRO DE PROJETO  

Erro de concepção, caracterizado como desobediência ao estado da arte ou ao nível de 

conhecimento científico prevalecente na data em que o projeto foi concebido. 

 

ESPECIFICAÇÃO DA APÓLICE  

Documento que reúne conjunto de informações sobre o seguro contratado, tais como: proprietário, 

empreiteiro(s), locais de risco, descrição dos itens segurados, valores segurados, prêmios, 
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franquias, vigência do seguro, prazo da obra, período de manutenção, enumeração de cláusulas 

aplicáveis, entre outros. 

 

EVENTO 

Toda e qualquer ocorrência ou acontecimento decorrente de uma mesma causa passível de ser 

garantido por uma apólice de seguro. 

 

FATO GERADOR 

A causa geradora do dano. Para fins das coberturas de Responsabilidade Civil, quando existirem 

várias causas, o fato gerador será aquele predominante, que efetivamente produziu o evento 

danoso. 

 

FERRAMENTAS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE  

São equipamentos e ferramentas portáteis, tais como, mas não limitado a furadeiras, marteletes, 

serras elétricas, compressores, lixadeiras e betoneiras, de propriedade do segurado e/ou por ele 

alugados, existentes e com uso na obra e nas instalações provisórias dentro do canteiro da obra. 

Excluindo-se laptops, palmtops, notebooks, tablets, softwares, aparelhos celulares, ou seja, todo 

e qualquer equipamento portátil de informática e telefonia. 

 

FICHA DE INFORMAÇÕES  

Formulário de questões que deve ser respondido pelo Segurado referente à obra e/ou instalações 

e/ou montagens a ser segurada, o qual será utilizado pela Seguradora para análise do risco, 

enquadramento tarifário e fixação do prêmio. A Ficha de Informações define-se como um dos 

documentos deste seguro, sendo dele parte integrante e inseparável. Em caso de dúvida no 

preenchimento do formulário em referência, a Seguradora está à disposição do Segurado e do seu 

representante legal para fornecer quaisquer esclarecimentos necessários para o seu correto 

preenchimento. Durante o processo de cotação, a Seguradora poderá solicitar informações 

complementares e/ou adicionais, necessárias para a análise do risco. 

 

FLEET LEADER  

Termo utilizado quando identificado o desenvolvimento ou a descoberta de um defeito de qualquer 

equipamento, objeto do presente seguro, indicando o surgimento de defeito em série aos demais 

equipamentos segurados. 

 

FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO 

É o evento cujos efeitos não eram possíveis de evitar ou impedir.  

 

FRANQUIA  

É o valor definido no contrato de seguro, que representa a participação do Segurado nos prejuízos 

consequentes de cada sinistro e que, portanto, obriga o Segurador a indenizar somente os 

prejuízos indenizáveis que excedem o valor da franquia, que sempre será deduzida da indenização 

total.  
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FUNDAÇÕES  

São os serviços relativos a sondagens de terreno, terraplenagem, rebaixamento de lençol freático, 

escavações, movimentação de terra (manual e/ou mecanizada), aberturas de galerias, 

estaqueamento e serviços correlatos. 

 

FURTO  

Subtração de todo ou parte do bem sem ameaça ou violência à pessoa.   

 

FURTO MEDIANTE ARROMBAMENTO 

Para efeito de cobertura por este seguro, entende-se por furto mediante arrombamento, 

exclusivamente, o ato de “subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel, COM DESTRUIÇÃO 

OU ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO”, conforme definido no artigo 155, parágrafo 4º, inciso I, do 

Código Penal Brasileiro. O artigo 155, parágrafo 4°, inciso I, define como “subtrair, para si ou para 

outrem, coisa alheia móvel com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa”. 

Para efeitos deste seguro, a cobertura de furto será aplicada exclusivamente quando houver 

vestígios materiais inequívocos de destruição ou rompimento de obstáculos para a subtração da 

coisa. Não estarão cobertos por este seguro furto simples e quaisquer outras formas de 

furto mediante arrombamento praticado com abuso de confiança, emprego de chave falsa 

ou mediante fraude, escalada ou destreza. 

 

FURTO QUALIFICADO 

Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel com destruição ou rompimento de obstáculos 

de parte do local do risco e, ainda, pelo emprego de chave falsa, gazua ou instrumentos 

semelhantes, desde que a utilização destes meios tenha deixado vestígios materiais inequívocos, 

ou tenha sido constatada por laudo técnico ou inquérito policial. Para fins deste seguro, excluem-

se os danos causados por furto mediante arrombamento praticado com abuso de confiança, 

mediante fraude, escalada, destreza, ou pelo concurso de duas ou mais pessoas que não tenha 

deixado vestígios materiais evidentes de rompimento ou destruição de obstáculos no local do risco, 

para subtração dos bens. 

 

FURTO SIMPLES 

Ato de subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel, sem violência ou ameaça de violência 

à pessoa ou destruição ou rompimento de obstáculo. 

 

GALGAMENTO (OVERTOPPING / OVERFLOW)  

Ato ou efeito de Galgar ou Transbordar. Fenômeno de transporte de uma massa de água sobre 

uma estrutura (dique, barragem ou outra similar) que podem ocorrer por cheias, rompimento de 

estruturas a montante ou outras agitações marítimas. 

 

INCÊNDIO 
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Combustão com chamas, capaz de propagar-se a objetos vizinhos e de pôr em risco a vida e o 

patrimônio de uma pessoa, ocorrida em local não desejado ou que haja escapado do local ou 

receptáculo em que foi intencionalmente iniciada e no qual se pretendia ficasse confinada. 

 

INDENIZAÇÃO  

Valor devido por força de sinistro coberto, não podendo ultrapassar, em hipótese alguma, o Limite 

Máximo de Indenização da Cobertura contratada e o Limite Máximo de Garantia da apólice. 

 

INUNDAÇÃO 

É a invasão do local do risco ou do canteiro de obras por água de cursos d’água navegáveis. 

 

ITSELF (LEG3)  

Termo utilizado para identificar o bem com vício, defeito intrínseco / oculto e/ou erro de projeto, 

causador do acidente, na fase de obras, no local de risco. 

 

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG) 

Valor fixado pela Seguradora que representa o valor máximo a ser pago por esta apólice em função 

da ocorrência, durante a vigência do seguro, de um ou mais sinistros cobertos resultantes do 

mesmo fato gerador, abrangendo uma ou mais coberturas contratadas. 

 

LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 

Valor fixado pelo Segurado para garantir as perdas decorrentes dos riscos cobertos para cada 

uma das coberturas devidamente contratadas e indicadas na apólice. 

 

LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 
Apuração, pela Seguradora, do valor da Indenização devida ao Segurado relativa a um Sinistro, 

assim que reconhecida a Cobertura na Regulação do Sinistro. Sempre que possível, poderá 

ocorrer em paralelo à Regulação do Sinistro. 

 

LOCAL DO RISCO  

Conjunto de áreas destinadas à execução dos trabalhos de construção e/ou instalações e 

montagens, incluindo as áreas de apoio e suporte, ou seja, local no qual o Segurado executa o 

trabalho que motivou a contratação do seguro, incluindo o canteiro de obras somente se constar 

da especificação da Apólice. O local do risco abrange as vias internas de circulação, quando tais 

vias forem de uso exclusivo do Segurado e desde que façam parte do Valor em Risco Declarado. 

O local do risco não inclui as fábricas e instalações de terceiros, sendo estes não compreendidos 

no cronograma físico/financeiro, objeto do seguro. 

 

LOCAUTE  

Cessação de atividades por ato ou fato do empregador, também denominada “greve patronal”.   

 

LUCROS ESPERADOS  
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Lucro bruto passível de ser perdido, caso o empreendimento segurado, por atrasos atribuíveis a 

eventos garantidos pelo seguro, deixe de entrar em operação na data fixada em cronograma aceito 

pela Seguradora. 

 

MANUTENÇÃO  

Serviços com prazos estabelecidos em contrato objetivando a execução de medidas técnicas 

necessárias para consertar ou conservar um item em um estado no qual possa desempenhar uma 

função requerida. 

 

MELHORIAS  

Todas as alterações que não constaram do projeto original do empreendimento.   

 

OFFSHORE 
Que se situa ou é realizado ao largo da costa. 
 

OVERHEAD 

Despesas indiretas de fabricação, instalação, montagem e construção de obras civis, conforme 

definido no contrato de construção civil e/ou instalações e montagens e detalhado no Valor em 

Risco Declarado. 

 

PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO (POS) 

Participação do Segurado em todo e qualquer prejuízo indenizável, aplicada em caso de perda 

parcial ou perda total, podendo ser expressa em percentual e/ou valor, independentemente da 

existência ou não de franquia. A indenização devida pela Seguradora será a diferença positiva 

entre o montante dos prejuízos e a participação obrigatória do Segurado estipulada no contrato de 

seguro, respeitado o Limite Máximo de Indenização de cada cobertura contratada. 

 

PERDA TOTAL 

Estado da coisa segurada, causado por risco garantido, que a torna, de forma definitiva, imprópria 

para o uso a que se destinava.  

 

PERÍODO DE RECORRÊNCIA 

Período de tempo médio, estatístico, que separa dois eventos de cheia, com características 

hidrológicas semelhantes.  

 

PRÊMIO  

Preço do seguro, ou seja, é a importância paga pelo Segurado à Seguradora em decorrência da 

contratação do seguro. 

 

PRÊMIO ÚNICO 

Valor a ser pago para a garantia do risco, calculado para a vigência integral da apólice, podendo 

ser pago à vista ou parcelado. 
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PRESCRIÇÃO 

Perda do direito da pretensão judicial de todo e qualquer pedido de indenização, em razão do 

transcurso dos prazos fixados na legislação em vigor. 

 

PRIMEIRO RISCO ABSOLUTO  

Modalidade de seguro na qual a Seguradora indeniza prejuízos amparados pelo contrato até o 

limite de indenização por cobertura contratada, sem cogitar da eventual relação existente entre o 

Limite Máximo de Indenização e o valor dos bens em risco; garantia do pagamento dos prejuízos 

até o limite de indenização por cobertura contratada indicado na apólice, para cada cobertura a 

que se referir o sinistro. A Seguradora somente responde pelos prejuízos cobertos realmente 

verificados, até o limite máximo de garantia da apólice. 

 

PROJETO  

Resultado de elaboração intelectual, que objetiva criar produto ou serviço único, utilizando 

materiais e tecnologia consagrados, materializado em memoriais descritivos, cálculos, plantas, 

desenhos, especificações técnicas e método construtivo.  

 

PROPONENTE  

Pessoa física ou jurídica que se dispõe a contratar o seguro junto a Seguradora. 

 

PROPOSTA DE SEGURO  

É o documento encaminhado à Seguradora, assinado pelo Proponente, por seu representante 

legal, ou pelo corretor de seguros, por meio do qual se declara seu interesse na formação ou 

alteração do contrato de seguro, fornecendo as informações necessárias e habilitando a 

Seguradora a declarar sua aceitação, emitindo a apólice.  

O Proponente e/ou seu representante legal assumem as responsabilidades pelas informações 

contidas na proposta de seguro, estando sujeito às restrições previstas neste contrato. A proposta 

é a base do Contrato de Seguro, fazendo parte integrante deste. 

 

PROTÓTIPO  

Determinada máquina, equipamento e/ou estrutura civil nunca antes construída ou que utilize 

material e tecnologia inovadoras e, no caso de turbinas, que ainda não possuam o mínimo de 

8.000 horas de utilização, por unidade e modelo, sem ocorrência de acidentes, quebras ou falhas.   

 

RATEIO  

Condição contratual segundo a qual o Segurado participa de uma parcela dos prejuízos 

indenizáveis, naqueles casos em que o Valor em Risco Declarado pelo Segurado quando da 

contratação do seguro for inferior ao Valor em Risco Apurado, que será calculado com base no 

valor atual do bem.   

 

REGULAÇÃO DO SINISTRO  
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Consiste no procedimento que a Seguradora, por si ou através de terceiro especializado, realizará 

após o aviso do sinistro, com o objetivo de verificar a causa real dos danos, a cobertura dos 

prejuízos decorrentes, a eventual ocorrência de agravação do risco, a incidência das diversas 

cláusulas e o valor dos prejuízos indenizáveis. 

 

REMOÇÃO 

Ações tais como bombeamento, escavações, desmontagens, desmantelamentos, raspagens, 

escoramentos e até simples limpeza do local segurado.   

 

RISCO 

É a possibilidade de um acontecimento acidental e inesperado, causador de dano material e/ou 

corporal, gerando prejuízo. As características que definem o risco são: incerto e aleatórios, 

possível, concreto, lícito e fortuito, devendo ocorrer todas elas sem exceção. 

 

ROUBO 

Ato de subtração de coisas cobertas cometido mediante ameaça, emprego de violência contra a 

pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência, quer 

pela ação física, quer pela aplicação de narcóticos ou assalto à mão armada. 

 

SALVADOS 

Bens que se conseguem resgatar de um sinistro e que ainda possuem valor comercial. 

 

SEGURADO  

Pessoa física ou jurídica que, tendo interesse segurável legítimo, contrata o seguro em seu 

benefício ou de terceiros, podendo ser o proprietário, o financiador, o construtor, ou o montador. 

Demais os Contratantes, Contratados, Empreiteiros e Subempreiteiros vinculados por contrato à 

Obra também são considerados Segurados.  

 

SEGURADORA  

Sociedade que, mediante recebimento do prêmio, assume os riscos e garante o pagamento da 

indenização em caso de ocorrência de sinistro coberto.  

 

SEGURO  

Contrato pelo qual uma das partes (a Seguradora) se obriga, mediante recebimento de prêmio a 

indenizar outra (o Segurado ou o Beneficiário por este indicado) por eventuais prejuízos 

consequentes da ocorrência de determinados eventos, desde que amparados pelas Condições 

Contratuais. 

 

SINISTRO  

Ocorrência de acontecimento súbito e imprevisto que cause prejuízos ao Segurado. 

 

SUB-ROGAÇÃO  
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Direito que a lei confere à Seguradora, que pagou a indenização ao Beneficiário, de assumir seus 

direitos contra terceiros, responsáveis pelos prejuízos. 

 

TERCEIRO 

Qualquer pessoa física ou jurídica estranha ao contrato de seguro e que não tenha relação de 

parentesco com o Segurado e nenhum tipo de relacionamento ou dependência econômico-

financeira com ele, que, em função de relação indireta, pode aparecer como reclamante de 

indenização ou responsável pelo dano.  Assim, afastam-se, entre outros: 

a) Os funcionários ou contratados do Segurado; 
b) Os sócios, controladores, diretores ou administradores do estabelecimento segurado; 
c) O cônjuge, companheiro(a), pais e filhos dos funcionários Segurados, dos sócios controladores, 
diretores ou administradores do estabelecimento segurado; 
d) Pessoa que, de fato ou de direito, mantenha com o Segurado, relação de dependência 
econômico-financeira; e 
e) Pessoa física ou jurídica com participação acionária no estabelecimento segurado, que 
isoladamente ou em conjunto, exerçam ou tenham possibilidade de exercer controle comum do 
estabelecimento segurado e da empresa reclamante. 
 

TESTES A FRIO  

É a verificação dos componentes de máquinas e equipamentos segurados através de testes 

mecânicos, elétricos, hidrostáticos e outras formas de teste, em marcha sem carga, com a 

finalidade de garantir que cada item do conjunto esteja em condições de funcionamento. Testes a 

Frio excluem operação de fornalhas ou aplicação de calor direto ou indireto, uso de matéria-prima 

ou outros materiais de processamento ou, no caso de motores elétricos, geradores elétricos, 

transformadores, conversores ou retificadores, sua conexão à rede elétrica ou outro circuito de 

carga. 

 

TESTES A QUENTE  

É a verificação dos componentes de máquinas e equipamentos segurados, com carga ou condição 

de operação, incluindo o uso de matéria-prima ou outros materiais de processamento, ou outros 

meios para simular as condições de funcionamento e, em caso de motores elétricos, geradores 

elétricos, transformadores, conversores ou retificadores, sua conexão à rede elétrica ou outro 

circuito de carga. 

 

TUMULTOS 

Ação de pessoas com características de aglomeração, que perturbe a ordem pública por meio da 

prática de atos predatórios e para cuja repressão não haja necessidade da atuação das Forças 

Armadas.  

 

VALOR ATUAL 

Custo de reposição aos preços correntes de mercado, no dia e local do sinistro, deduzindo-se a 

depreciação correspondente ao uso, idade, estado de conservação e obsolescência. 
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VALOR EM RISCO APURADO 

Valor apurado por ocasião do sinistro, obedecidos aos critérios da definição para “Valor em Risco 

Declarado”, como se a obra civil e a instalação/montagem já estivessem concluídas na data do 

evento. 

 

VIGILÂNCIA 

Presença física de profissional treinado e equipado, habilitado perante os órgãos competentes e 

com certificação específica para tal função conforme Classificação Brasileira de Ocupações. 

 

VIGÊNCIA 

Prazo entre o início e o término do seguro. 1) VIGÊNCIA TOTAL: É o prazo total de vigência da 
apólice independentemente da cobertura contratada. 2) VIGÊNCIA DE OBRAS E/OU 
INSTALAÇÕES E MONTAGENS: É o período de tempo fixado na apólice para a garantia das 
Coberturas Básica e Adicionais, exceto as Coberturas Adicionais de Manutenção e/ou Incêndio 
após Término de Obra. 3) VIGÊNCIA DE MANUTENÇÃO: Período de tempo fixado na apólice 
para as Coberturas Adicionais de Manutenção, quando contratada. 4) VIGÊNCIA DE INCÊNDIO 
APÓS TÉRMINO DA OBRA: Período de tempo fixado na apólice para a Cobertura Adicional de 
Incêndio Após Término da Obra, quando contratada.   
 

VISTORIA DE SINISTRO 

Inspeção efetuada por peritos, após o sinistro, de modo a verificar e estabelecer os danos ou 

prejuízos sofridos pelo objeto do seguro. 

 

CLÁUSULA 3ª - FORMA DE CONTRATAÇÃO  

 

3.1. A Cobertura Básica de contratação obrigatória, Obras Civis em Construção e/ou Instalações 
e Montagens (OCC/IM), e a cobertura adicional de Perda de Lucro Esperado serão contratadas a 
Primeiro Risco Relativo, sujeitas às disposições da Cláusula 17ª - RATEIO destas Condições 
Gerais. 
 

3.2. Fica estabelecido que, as demais coberturas adicionais, serão contratadas Primeiro Risco 
Absoluto.  

 

3.2.1. As Coberturas Adicionais, de contratação opcional, somente poderão ser 
contratadas em conjunto com a Cobertura Básica e serão válidas quando estiverem 
expressamente indicadas no Contrato de Seguro, respeitadas todas as condições 
estabelecidas nas Condições Contratuais ou Cláusulas Particulares.  
 
CLÁUSULA 4ª - ACEITAÇÃO DO RISCO E CONTRATAÇÃO DO SEGURO  

 

4.1. O Segurado deverá obrigatoriamente na contratação do seguro, fornecer à Seguradora as 
seguintes informações cadastrais: 
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4.1.1. Se pessoa física: 
a) Nome completo; 
b) Nome social; 
c) Número único de identificação, com a seguinte ordem de preferência: número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF); número de identificação, válido em todo o território 
nacional, nesse caso acompanhado da natureza do documento, órgão expedidor e data da 
expedição; ou número do Passaporte, com a identificação do País de expedição;  
d) Endereço completo (logradouro, bairro, código de endereçamento postal – CEP, cidade, 
unidade da federação);  
e) Número de telefone e código de discagem direta à distância – DDD, se houver;  
f) Profissão;  
g) Patrimônio estimado ou faixa de renda mensal; e  
h) O enquadramento na condição de pessoa politicamente exposta, se for o caso.  
 
4.1.2. Se pessoa jurídica: 
a) A denominação ou razão social;  
b) Atividade principal desenvolvida;  
c) O número de identificação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro 
de Empresa Estrangeira/Bacen (Cademp) para empresas offshore, excetuadas as universalidades 
de direitos que, por disposição legal, sejam dispensadas de registro no CNPJ e no Cademp;  
d) Endereço completo (logradouro, bairro, código de endereçamento postal – CEP, cidade, 
unidade da federação), número de telefone e código de discagem direta à distância - DDD;  
e) Nomes dos controladores até o nível de pessoas físicas, principais administradores e 
procuradores e seu enquadramento como pessoa politicamente exposta, se for o caso; e  
f) Informações acerca da situação patrimonial e financeira.  
 
4.2. A celebração, a alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro somente 
poderão ser feitas mediante proposta preenchida e assinada pelo proponente, seu representante 
legal ou corretor de seguros. A Seguradora dispõe do prazo de 25 (vinte e cinco) dias, contados 
da data do seu recebimento decidir-se-á pela aceitação ou recusa do seguro, seja para seguros 
novos ou renovações. 

 

4.2.1. Deverão constar da Proposta de Seguro os elementos essenciais ao exame e aceitação 
do risco. 

 

4.2.2. A Seguradora fornecerá ao proponente do seguro, seu representante legal ou corretor de 
seguros, o protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, com indicação da data e 
hora de seu recebimento. 
 

4.3. A Seguradora dentro do prazo estabelecido no item 4.2 desta cláusula. Poderá solicitar 
esclarecimentos sobre a Proposta ou produção de inspeção de risco, SUSPENDENDO-SE O 
PRAZO PARA A ACEITAÇÃO OU RECUSA, REINICIANDO SUA CONTAGEM A PARTIR DO 
PRIMEIRO DIA ÚTIL APÓS A DATA EM QUE SE DER O ATENDIMENTO DA SOLICITAÇÃO 
FEITA PELA SEGURADORA OU DA CONCLUSÃO DA INSPEÇÃO. . 
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4.3.1. A Seguradora poderá garantir provisoriamente o Risco, conforme o caso, sem que isso 
represente aceitação definitiva da Proposta de Seguro. 
 
4.4. Para avaliação do risco, o Proponente, deverá indicar na Ficha de Informações as 
informações solicitadas pela Seguradora, necessárias à aceitação da Proposta de Seguro, 
devendo prestar no momento de seu preenchimento todas as informações que forem 
relevantes a respeito do interesse e do risco a serem garantidos pelo Seguro, bem como 
para a fixação do Prêmio. 
 
4.4.1. Caso o Proponente, seu representante legal ou Corretor de Seguros não observem o 
dever de prestar informações de maneira adequada e precisa sobre o risco, estarão sujeitos 
às seguintes disposições: 
  
4.4.1.1. O DESCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER INDICADO NA CLÁUSULA 4.4. ACIMA, 

IMPLICARÁ A PERDA DA GARANTIA, SEM PREJUÍZO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO E DA 

OBRIGAÇÃO DE RESSARCIR AS DESPESAS EFETUADAS PELA SEGURADORA.  

 

4.4.1.2. O DESCUMPRIMENTO CULPOSO DO DEVER INDICADO NA CLÁUSULA 4.4. ACIMA 

IMPLICARÁ A REDUÇÃO DA GARANTIA PROPORCIONALMENTE À DIFERENÇA ENTRE O 

PRÊMIO PAGO E O PRÊMIO QUE SERIA DEVIDO CASO AS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

POSTERIORMENTE HOUVESSEM SIDO REVELADAS A TEMPO E MODO NA FICHA DE 

INFORMAÇÕES. 

 

4.4.1.3. O CONTRATO DE SEGURO SERÁ EXTINTO, SEM PREJUÍZO DA OBRIGAÇÃO DO 

SEGURADO DE RESSARCIR AS DESPESAS EFETUADAS PELA SEGURADORA, CASO A 

GARANTIA SE MOSTRE TECNICAMENTE IMPOSSÍVEL DIANTE DOS FATOS E 

INFORMAÇÕES NÃO REVELADOS NA OPORTUNIDADE DO PREENCHIMENTO DA FICHA 

DE INFORMAÇÕES E O ENVIO DAS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E ADEQUADAS À 

AVALIAÇÃO DO RISCO, OU, AINDA, CASO TAIS FATOS E INFORMAÇÕES SE MOSTREM 

CORRESPONDENTES A UM TIPO DE RISCO NÃO SUBSCRITO PELA SEGURADORA. 

 
4.5. A Seguradora poderá recusar o fornecimento de protocolo para a proposta que não satisfaça 
a todos os requisitos formais estabelecidos para seu recebimento, previamente à sua análise, 
devolvendo-a para o atendimento das exigências. 
 

4.6. A Seguradora formalizará a recusa, por meio de correspondência ao Segurado, seu 
representante legal ou corretor de seguros, especificando o motivo da recusa. A ausência de 
manifestação por escrito, da Seguradora, no prazo previsto no item 4.2 desta cláusula, ressalvadas 
as hipóteses constantes no item 4.3 desta cláusula, caracterizará a aceitação tácita da Proposta 
de Seguro. 
 
4.7. Eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior 
ficarão a cargo da sociedade Seguradora. 
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4.8. A emissão da apólice ou de endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da Proposta de Seguro, e os documentos comprobatórios do Contrato de Seguro serão 
compartilhados com o Segurado em até 30 (trinta) dias da data de aceitação de Proposta de 
Seguro. 
 
4.9. São documentos integrantes do Contrato de Seguro: a Apólice, seus endossos, a Proposta 
de Seguro, a Ficha de Informações e todas as informações prestadas pelo Segurado, seus 
representantes legais e Corretor de Seguros, bem como pela Seguradora e seus representantes, 
inclusive o contrato de construção civil e/ou de instalações e montagens, que deram origem à 
contratação do seguro, além da planilha detalhando o preço do contrato, custos unitários e 
descrição dos serviços contratados, dentre outros que tenham sido necessários para a análise do 
risco. 
 

4.9.1. As alterações de projeto e dos documentos enviados para análise do risco na ocasião da 

contratação da apólice ou comunicadas posteriormente, devem ser submetidas à análise, 

ficando a critério da Seguradora sua aceitação e alteração nas condições do seguro. 

 
CLÁUSULA 5ª - ÂMBITO GEOGRÁFICO 

 

5.1. O âmbito geográfico das coberturas deste contrato de seguro será considerado todo o 
território nacional brasileiro, salvo disposição em contrário, que deverá constar da especificação 
da apólice, sob o título de Local do Risco 
 
CLÁUSULA 6ª - RISCOS COBERTOS 

 

6.1. Para fins deste seguro, consideram-se Riscos Cobertos aqueles expressamente descritos 
e não excluídos destas Condições Contratuais, constantes nas Condições Gerais, Especiais, 
Específicas e Particulares que fazem parte integrante e inseparável da apólice, e encontram-se 
expressamente ratificadas na especificação da apólice.  
 
CLÁUSULA 7ª - RISCOS EXCLUÍDOS  

 
7.1. Não estão garantidos por qualquer cobertura deste seguro, salvo estipulação 
expressa em contrário na apólice, os prejuízos decorrentes de: 
 
a) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado, 
por seus sócios controladores, seus dirigentes e administradores legais, beneficiários e 
pelos representantes legais de cada uma destas partes;  
b) Atos praticados por ação ou omissão do Segurado, causados por má-fé; 
c) Atos de autoridade pública, salvo os destinados a evitar a propagação de danos físicos 
cobertos; 
d) Ato de guerra, inclusive civil, declarada ou não, atos de hostilidades, invasão, atos de 
inimigos estrangeiros, rebelião, insurreição, revolução, atos de poder militar ou usurpação 
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de governo, confisco, nacionalização, requisição, intimação, desapropriação permanente 
ou temporária, destruição de ou danos ao patrimônio por, ou sob a ordem de qualquer 
governo ou qualquer autoridade pública ou local, motim, comoção civil, estão igualmente 
excluídos todos os danos/riscos inerentes e/ou consequentes destes eventos;  
e) Tumultos, greves e locaute; 
f) Exclui prejuízos, danos, custos ou gastos de qualquer natureza, direta ou indiretamente 
causados por, resultantes de ou em conexão com energia nuclear ou radioatividade de 
qualquer espécie, incluindo, mas não limitando às situações listadas abaixo 
independentemente de sua causa, consequência, ou dinâmica do evento que gerou o dano: 
f.1) Radiação ionizante, qualquer contaminação pela radioatividade e combustão de 
quaisquer materiais nucleares; 
f.2) Em relação às instalações nucleares, reatores, bem como outros 
sistemas/componentes nucleares: propriedades tóxicas, radioativas, explosivas, 
contaminantes, ou envolvendo outro risco, de qualquer natureza; 
f.3) Qualquer arma ou dispositivo empregando fissão, fusão atômica, nuclear ou reação 
similar, incluindo força ou material radioativo. 
g) Transporte, armazenamento e pré-montagem de máquinas, equipamentos e estruturas 
civis fora do local do risco e do canteiro de obras; 
h) Lucros cessantes, lucros esperados, penalidades, danos acordados, danos punitivos ou 
exemplares, danos morais, indenizações triplas ou compensatórias, inutilização ou 
deterioração de matéria-prima e materiais de insumo, multas, juros e outros encargos 
financeiros decorrentes de atraso ou interrupção da obra ou da instalação e montagem, 
ainda que decorrentes de risco coberto, demoras de qualquer espécie, perda de mercado e 
de contrato; enfim, a quaisquer eventos não representados pela reparação ou reposição 
das coisas seguradas, nos termos das coberturas concedidas por este contrato de seguro; 
i) Responsabilidade civil, danos morais e danos estéticos; 
j) Danos causados pelo uso de materiais ainda não testados ou por métodos de trabalho 
ainda não experimentados e aprovados e protótipos; 
k) Inadimplemento de obrigação por força de contrato ou de qualquer outro tipo de 
convenção que tenha força de obrigação para o Segurado; 
l) Má performance, mau desempenho ou vício intrínseco; 
m) Desaparecimento ou furto simples e extravio; 
n) Reparos, substituições e reposições normais; 
o) Paralisação total ou parcial da obra civil e/ou da instalação e montagem, salvo com 
concordância expressa, por escrito, da Seguradora; 
p) Pesquisa de vazamento na colocação de tubulações; 
q) Uso, desgaste, corrosão, oxidação, incrustação, deterioração gradativa; 
r) Uso ou manipulação de explosivos; 
s) Danos causados por inobservância ou violação às normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) e/ou disposições específicas de outros órgãos 
competentes, abandono da obra e não cumprimento do contrato; 
t) Danos resultantes de chuvas, enchentes ou inundações causadas pelo fato de o 
Segurado não ter removido imediatamente obstruções (como por exemplo: areia e árvores) 
de leitos d’água dentro do local do risco, a fim de manter um fluxo d’água livre; 
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u) Despesas com custo de horas de trabalho extraordinárias, despesas com frete expresso 
ou afretamento para transportes nacionais ou internacionais; 
v) Perdas e danos ocasionados por operações realizadas para fins de cumprimento das 
obrigações assumidas na cláusula de manutenção constante do contrato; 
w) Perdas e danos verificados durante o período de manutenção, porém, consequentes de 
ocorrência havida no local do risco durante o período segurado da obra; 
x) Danos decorrentes de incêndio no prédio e/ou conteúdo após a entrega da obra; e 
y) Perdas ou danos decorrentes da quebra do sistema de drenagem e rebaixamento do 
lençol freático, se tais perdas ou danos pudessem ter sido evitados pelo uso de instalação 
reserva; 
z) Riscos Cibernéticos e/ou Ataques Cibernéticos de qualquer natureza, bem como os 
prejuízos deles decorrentes; 
aa) Minas subterrâneas, túneis e todos os tipos de obras subterrâneas ou submersas bem 
como quaisquer atividades subterrâneas ou subaquáticas, salvo estipulação expressa na 
apólice; 
bb) Quebra de máquinas, salvo estipulação expressa na apólice; 
cc) Lucros cessantes por quebra de máquinas, salvo estipulação expressa na apólice; 
dd) Equipamentos eletrônicos, salvo estipulação expressa na apólice; 
ee) Excedente de custos: fica excluído o excedente de custos que eventualmente ocorra 
em razão do aumento de custos de execução por condições adversas (tais como 
intempéries meteorológicas, más condições do solo), custos regulamentares oficiais (tais 
como alterações legislativas, requisitos legislativos em matéria de saúde e segurança ou 
em outra matéria), mudanças no trabalho e/ou encargos, planejamento falho e/ou 
insuficiente bem como por inobservância às normas locais; 
ff) Riscos offshore. 
 
CLÁUSULA 8ª - LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA E DE INDENIZAÇÃO 

 

8.1. LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA 
 
8.1.1. O Limite Máximo de Garantia da Apólice representa o valor máximo de responsabilidade 
assumida pela Seguradora por risco isolado, resultante de determinado evento ou série de eventos 
ocorridos durante a vigência da apólice, abrangendo uma ou mais coberturas contratadas. Para 
os fins deste seguro, considera-se Limite Máximo de Garantia aquele expressamente mencionado 
na especificação da apólice. 
 
8.1.2. Fica entendido e acordado que se as indenizações pagas, em todos os sinistros 
reclamados e abrangidos pelas coberturas contratadas, esgotar o Limite Máximo de Garantia, o 
presente seguro será automaticamente e de pleno direito cancelado. 
 

8.2. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO POR COBERTURA CONTRATADA 
 

8.2.1. O Limite Máximo de Indenização é o valor previsto na apólice para cada cobertura 
contratada e de acordo com a informação prestada pelo Segurado quando da contratação do 
seguro e representará o limite máximo de responsabilidade da Seguradora para essas coberturas 



 

 

 32 

 

 
 

em caso de sinistro indenizável, obedecendo-se os critérios de cálculo da indenização indicados 
nas condições contratuais da apólice e as demais disposições do seguro. 
 
8.2.1.1. Esse limite não representa em qualquer hipótese pré-avaliação do objeto ou interesse 
segurado.  

 

8.2.1.2. O Segurado, durante a vigência da apólice, poderá solicitar emissão de endosso para 
alteração do Limite Máximo de Indenização contratualmente previsto, ficando a critério da 
Seguradora a sua aceitação, com cobrança de prêmio adicional ou restituição de prêmio, se 
aplicável, conforme previsto na Cláusula 10ª – MODIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO RISCO 
destas Condições Gerais. 

 

8.2.1.3. Não é admitido, durante todo o prazo de vigência deste seguro, a transferência destes 
limites de uma cobertura para outra. 
 
CLÁUSULA 9ª - VIGÊNCIA DO SEGURO 

 
9.1. O início e o término de vigência do seguro se darão às 24 (vinte e quatro) horas das 
respectivas datas indicadas na apólice. 
 
9.1.1. Observadas todas as disposições deste Contrato de Seguro, a apólice prevê o seguinte: 
 
a) Vigência de Obras e/ou Instalações e Montagens, Vigência de Incêndio após Término da Obra, 
Vigência de Manutenção e Vigência Total, conforme definido na Cláusula 2ª – DEFINIÇÕES 
destas Condições Gerais; e 
b) Nos casos em que seja contrata a Cobertura Adicional de Incêndio Após Término da Obra e/ou 
Cobertura Adicional de Manutenção, os respectivos prazos constarão englobados na Vigência 
Total. 
 
9.2. Nos contratos de seguro cujas propostas tenham sido recepcionadas sem pagamento de 
prêmio, o início de vigência da cobertura deverá coincidir com a data de aceitação da Proposta 
de Seguro ou com data distinta, desde que expressamente especificado na apólice. 
 
9.3. Os contratos de seguro cujas propostas tenham sido recepcionadas com adiantamento de 
valor para futuro pagamento parcial ou total do prêmio, terão seu início de vigência a partir da 
data de recepção da Proposta pela Seguradora. 

 
9.3.1. No caso de ter havido adiantamento de valor para futuro pagamento parcial ou total do 
prêmio, inicia-se o período denominado de cobertura provisória e em caso de recusa da Proposta 
de Seguro dentro dos prazos previstos na Cláusula 4ª – CONTRATAÇÃO DO SEGURO das 
Condições Gerais, a cobertura de seguro prevalecerá por mais 2 (dois) dias úteis, contados a partir 
da data em que o Segurado, seu representante legal ou o corretor de seguros tiver conhecimento 
formal da recusa. 
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9.3.2. O valor pago deverá ser restituído ao Segurado no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
a contar da formalização da recusa, deduzida a parcela correspondente ao período “pro rata 
temporis” em que tiver prevalecido a cobertura. 

 
9.3.2.1. A Seguradora deverá efetuar a devolução do adiantamento dentro do prazo 
previsto no item 9.3.2 desta cláusula, o valor devido será devolvido com atualização 
monetária a partir da data do recebimento do prêmio até a data da efetiva restituição pela 
Seguradora, conforme disposto no item 13.5 da Cláusula 13ª - ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
destas Condições Gerais. 

 

9.3.2.2. Além da atualização monetária, a não devolução do prêmio no prazo previsto no 
item 9.3.2 desta cláusula, implicará aplicação de multa de 2% (dois por cento) e juros 
moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, conforme disposto no item 13.7 
da Cláusula 13ª - ATUALIZAÇÃO DE VALORES destas Condições Gerais. 
 
CLÁUSULA 10ª - MODIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO SEGURO 

 

10.1. A solicitação da prorrogação e/ou modificações, estarão sujeitas à análise prévia do risco 
pela Seguradora, a qual poderá solicitar informações e documentos complementares àqueles 
inicialmente indicados na proposta, observando o que se encontra descrito no item 4.3 da 
Cláusula 4ª - CONTRATAÇÃO DO SEGURO destas Condições Gerais. 
 

10.2. A prorrogação e/ou modificação do seguro será feita mediante concordância expressa do 
Segurado ou de seu representante legal, através de proposta de seguro assinada pelo Segurado, 
por seu representante legal ou por corretor habilitado e entregue a Seguradora. 
 

10.3. Na hipótese de não aceitação da proposta de seguro, pertinente à prorrogação ou 
modificação, a Seguradora fará comunicação formal ao proponente, apresentando a justificativa 
da recusa por escrito, dentro do prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias contados da data de 
protocolo da solicitação. 
 

10.4. Sempre que o prazo de Vigência de Obras e/ou Instalações e Montagens da apólice não 
tiver sido suficiente para a conclusão da obra civil ou da instalação/montagem, o Segurado poderá 
solicitar sua prorrogação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término da 
vigência, a qual poderá ou não ser concedida. 
 
10.4.1. A concessão da prorrogação dependerá do exame das justificativas para sua solicitação, 
da atualização dos dados constantes da Ficha de Informações e outros documentos que deram 
origem ao seguro contratado e demais documentos necessários à análise do pedido. Se concedida 
a prorrogação, será estipulado o pagamento de um prêmio adicional a ser estabelecido de acordo 
com o estado do risco segurado na época do pedido. Termos e condições originais da apólice 
poderão ser revisados pela Seguradora, em função do exame que ela realizará. Se a necessidade 
de prorrogação ocorrer por motivo de sinistro, o prêmio adicional a ser cobrado não poderá, em 
nenhuma circunstância, ser recuperado pelo Segurado como prejuízo indenizável. 
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10.5. O Segurado, a qualquer tempo, poderá subscrever nova proposta ou solicitar emissão de 
endosso para alteração dos limites máximos de garantia contratualmente previstos, ficando a 
critério da Seguradora sua aceitação e alteração do prêmio. 
 

10.6. Fica estabelecido que o Segurado deverá informar a Seguradora quaisquer alteração no 
escopo do projeto. Nestes casos, a Seguradora fará a análise e dará anuência expressa para a 
alteração ou poderá, mediante comunicação formal: 
I - cancelar o seguro; 

II - restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou 

III - cobrar a diferença de prêmio cabível, mediante acordo entre as partes. 
 
10.6.1. Em complemento da Cláusula 23ª - PERDA DE DIREITOS, a falta desta comunicação da 
alteração do escopo do projeto poderá acarretar a perda de direito à indenização. 
 
CLÁUSULA 11ª - RENOVAÇÃO 

 

11.1. No seguro de Riscos de Engenharia, Obras Civis em Construção e/ou Instalações e 
Montagens (OCC/IM), não se aplica Renovação de Apólice. Podendo a apólice ser 
prorrogada, através de endosso, mediante concordância prévia entre Segurado e 
Seguradora. 

 

11.2. No caso de apólices de averbação, do mesmo segurado, não se aplica o item 11.1 
acima.  
 

CLÁUSULA 12ª - PAGAMENTO DE PRÊMIO  

 

12.1. O prêmio único devido pelo Segurado é o que está indicado na especificação da apólice. 
 

12.1.1. Todos os valores constantes na apólice serão expressos em moeda corrente nacional, 
vedada a utilização de unidade monetária de qualquer outra natureza. Essa obrigatoriedade não 
se aplica às operações contratadas em moeda estrangeira, expressamente autorizadas nos 
termos da regulamentação específica. 
 

12.1.2. O pagamento do prêmio único será efetuado por meio de documento emitido pela 
Seguradora. 
  

12.1.3. O prêmio único devido pelo Segurado é o que está indicado na especificação da apólice. 
  

12.1.4. A data limite para pagamento do prêmio único será a data indicada no respectivo 
documento de cobrança emitido pela Seguradora. 
 
12.2. O prêmio único poderá ser fracionado em parcelas, sem cobrança de quaisquer valores 
adicionais a título de custo administrativo de fracionamento, em número inferior ao de meses de 
vigência total do contrato, não devendo a última parcela ter vencimento após o término do seguro. 
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12.3. O prazo limite para o pagamento do prêmio único é a data de vencimento estipulada no 
documento de cobrança. Se esta data limite cair em dia em que não haja expediente bancário, o 
pagamento do prêmio único poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente. O 
respectivo documento de cobrança será encaminhado ao Segurado ou ao seu representante legal 
ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor de seguros, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis em relação à data do respectivo vencimento.  
 

12.3.1. Se o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do prêmio único a vista, ou de qualquer 
uma de suas parcelas, sem que ele tenha sido efetuado, o direito a indenização não ficará 
prejudicado. 
 

12.4. A data limite fixada para o pagamento do prêmio único à vista ou da primeira parcela, no 
caso de apólices com prêmio único fracionado, não poderá ultrapassar o 30º (trigésimo) dia da 
emissão da apólice, da fatura ou da conta mensal do aditivo de renovação ou, ainda, dos aditivos 
ou endossos dos quais resulte aumento do prêmio único. 
 

12.5. Fica entendido e ajustado que, nos seguros pagos à vista ou no caso da 1ª (primeira) 
parcela nas apólices com prêmio único fracionado, qualquer indenização por força do presente 
contrato somente passa a ser devida depois que o pagamento do prêmio único houver sido 
realizado pelo Segurado, pagamento que deve ser efetuado, no máximo, até a data limite prevista 
para este fim. 
 

12.5.1. O prazo de suspensão que trata o item 12.7.5 acima poderá ser de até 30 (trinta) dias e 
se dentro deste prazo houver o restabelecimento do contrato, será considerado a partir da data 
em que for identificado a retomada do pagamento do prêmio único. 
 

12.6. O não pagamento do prêmio único com pagamento à vista ou da primeira parcela no caso 
de apólices com prêmio único fracionado, até a data do vencimento, implicará o cancelamento 
automático e de pleno direito do contrato de seguro ou do endosso a ele referente, 
independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial.  
 

12.7. No caso de fracionamento do prêmio único e configurada a falta de pagamento de qualquer 
uma das parcelas subsequentes à primeira, a seguradora notificará o segurado da 
inadimplência.  
 

12.7.1. NA MESMA NOTIFICAÇÃO INDICADA NO ITEM 12.7 ACIMA, A SEGURADORA 
ADVERTIRÁ QUE, CASO NÃO SEJA FEITO O PAGAMENTO DA PARCELA DO PRÊMIO 
DEVIDA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS DO RECEBIMENTO DA RESPECTIVA 
NOTIFICAÇÃO: 

 
a) SUSPENDERÁ A COBERTURA DESTE CONTRATO DE SEGURO RETROAGINDO A 
SUSPENSÃO AO DIA SEGUINTE À DATA DE VENCIMENTO ORIGINAL DA PARCELA DO 
PRÊMIO NÃO PAGA; 
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b) O CONTRATO DE SEGURO SERÁ RESOLVIDO DE PLENO DIREITO NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS CONTADOS A PARTIR DO DIA SEGUINTE AO TÉRMINO DO PRAZO DA 
NOTIFICAÇÃO PREVISTO NO SUBITEM 12.7.1 ACIMA. 
 
12.8.  Na hipótese de cancelamento do Contrato prevista na alínea “b” acima, a Seguradora 
procederá à apuração de eventuais valores de Prêmio pagos pelo Segurado, considerando 
o período em que a Cobertura oferecida pelo Seguro esteve efetivamente vigente, e 
procederá à devolução do Prêmio pago a maior ao Segurado no prazo de 10 dias. 
 
12.9. Para fins de devolução proporcional do prêmio, tomar-se-á por base a tabela a seguir: 
 

Tabela de Prazo Curto 

 

Relação entre a 
parcela de prêmio 
pago e o prêmio total 
da apólice ou 
endosso 

% a ser aplicado 
sobre a vigência total 
da apólice ou 
endosso 

Relação entre a 
parcela de prêmio 
pago e o prêmio total 
da apólice ou 
endosso 

% a ser aplicado 
sobre a vigência total 
da apólice ou 
endosso 

3% 5% 73% 53% 

20% 9% 75% 57% 

27% 13% 78% 62% 

30% 17% 80% 66% 

37% 21% 83% 70% 

40% 25% 85% 74% 

46% 29% 88% 79% 

50% 33% 90% 83% 

56% 37% 93% 87% 

60% 41% 95% 91% 

66% 45% 98% 95% 

70% 49% 100% 100% 

 

12.9.1. Para os percentuais não previstos na Tabela de Prazo Curto acima, deverão ser aplicados 
os percentuais imediatamente superiores.  

 

12.9.2. Caso o Segurado purgue a mora no prazo estabelecido no subitem 12.7.1. acima, não 
haverá prejuízo ao direito à Indenização por Sinistros ocorridos no período compreendido entre o 
vencimento da parcela do Prêmio e a data do pagamento.  
 

12.10. Fica vedado o cancelamento do contrato de seguro cujo prêmio único tenha sido pago à 
vista, mediante financiamento obtido junto a instituições financeiras, no caso em que o Segurado 
deixar de pagar o financiamento. 
 
CLÁUSULA 13ª - ATUALIZAÇÃO DE VALORES  
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13.1. O índice utilizado para atualização monetária, em moeda nacional, será o IPCA/IBGE - 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da 
data de obrigação de pagamento ou restituição e aquele publicado imediatamente anterior à data 
de sua efetiva liquidação. 
 

13.2. Ocorrendo a extinção do índice indicado no item anterior, o índice substituto será o índice 
monetário, admitido oficialmente, que venha a substituí-lo. 
 

13.3. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros moratórios far-se-á 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, de uma só vez, juntamente com os 
demais valores do contrato. 
 

13.4. As atualizações serão efetuadas com base na variação apurada entre o último índice 
publicado antes da data de exigibilidade da obrigação pecuniária e aquele imediatamente anterior 
à data de sua efetiva liquidação. 
 

13.5. Os valores devidos a título de devolução de prêmios sujeitam-se à atualização monetária 
pela variação do índice estabelecido no Item 13.1 desta Cláusula, a partir da data em que se 
tornarem exigíveis: 
 
No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de 
cancelamento ou a data do efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa da sociedade 
Seguradora; 
No caso de recebimento indevido de prêmio: a partir da data de recebimento do prêmio; 
No caso de recusa da proposta: a partir da data do recebimento do prêmio. 

 

13.6. Em consonância ao item 13.1, desta Cláusula, os valores relativos às obrigações 
pecuniárias oriundas para prêmio de seguro, serão acrescidos de multa de 2% (dois por cento) e 
juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, quando o prazo de sua liquidação 
superar o prazo fixado em contrato para esse fim, respeitada a regulamentação específica, 
particularmente no que se refere ao limite temporal para a liquidação e a faculdade de suspensão 
da respectiva contagem. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término 
do prazo fixado em contrato, devem ter a taxa estipulada nas condições gerais ou regulamento, 
sendo que, na sua falta, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 
de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
 

13.7. Caso não seja cumprido o prazo máximo definido no item 9.3.2 da Cláusula 9ª - VIGÊNCIA 
DO SEGURO das Condições Gerais, de 10 (dez) dias corridos após a formalização da recusa, o 
valor a ser pago ao proponente estará sujeito a aplicação de multa de 2% (dois por cento) e juros 
moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, a partir do primeiro dia posterior ao 
término do prazo fixado para devolução do prêmio até a data da efetiva restituição pela 
Seguradora. 
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13.8. Os valores das indenizações de sinistros em moeda nacional ficarão sujeitos à atualização 
monetária a partir da data de ocorrência do evento ou, se for o caso de reembolso, a partir do 
dispêndio até a data do efetivo pagamento, com base na variação positiva do índice IPCA/IBGE, 
calculado “pro rata temporis”, somente quando a Seguradora não cumprir o prazo de 30 (trinta) 
dias fixado para pagamento da indenização. 
 

13.9. Se o prazo para pagamento da indenização e/ou obrigação pecuniária não for cumprido, o 
valor correspondente sujeitar-se-á à incidência de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora 
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, a partir do primeiro dia posterior ao término do 
prazo fixado para pagamento da indenização e/ou obrigação pecuniária, sem prejuízo da sua 
atualização monetária, nos termos do item 13.8 acima. 
 

CLÁUSULA 14ª - OBRIGAÇÕES DO SEGURADO EM CASO DE SINISTRO 

 

14.1. Sem prejuízo de outros deveres previstos neste Contrato de Seguro e na legislação 
aplicável, no caso de sinistro, o Segurado ou quem suas vezes fizer, sob pena de perder o 
direito à indenização, terá de: 
 
a) Comunicá-lo imediatamente à Seguradora, pela via mais rápida ao seu alcance, sem 
prejuízo da comunicação escrita; 
b) Fazer constar da comunicação escrita, a data, a hora e o local do sinistro, as suas 
possíveis causas e a estimativa dos valores envolvidos; 
c) Tomar as providências consideradas úteis, inadiáveis e emergenciais ao seu alcance 
para resguardar os interesses comuns e minorar os danos físicos até a chegada do 
representante da Seguradora;  
d) Aguardar a formalização da anuência ou o comparecimento do representante da 
Seguradora antes de providenciar qualquer reparo ou reposição;  
e) Franquear ao representante da Seguradora o acesso ao local do sinistro e prestar-lhe as 
informações e os esclarecimentos solicitados, colocando-lhe à disposição a documentação 
para comprovação ou apuração dos valores envolvidos; 
f) Disponibilizar à Seguradora planilhas e/ou relatórios das informações relacionadas com 
o controle de estoque e controle de qualidade, conforme normativos legais vigentes, 
atualizados durante todo o período de vigência da apólice, as quais estarão sempre ao 
dispor da Seguradora ou dos seus representantes, de modo a viabilizar a análise e apuração 
dos prejuízos reclamados;  
g) Preservar as partes danificadas e possibilitar sua inspeção pelo representante da 
Seguradora;  
h) Entregar à Seguradora, com a devida diligência, todos os documentos por ela 
solicitados; 
i) Comparecer aos atos processuais para os quais for intimado; 
j) Abster-se de agir em detrimento dos direitos e das pretensões da Seguradora.  
 
14.2. O DESCUMPRIMENTO DOLOSO DOS DEVERES INDICADOS NAS ALÍNEAS “a” A “d” 
PREVISTAS NO ITEM 14.1 ACIMA IMPLICARÁ A PERDA DO DIREITO À INDENIZAÇÃO PELO 
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SEGURADO, SEM PREJUÍZO DA DÍVIDA DE PRÊMIO E DA OBRIGAÇÃO DE RESSARCIR AS 
DESPESAS EFETUADAS PELA SEGURADORA. 
 

14.2.1.O DESCUMPRIMENTO CULPOSO DOS DEVERES INDICADOS NAS ALÍNEAS “a” A 

“d” PREVISTAS NO ITEM 14.1 ACIMA IMPLICARÁ A PERDA DO DIREITO À INDENIZAÇÃO 

DO SEGURADO NO VALOR EQUIVALENTE AOS DANOS DECORRENTES DE SUA 

OMISSÃO. 

 

14.2.1.1. O BENEFICIÁRIO QUE INCORRER NO MESMO DESCUMPRIMENTO MENCIONADO 
NO ITEM 14.2. ACIMA, NO QUE COUBER, ESTARÁ SUJEITO ÀS MESMAS 
CONSEQUÊNCIAS ESTABELECIDAS PARA O SEGURADO. 
 

14.3.  O DESCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER INDICADO NA ALÍNEA “g” DO ITEM 14.1 
ACIMA EXONERA A SEGURADORA DO DEVER DE INDENIZAR. 
 

14.3.1. O DESCUMPRIMENTO CULPOSO DO DEVER INDICADO NA ALÍNEA “g” DO ITEM 
14.1. ACIMA IMPLICA A OBRIGAÇÃO DO SEGURADO E/OU DO BENEFICIÁRIO DE 
SUPORTAR AS DESPESAS ACRESCIDAS PARA A REGULAÇÃO E A LIQUIDAÇÃO DO 
SINISTRO, PODENDO SER COMPENSADAS DO VALOR FINAL DA INDENIZAÇÃO OU 
REEMBOLSO PAGOS, CONFORME O CASO. 
 

14.4. A Seguradora se reserva o direito de inspecionar o local do evento, podendo, 
inclusive, tomar providências para proteção das coisas seguradas ou dos salvados, sem 
que tais medidas, por si só, a obriguem a indenizar os danos ocorridos. 
 

14.5. A Seguradora poderá exigir atestados ou certidões de autoridades competentes, 
bem como o resultado de inquéritos ou processos instaurados em virtude do fato que 
produziu o sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 
Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidão de abertura de inquérito, que 
porventura tiver sido instaurado. 
 

14.6. Todas as despesas efetuadas com a emissão de documentos para comprovação 
regular do sinistro e documentos de habilitação correrão por conta do Segurado, salvo as 
diretamente realizadas ou autorizadas pela Seguradora. 
 
14.7. O pagamento de qualquer indenização, com base nesta apólice, somente poderá ser 
efetuado após terem sido relatadas, pelo Segurado, as circunstâncias que dispunha da 
ocorrência do sinistro, apuradas as suas causas e consequências, provados os valores a 
indenizar e o direito de recebê-los, cabendo ao Segurado colaborar espontaneamente e de 
boa vontade com a Seguradora prestando toda a assistência para que isto seja 
concretizado. 
 

14.8. A Seguradora poderá disponibilizar ao Segurado, se houver solicitação neste 
sentido, cópia do relatório definitivo da regulação, após concluídas e esgotadas todas as 
análises referentes ao evento ocorrido e reclamado. 
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CLÁUSULA 15ª - BENEFICIÁRIO 

 
15.1. O Segurado poderá, por ocasião do preenchimento da Proposta de Seguro, indicar seus 
Beneficiários, bem como os respectivos percentuais de indenização do seguro que competem a 
cada parte indicada, observando as limitações previstas na legislação em vigor. 

 
15.1.1. O Segurado poderá alterar, a qualquer momento, por meio de solicitação de endosso 
encaminhado à Seguradora, com a indicação de seus Beneficiários.  
 
15.1.2. A alteração será considerada efetuada somente após manifestação formal da Seguradora, 
por meio de endosso, em caso de aceitação. A simples solicitação do Segurado não caracterizará 
a aceitação pela Seguradora. 
 
15.2. No caso de não haver indicação de Beneficiário na apólice, a indenização será paga 
conforme os princípios estabelecidos na legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA 16ª - PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO E FRANQUIAS 

 

16.1. Fica estabelecido que correrão por conta do Segurado, os prejuízos indenizáveis relativos 
a cada sinistro coberto, parcial ou total, em percentual ou valor estipulado na especificação da 
apólice a título de Participação Obrigatória do Segurado (POS), independentemente da cobrança 
da franquia. 
 

16.2. Será aplicada Franquia nas Coberturas onde constar a sua incidência, de acordo com os 
valores estabelecidos na especificação da apólice para cada uma das Coberturas contratadas, 
calculadas sobre os valores dos prejuízos indenizáveis, cabendo a Seguradora indenizar somente 
o que exceder a estes limites. 
 
16.3. No que diz respeito a danos físicos sofridos pelas coisas seguradas provenientes de um 
mesmo evento, será considerado como um único sinistro. Aplicar-se-á para o evento somente uma 
franquia estipulada na especificação da apólice. 
 

CLÁUSULA 17ª - RATEIO   

 

17.1. Se, na data do sinistro, o Valor em Risco Apurado das coisas seguradas for superior ao 
Valor em Risco Declarado das mesmas coisas, que deverá obrigatoriamente constar na 
especificação da apólice, o Segurado será considerado responsável pela diferença, ficando sujeito 
ao mesmo risco que a Seguradora, proporcionalmente à responsabilidade que lhe couber por 
rateio, conforme o cálculo de rateio a seguir: 
 
I = (P – F – S) x VRD 

   VRA 

Onde:  

I = Indenização 
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P = Prejuízos Indenizáveis 

F = Franquia 

S = Salvados 

VRD = Valor em Risco Declarado pelo segurado 

VRA = Valor em Risco Apurado pela seguradora, calculado com base no valor atual do bem. 

 

Observação: Quando o resultado da equação (P – S – F) exceder ao limite máximo de 

indenização da cobertura correspondente, prevalecerá, para efeito de cálculo, o valor do limite 

máximo de indenização. 

 
CLÁUSULA 18ª - OCORRÊNCIA DE SINISTROS 

 

18.1. Ocorrendo sinistro que atinja coisas descritas nesta apólice, o Segurado não poderá fazer 
o abandono dos salvados, devendo tomar desde logo todas as providências cabíveis no sentido 
de protegê-los e de minimizar os danos e, de comum acordo com a Seguradora, procurar seu 
melhor aproveitamento, não implicando isto, todavia, o reconhecimento pela Seguradora da 
obrigação de indenizar os danos ocorridos. 
 

18.1.1. Recebido o Aviso de Sinistro acompanhado de todos os documentos necessários à 
decisão sobre a cobertura, a Seguradora se manifestará definitivamente sobre a cobertura do 
Sinistro no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo se outro prazo for autorizado pela 
regulamentação em vigor. 
 

18.1.1.1. Na hipótese de a Seguradora exigir novos documentos ou esclarecimentos ao Segurado, 
A CONTAGEM DO PRAZO ACIMA PREVISTO SERÁ SUSPENSA, sendo reiniciada a partir do 
dia útil subsequente ao da recepção, contrarrecibo ou protocolo, da documentação e/ou 
informação adicional solicitada. As regras de pedidos de documentos e informações 
complementares, assim como as respectivas suspensões do prazo de regulação de sinistro 
seguirão a legislação e a regulamentação aplicáveis. 
 
18.1.1.2. A Regulação de Sinistro e a Liquidação do Sinistro serão realizadas simultaneamente, 
sempre que possível, hipótese em que, apurando a existência de Sinistro coberto e de quantias 
parciais a pagar, a Seguradora efetuará, no prazo de 30 (trinta) dias, adiantamentos por conta do 
valor final da Indenização. 
 
18.1.1.3. Caso o processo de Regulação do Sinistro conclua que a Indenização não é devida, 
dentro do prazo previsto no item 18.1.1. acima e, APÓS A RECEPÇÃO DEFINITIVA de todos os 
documentos solicitados, a Seguradora, com a devida justificativa para a negativa, comunicará 
o Segurado, por escrito, de sua decisão. 
 
18.1.1.4. Fará prova do contrato de seguro a exibição da apólice ou, na falta desta, apresentação 
do documento comprobatório do pagamento do respectivo prêmio. 
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18.1.2. O não pagamento da indenização no prazo previsto implicará a aplicação de atualização 
monetária pelo IPCA/IBGE, a partir da data de ocorrência do evento ou se for o caso de reembolso, 
a partir do dispêndio até a data do efetivo pagamento e também incidirá a aplicação de multa e 
juros moratórios, conforme disposto nos itens 13.8 e 13.9 da Cláusula 13ª - ATUALIZAÇÃO DE 
VALORES destas Condições Gerais. 
 

18.1.3. A SEGURADORA SE RESERVA O DIREITO DE ENTRAR EM TRATATIVAS DE 
ACORDO E TRANSACIONAR DIRETAMENTE COM OS TERCEIROS PREJUDICADOS, SEM 
IMPLICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO SEGURADO E SEM PREJUDICAR OUTROS 
EVENTUAIS RECLAMADOS A QUEM É IMPUTADA A RESPONSABILIDADE, PELO QUE SE 
CONSIDERARÁ PAGA A INDENIZAÇÃO DEVIDA SOB ESTE CONTRATO DE SEGURO, 
LIBERANDO-SE A SEGURADORA DE QUAISQUER OBRIGAÇÕES PERANTE O SEGURADO 
RELACIONADAS AO SINISTRO EM QUESTÃO. 
 

18.1.4. A SEGURADORA FICARÁ LIBERADA COM A PRESTAÇÃO DE INDENIZAÇÕES A 
TERCEIROS PREJUDICADOS QUE ESGOTEM O LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA OU LIMITE 
MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO, CONFORME APLICÁVEL, NO CASO DE PLURARIDADE DE 
TERCEIROS PREJUDICADOS EM UM MESMO EVENTO QUANDO A SEGURADORA 
IGNORAR A EXISTÊNCIA DOS DEMAIS PREJUDICADOS 
 

18.1.5. A Seguradora, mediante acordo, indenizará o Segurado com pagamento em dinheiro ou 
com reparação ou substituição dos bens sinistrados, a fim de repô-los no estado em que se 
achavam imediatamente antes do sinistro, até o limite dos respectivos limites de indenização por 
cobertura contratada. Na impossibilidade de reposição da coisa, à época da liquidação, a 
indenização devida será paga em dinheiro, conforme pactuado entre as partes. 
 

18.1.5.1. Em caso de reparo do bem, a regulação do sinistro deverá ser concluída no prazo 
previsto no item 18.1.1. acima, nesta situação o prazo para liquidação do sinistro será estendido 
até que se cumpra o reparo do bem, conforme pactuado entre as partes. 

 

18.1.5.2. Sendo necessária a reposição de peças não existentes no mercado brasileiro a 
Seguradora poderá: 
 
i. Mandar fabricar as peças; 
ii. Pagar pela peça o preço médio dos fornecedores; 
iii. Pagar pela peça o preço mencionado na última listagem do fabricante, convertendo o valor 
para moeda nacional (Real, ao câmbio do dia da liquidação do sinistro): 
 

a)  A reposição de peças será feita por peças originais, adequadas e novas, ou que, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor, mantenham as mesmas especificações técnicas do 

fabricante, distribuídas pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e 

seus representantes; 

b)  Correrão por conta da Seguradora as despesas de importação desde que devidamente 

comprovadas. Caso não seja possível localizar a peça ou o valor relativo ao preço da mesma, a 

Seguradora poderá pagar o valor correspondente à peça semelhante existente no mercado 
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brasileiro, todavia o fato da peça não existir no mercado não transforma o processo de sinistro de 

perda parcial em Indenização Integral; e 

c) Desde que acordado entre as partes quando configurar o item “i”. Mandar fabricar as peças”, o 

prazo de liquidação fica suspenso até que a peça seja fabricada e reposta ao Segurado. 

 

18.1.6. Nos seguros em moeda estrangeira, a conversão para moeda nacional ou conversão da 
moeda nacional para moeda estrangeira será feita tomando-se como referência a data do efetivo 
pagamento da indenização ao Segurado. 

 

18.1.7. No caso de reembolso de despesas efetuadas no exterior, deverão ser aceitos para 
liquidação de sinistro os documentos na língua do país de origem do gasto. 

 

18.1.8. Se algum bem sinistrado for recuperado antes de efetuado o pagamento da indenização, 
o Segurado deverá recebê-lo e comunicar o ocorrido imediatamente à Seguradora, não podendo 
dele dispor sem sua expressa autorização, por escrito. 

 

18.1.9. No caso da reclamação de indenização não ser consequente de evento amparado pelas 
disposições das coberturas contratadas, ou ainda, quando diretamente relacionada com as 
disposições da Cláusula 23ª - PERDA DE DIREITOS destas condições gerais e nas demais 
disposições previstas nestas Condições Contratuais, as partes interessadas serão 
comunicadas a respeito pela Seguradora, por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados 
a partir da data da entrega de toda documentação básica necessária para regulação e liquidação 
do processo. 
 
CLÁUSULA 19ª - DOCUMENTOS PARA A REGULAÇÃO DE SINISTROS 

 

19.1. Ocorrido o sinistro, o Segurado, deverá encaminhar à Seguradora: 
 

a) Relação das coisas sinistradas; 
b) Orçamentos e, se for o caso, comprovantes de despesas feitas a fim de proteger os salvados 
e minimizar os prejuízos indenizáveis; 
c) Comprovante da preexistência das coisas, quando cabível; 
d) Laudo pericial, quando cabível; 
e) Certidão do registro policial da ocorrência, sempre que a causa do sinistro for passível de tal 
registro; 
f) Certidão do Instituto de Meteorologia mais próximo, quando a causa do sinistro for fenômeno 
da natureza que seja registrado por tais Institutos; 
g) Planilha com o detalhamento do preço do contrato para implantação do empreendimento, com 
os custos unitários e descrição dos serviços contratados; e 
h) Outros documentos julgados necessários para a regulação do sinistro; 
i) Dados bancários do Segurado para efetuar o pagamento da indenização. 

 
Responsabilidade Civil 
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a) Histórico de alterações contratuais (endossos, aditivos, renovações). 
b) Relatórios administrativos ou comunicados internos do Segurado demonstrando o 
erro/omissão na descrição, localização ou inclusão de bens e locais. 
c) Documentação que comprove a não intencionalidade do erro/omissão (atas, e-mails, 
pareceres). 
d) Relatório circunstanciado elaborado pelo Segurado sobre a falha identificada (ex.: local não 
incluído, bem não descrito, cancelamento indevido). 
e) Declarações de responsáveis envolvidos no processo de emissão/alteração da apólice. 
f) Relação detalhada dos bens ou locais afetados pela falha. 
g) Relatório técnico ou pericial confirmando a vinculação entre o erro/omissão e a perda/dano 
reclamado. 
h) Orçamentos ou notas fiscais de reparo/reposição dos bens atingidos. 
i) Reclamação formal e final de prejuízos. 
 
19.2. O Segurado deverá, obrigatoriamente, apresentar cópia da documentação enumerada na 
Cláusula 4ª – CONTRATAÇÃO DO SEGURO destas Condições Gerais, sempre que solicitado 
pela Seguradora. 
 
CLÁUSULA 20ª - APURAÇÃO DE PREJUÍZOS 

 

20.1. Para determinação dos prejuízos indenizáveis, de acordo com as disposições deste 
Contrato de Seguro, a Seguradora valer-se-á dos registros contábeis do segurado, dos vestígios 
físicos, da documentação requerida e apresentada, e de quaisquer outros meios legais 
disponíveis, tomando-se ainda por base: 
 

a) a importância necessária para reconstrução, reparação ou reposição dos bens já instalados, 
construídos ou montados, que tenham sido danificados, incluídas despesas aduaneiras e de 
transporte, desmontagem e remontagem, de modo a repô-los no estado em que se encontravam 
imediatamente antes do sinistro; 
b) eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior; 
c) as despesas incorridas pelo segurado e/ou por terceiros agindo em seu nome, na tentativa de 
evitar o sinistro, de combatê-lo ou de minorar o dano ou salvar a coisa; 
d) as despesas de Salvamento e Contenção comprovadamente efetuadas pelo segurado, durante 
e/ou após o sinistro, com exceção daquelas relacionadas ao trabalho de investigação e 
localização de bens, observando as disposições previstas na CLÁUSULA 32ª – DESPESAS 
COM MEDIDAS PARA SALVAMENTO E CONTENÇÃO das Condições Gerais; 
e) as despesas de desentulho, entendidas como sendo aquelas necessárias à remoção de 
entulho, incluindo carregamento, transporte e descarregamento em local adequado, estarão 
sempre incluídas no Limite Máximo de Indenização da cobertura aplicável, até o percentual 
estabelecido de 5% (cinco por cento), quando esgotado o Limite Máximo de Indenização da 
Cobertura Adicional específica, expressa na especificação da Apólice. Esta remoção poderá 
ser representada por bombeamento, escavações, desmontagens, desmantelamentos, raspagem, 
escoramento e até a simples limpeza. Para fins de garantia, entender-se-á por “entulho” a 
acumulação de escombros resultantes de partes danificadas dos bens sinistrados, ou de material 
estranho a estes, como, por exemplo, aluviões de terra, rocha, lama, água, árvores, plantas e 



 

 

 45 

 

 
 

outros detritos. fica, todavia, ajustado que, em nenhuma hipótese, a seguradora responderá 
pelas despesas de desentulho incorridas para:  
e.1) o desentulho de deslizamentos de terra que excederem aos custos de escavação do 

material original da área afetada por tais deslizamentos de terra;  

e.2) reparo de barrancos erodidos ou outras áreas niveladas, se o segurado deixou de tomar 

as medidas necessárias ou não tê-las tomado a tempo. 

 

20.1.1. Observando o percentual estabelecido no item “e”, nas hipóteses previstas nas 
alíneas “e.1” e “e.2” do subitem anterior, a indenização ficará limitada ao valor das estruturas e 
obras de proteção dos taludes de terra, considerando seu estado imediatamente anterior à 
ocorrência do sinistro. 
 

20.2. Em complemento ao item anterior, fica estabelecido que: 
 

a) para o cálculo dos prejuízos indenizáveis da Cobertura Básica deste Contrato de Seguro, serão 
levados em conta os preços de mercado, no dia e local do sinistro, inclusive despesas com fretes, 
e os custos unitários, devidamente atualizados, constantes no contrato de construção ou 
instalação e montagem, limitados ao efetivo prejuízo pertinente aos bens já construídos, instalados 
ou montados; 
b) com relação a tributos, a responsabilidade da Seguradora ficará sempre limitada às alíquotas 
utilizadas na composição do valor em risco declarado, mesmo que tais alíquotas sejam mais 
elevadas na data do sinistro. Em nenhuma hipótese, a Seguradora responderá pela variação de 
alíquotas ou sobre o seu reflexo na avaliação de bens sinistrados, caso essas à época da 
reposição, sejam inferiores as contabilizadas na ocasião da contratação do seguro; 
c) havendo reconstrução, reparação ou reposição que implique em custos superiores aos valores 
de bens já construídos, instalados ou montados, serão considerados os valores no estágio em que 
se encontravam na data do sinistro em relação aos seus valores finais. Deste modo, o valor pago 
a título de indenização, em nenhuma hipótese, ultrapassará a proporção entre o estado atual (data 
do sinistro) da obra e o seu valor final; 
d) no caso do meio de processamento de dados eletrônicos sofrer danos físico coberto, a base 
de avaliação será o custo do ambiente vazio mais os custos da cópia dos dados eletrônicos do 
backup ou dos originais de uma produção anterior. Esses custos não incluirão a pesquisa e a 
construção nem quaisquer custos de reconstrução, reunião e associação de tais dados eletrônicos. 
Se o meio não for reparado, substituído ou restaurado, a base de avaliação será o custo do meio 
vazio. Entretanto, esta apólice não cobre qualquer importância incluída no valor de tais dados 
eletrônicos ao Segurado ou a qualquer outra parte, mesmo se tais dados eletrônicos não puderem 
ser reconstruídos, reunidos ou associados; 
e) se, na data do sinistro, o Valor em Risco Apurado das coisas seguradas for superior ao Valor 
em Risco Declarado das mesmas coisas, que deverá obrigatoriamente constar na especificação 
da apólice, o Segurado será considerado responsável pela diferença, ficando sujeito ao mesmo 
risco que a Seguradora, proporcionalmente à responsabilidade que lhe couber por rateio, 
conforme o cálculo de rateio descrita na Cláusula 17ª - RATEIO. 
f) se houver mais de um valor em risco especificado na apólice, este ficará separadamente sujeito 
à condição estabelecida na alínea “e” anterior, não podendo o segurado alegar excesso de valor 
em risco declarado em uma verba para compensação da insuficiência de outra; 
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g) da indenização serão deduzidos os valores correspondentes aos salvados, quando estes não 
ficarem de posse da Seguradora, a franquia, se houver, assim como o rateio, caso aplicável. A 
franquia, no entanto, não será aplicada em caso de perda total. 
h) se o local do risco especificado na apólice for identificado como tombado pelo patrimônio 
histórico, artístico ou cultural, fica desde já ajustado, que em caso de sinistro, a Seguradora 
responderá somente pela parcela da indenização correspondente a um prédio convencional, isto 
é, estão excluídas deste seguro, as reclamações de indenização pelos custos ou despesas 
relativas à restauração das particularidades arquitetônicas que o levaram ao tombamento, como 
também, por qualquer prejuízo decorrente da depreciação artística do valor do imóvel; 
i) em nenhuma hipótese, a indenização excederá ao valor dos bens individualmente danificados 
na data do sinistro, estando ainda, condicionada aos limites máximos de indenização e de 
responsabilidade expressos na Apólice; 
j) na hipótese de um sinistro estar abrangido por mais de uma das coberturas contratadas, 
prevalecerá àquela que for mais favorável ao segurado, ao seu critério, e respeitará o seu Limite 
Máximo de Indenização, ficando compreendido que, em nenhuma circunstância, será admitida a 
acumulação de coberturas e/ou de importâncias seguradas; 

 

20.3. O cálculo dos prejuízos indenizáveis ocasionados aos EQUIPAMENTOS MÓVEIS E 
ESTACIONÁRIOS, decorrentes de um sinistro coberto e desde que mediante contratação de 
Cobertura Adicional específica e a inclusão expressa de sua cláusula na Proposta de Seguro e na 
Especificação da Apólice, atendidas todas as disposições deste Contrato de Seguro, tomar-se-á 
por base o Valor Atual do equipamento, isto é, o custo de reposição, aos preços correntes, no dia 
e local do evento coberto, menos a depreciação pelo uso, idade e estado de conservação do bem 
coberto e respeitado o Limite Máximo de Indenização contratado. A depreciação do equipamento 
será feita utilizando-se o método ROSS, descrito abaixo: 
 

𝐊𝐝 = 𝟏 −
𝟏

𝟐
( 

𝐱

𝐧
+

𝐱𝟐 

𝐧𝟐
) 

Onde: 

 

Kd = Coeficiente de depreciação 

x = Idade do bem no momento da avaliação 

n = vida útil  

 

20.4. O cálculo dos prejuízos indenizáveis ocasionados a FERRAMENTAS DE PEQUENO E 
MÉDIO PORTE, decorrentes de um sinistro coberto e desde que mediante contratação de 
Cobertura Adicional específica e a inclusão expressa de sua cláusula na Proposta de Seguro e na 
Especificação da Apólice, atendidas todas as disposições deste Contrato de Seguro, tomar-se-á 
por base o Valor Atual da ferramenta, isto é, o custo de reposição, aos preços correntes, no dia e 
local do evento coberto, menos a depreciação pelo uso, idade e estado de conservação do bem 
coberto e respeitado o Limite Máximo de Indenização contratado. A depreciação da ferramenta 
será feita utilizando-se o método LINHA RETA, descrito abaixo: 
 
D = I x (100 - r) / V 
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Onde:  

 

D = Depreciação em % 

I = Idade atual do bem em anos 

r = % residual do bem  

V = Vida útil do bem 

 

A Depreciação Máxima resultante da aplicação desta fórmula será de no máximo 90%. 

 

20.5. O cálculo dos prejuízos indenizáveis ocasionados a EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO e 
de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, decorrentes de um sinistro coberto e desde que 
mediante contratação de Cobertura Adicional específica e a inclusão expressa de sua cláusula na 
Proposta de Seguro e na Especificação da Apólice, atendidas todas as disposições deste Contrato 
de Seguro, tomar-se-á por base o Valor Atual do equipamento, isto é, o custo de reposição, aos 
preços correntes, no dia e local do evento coberto, menos a depreciação pelo uso, idade e estado 
de conservação do bem coberto e respeitado o Limite Máximo de Indenização contratado. A 
depreciação será feita mediante aplicação de tabela específica abaixo descrita: 
 

a) em se tratando de máquinas e equipamentos de escritório (excetuando-se equipamentos de 
informática e de processamento de dados), instalações e utensílios: depreciação a contar do 
ano de fabricação de 1% ao mês, limitada ao máximo de 70%. 
b) em se tratando de equipamentos de informática e de processamento de dados, som e 
imagem: depreciação a contar do ano de fabricação de 3% ao mês no 1º ano, 1,50% ao mês 
no 2º ano e 0,50% ao mês a partir do 3º ano, limitada a depreciação total ao máximo de 80%, 
conforme descrito na tabela abaixo: 
 

Equipamentos de informática e de 

processamento de dados, som e imagem 

Depreciação a 

contar do ano de 

Fabricação 

% de Depreciação 

no 1° ano 3% ao mês 

no 2° ano 1,5% ao mês 

a partir do 3° ano 0,50% ao mês  
 

20.6. O cálculo dos prejuízos indenizáveis ocasionados a PROPRIEDADES CIRCUNVIZINHAS, 
decorrentes de um sinistro coberto e desde que mediante contratação de Cobertura Adicional 
específica e a inclusão expressa de sua cláusula na Proposta de Seguro e na Especificação da 
Apólice, atendidas todas as disposições deste Contrato de Seguro, tomar-se-á por base o Valor 
Atual do bem, isto é, o custo de reposição, aos preços correntes, no dia e local do evento coberto, 
menos a depreciação pelo uso, idade e estado de conservação do bem coberto e respeitado o 
Limite Máximo de Indenização contratado. A depreciação será feita mediante os critérios descritos 
abaixo: 
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a) Os prejuízos ocasionados a IMÓVEL, decorrentes de um sinistro coberto serão apurados com 
base nos custos de reconstrução/reparação de um imóvel de idênticas características. Porém a 
indenização será efetuada por base do Valor Atual do bem, isto é, o custo de reposição, aos preços 
correntes, no dia e local do evento coberto, menos a depreciação pelo uso, idade e estado de 
conservação do imóvel coberto e respeitado o Limite Máximo de Indenização contratado. A 
depreciação do imóvel será feita utilizando-se o método ROSS HEIDECKE, descrito abaixo: 
 

D = [α+ ( 1 - α) c ] Vd 

 

Onde: 

 

D = Depreciação total 

𝛂 =
𝟏

𝟐
( 

𝐱

𝐧
+

𝐱𝟐 

𝐧𝟐 )  = parcela de depreciação pela idade real já decorrida – Ross 

c = Coeficiente de Heidecke 

Vd = Valor depreciável (sem incluir o residual) 

 

b) Os prejuízos ocasionados aos BENS DE ATIVO FIXO DO SEGURO, não relacionados à 
Imóveis como descrito acima, decorrentes de um sinistro coberto serão apurados com base nos 
custos de reposição/reparação do bem de idênticas características. Porém a indenização será 
efetuada por base do Valor Atual do bem, isto é, o custo de reposição, aos preços correntes, no 
dia e local do evento coberto, menos a depreciação pelo uso, idade e estado de conservação do 
bem coberto e respeitado o Limite Máximo de Indenização contratado. A depreciação do bem será 
feita utilizando-se o método LINHA RETA, descrito abaixo: 
 

D = I x (100 - r) / V 

 

Onde:  

 

D = Depreciação em % 

I = Idade atual do bem em anos 

r = % residual do bem  

V = Vida útil do bem 

A Depreciação Máxima resultante da aplicação desta fórmula será de no máximo 90%. 

 

20.7. Será determinada a indenização integral do bem danificado quando, resultante de um 
mesmo evento: 
 
a) o mesmo for destruído ou tão extensamente danificado que deixe de ter suas características 
de objeto segurável; 
b) o segurado ficar irremediavelmente privado do uso daquele bem; 
c) as despesas para reparação ou recuperação for igual ou superior a 75% do valor atual, apurado 
de acordo com as disposições dos subitens anteriores. 
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20.8. Neste Contrato de Seguro, fica ainda estabelecido que: 
 
a) em qualquer caso, o sinistro será regulado tomando-se por base o valor unitário de cada 
equipamento ou ferramenta, não se levando em consideração, para fins de indenização, que o 
mesmo faça parte de jogo ou conjunto, ainda que resulte na desvalorização da parte remanescente 
ou da diminuição de seu valor;  
b) no caso de bens alugados ou arrendados, com ou sem opção de compra, a Seguradora levará 
em consideração o valor acordado entre segurado, o locador ou arrendatário, limitada, entretanto 
a indenização, ao Limite Máximo de Indenização, ou ao valor do efetivo reparo ou reposição, o 
que for menor;  
c) para as Coberturas Adicionais que são contratadas a Primeiro Risco Absoluto, mediante a 
inclusão expressa da cláusula na Proposta de Seguro e na especificação da Apólice, serão 
aplicados todos os critérios descritos nesta cláusula, exceto o que está descrito na Cláusula 17ª 
- RATEIO; 
d) se por ocasião do evento não for possível a identificação física dos bens, a indenização 
somente será devida se o Segurado comprovar a preexistência de tais bens por meio da 
apresentação de Nota Fiscal de aquisição e/ou inventário, inclusive se esses bens não tenham 
sido relacionados na proposta de seguro; 
e) se, em virtude de determinação legal ou por qualquer outra razão, o Segurado não puder repor 
ou reparar os bens cobertos, ou substituí-los por outros semelhantes ou equivalentes, a 
Seguradora só será responsável pelas importâncias que seriam devidas se não houvesse tal 
impedimento; 
 

20.9. O Segurado, mediante a apresentação de Nota Fiscal que comprove reposição do bem 
indenizável, terá direito a indenização da parcela referente à depreciação, conforme definido nos 
subitens anteriores e somada à indenização pelo valor atual não poderá ser superior a duas vezes 
o valor atual; 
 

20.10. A indenização da parcela referente à depreciação, somente será devida caso o Segurado 
efetue a reposição dos bens sinistrados, no território brasileiro, dentro de 6 (seis) meses a contar 
da ocorrência do sinistro, ou seja:  
 
a) se o Segurado efetuar a reposição dos bens sinistrados dentro do prazo de 6 (seis) meses 
após a data do sinistro, deverá solicitar por escrito à Seguradora, a diferença entre o valor 
inicialmente recebido (Valor Atual) e o Valor de Novo; e 
b) caso o Segurado efetuar a reposição dos bens sinistrados nos 6 (seis) meses posteriores a 
data do sinistro, será mantida a indenização pelo Valor Atual recebida inicialmente pelo Segurado. 
 

20.11. Fica entendido e acordado que o valor da indenização a que o Segurado tem direito, com 
base nestas condições contratuais, não poderá ultrapassar o valor do objeto ou interesse segurado 
no momento do sinistro. 
 

20.12. Em hipótese alguma o valor indenizável poderá ultrapassar o Limite Máximo de Indenização 
da cobertura contratada determinada no Contrato de Seguro. 
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CLÁUSULA 21ª - REINTEGRAÇÃO 

 

21.1. Quando do pagamento de qualquer indenização, o Limite Máximo de Garantia da Apólice e 
os Limites Máximos de Indenização por Cobertura, constantes da especificação da apólice, ficarão 
reduzidos do valor pago. O Segurado se tiver interesse, solicitará a reintegração do Limite Máximo 
de Garantia da Apólice ou do Limite Máximo Indenização por Cobertura, cabendo à Seguradora, 
caso concorde com o pedido, cobrar o prêmio adicional correspondente, que poderá ser agravado. 
 

21.1.1. Ocorrendo a reintegração, o prêmio adicional será calculado a partir da data da ocorrência 
do sinistro até o término de vigência do contrato. 
 

21.2. Caso não ocorra a reintegração, os limites máximos de garantia mencionados ficarão 
reduzidos do valor da indenização paga, mas não ocorrerá aplicação de rateio em sinistros 
seguintes, desde que o Valor em Risco Declarado seja igual ou superior ao valor em risco apurado 
na data do sinistro. 
 

CLÁUSULA 22ª - SALVADOS 

 
22.1. Ocorrido o sinistro que atinja o bem segurado conforme descrito na apólice, o 
Segurado não poderá fazer o abandono dos salvados até a definição pelas partes da 
destinação do mesmo, observado o disposto na Cláusula 25ª – CONCORRÊNCIA DE 
APÓLICES, destas Condições Gerais.  
 
22.2. A Seguradora poderá, mediante acordo prévio com o Segurado, adotar providências 
no sentido de um melhor aproveitamento dos salvados, ficando, no entanto, entendido e 
acordado que quaisquer medidas tomadas pela Seguradora não implicarão reconhecimento 
da obrigação de indenizar os danos ocorridos. 

 
22.3. Para Máquinas e Equipamentos, no caso de indenização por perda total ou indenização 
parcial pela substituição de peças ou de partes do bem, os salvados (o bem sinistrado, ou as peças 
ou partes substituídas, conforme o caso) pertencerão à Seguradora, observado que: 

 
22.3.1. O Segurado fica obrigado a entregar toda a documentação necessária para a 
transferência de propriedade do bem, livre e desembaraçada de quaisquer ônus e 
declaração de responsabilidade por eventuais dívidas, encargos ou multas que existirem 
sobre o mesmo até a data da transmissão da posse e propriedade para a Seguradora. 
 
22.3.2. Exclusivamente nos casos em que o valor a indenizar na perda total represente 
integralmente o valor constante da apólice, porém inferior ao valor do bem garantido, a 
Seguradora ficará sub-rogada no direito sobre o salvado na proporção do valor da 
indenização a ser paga. 
 
22.4. Caso o Segurado opte por ficar com o salvado, as partes poderão acordar o abatimento do 
valor do(s) salvado(s) da indenização a ser paga, previamente ao reconhecimento da indenização 



 

 

 51 

 

 
 

devida, mediante assinatura por parte do Segurado de documento específico concordando com o 
valor fixado para o(s) salvado(s), bem como autorizando o abatimento do valor da indenização. 
 
CLÁUSULA 23ª - PERDA DE DIREITOS  

 
23.1. Além dos casos previstos em lei e nas demais cláusulas das condições da apólice, o 
Segurado perderá o direito a qualquer indenização, bem como terá o seguro rescindido, 
sem direito a restituição do prêmio já pago, se o segurado, beneficiário ou corretor: 
 
a) Agravar intencionalmente e de forma relevante o risco objeto do contrato de seguro; 
b) Deixar de cumprir com as obrigações convencionadas neste contrato;  
c) Procurar, por qualquer meio, obter benefícios ilícitos do seguro a que se refere este 
contrato; 
d) Por esgotamento do Limite Máximo de Garantia da apólice; e 
e) Quando a indenização ou série de indenizações pagas atingirem o Limite Máximo de 
Indenização de uma determinada cobertura, o cancelamento afetará apenas essa cobertura. 
 
23.1.1. Na forma da Lei, entende-se relevante o agravamento que conduza ao aumento 
significativo e continuado da probabilidade de realização do Risco descrito na Ficha de 
Informações ou da severidade dos efeitos de tal realização. 
 
23.1.2. Não haverá perda do direito à Indenização ou à cobertura do seguro na hipótese em que 
a Seguradora, comunicada do agravamento, anuir com a continuidade da Garantia, podendo, ou 
não, cobrar o respectivo Prêmio adicional. 
 
23.2. Se o Segurado, seu representante legal, ou seu corretor de seguros, fizer declarações 
inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da Proposta de Seguro 
ou no valor do prêmio, ficará prejudicado o direito à indenização, além de o Segurado estar 
obrigado ao pagamento do prêmio vencido. 
 
23.3. Se a inexatidão, a omissão nas declarações ou a agravação não resultou de má-fé do 
Segurado, a Seguradora deverá: 
 
I. na hipótese de não ocorrência do sinistro: 
 
a) Cancelar o seguro, retendo, do prêmio originalmente pactuado, a parcela proporcional 
ao tempo decorrido; ou 
b) Mediante acordo entre as partes, permitir a continuidade do seguro, podendo cobrar a 
diferença de prêmio cabível e/ou restringir termos e condições da cobertura contratada. 
 
II. na hipótese de ocorrência de sinistro sem indenização integral: 
 
a) Após o pagamento da indenização, cancelar o seguro, podendo reter do prêmio 
originalmente pactuado a parcela calculada proporcionalmente ao tempo decorrido, 
acrescido da diferença cabível; ou 
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b) Permitir a continuidade do seguro, podendo cobrar a diferença de prêmio cabível ou 
deduzi-la do valor a ser indenizado, e/ou restringir termos e condições da cobertura 
contratada. 
 
III. na hipótese de ocorrência de sinistro com indenização integral, rescindir o contrato de 
seguro após o pagamento da indenização, deduzindo do valor a ser indenizado a diferença 
de prêmio cabível. 
 
23.4. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato 
suscetível de agravar consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à 
indenização se ficar comprovado, pela Seguradora, que silenciou de má-fé. 
 

23.4.1. A Seguradora, desde que o faça nos 20 (vinte) dias seguintes ao recebimento do 
aviso de agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal: 
 
I. cancelar o seguro; 
II. restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou 
III. cobrar a diferença de prêmio cabível, mediante acordo entre as partes. 

 
23.4.2. O cancelamento do seguro só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação do 
recebimento pelo segurado da notificação de resolução da Seguradora, devendo ser 
restituída a diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer, 
ressalvado, na mesma proporção, o direito ao ressarcimento das despesas incorridas com a 
contratação. 
 
23.4.3. Na hipótese de continuidade do seguro, a Seguradora poderá cobrar a diferença de 
prêmio cabível. 

 
23.5. Se, em consequência do relevante agravamento do risco, o aumento do Prêmio for 

superior a 10% (dez por cento) do valor originalmente pactuado, o Segurado poderá recusar a 

modificação no Contrato de Seguro, resolvendo-o no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

ciência da alteração no Prêmio, com eficácia desde o momento em que o estado de risco foi 

agravado. 

 
23.5.1. NA HIPÓTESE EM QUE A OMISSÃO QUANTO AO AGRAVAMENTO DO RISCO 
DECORRA DE DOLO DO SEGURADO, HAVERÁ PERDA DO DIREITO À COBERTURA, SEM 
PREJUÍZO DA DÍVIDA DE PRÊMIO E DA OBRIGAÇÃO DE RESSARCIR AS DESPESAS 
INCORRIDAS PELA SEGURADORA. 
 
23.5.2. PROVOCAR DOLOSAMENTE A OCORRÊNCIA DO SINISTRO. 
 
23.5.2.1. A PROVOCAÇÃO DOLOSA DO SINISTRO PELO SEGURADO IMPLICARÁ, ALÉM DA 
PERDA DO DIREITO À INDENIZAÇÃO, A PERDA DA GARANTIA, SEM PREJUÍZO DA DÍVIDA 
DE PRÊMIO E DA OBRIGAÇÃO DE RESSARCIR AS DESPESAS INCORRIDAS PELA 
SEGURADORA. 
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23.5.2.2. TAMBÉM HAVERÁ PERDA DO DIREITO À INDENIZAÇÃO QUANDO O SEGURADO 
OU O BENEFICIÁRIO TIVEREM PRÉVIA CIÊNCIA DA PRÁTICA DELITUOSA QUE 
CARACTERIZA O SINISTRO E NÃO TENTAREM EVITAR A SUA OCORRÊNCIA. 
 
23.5.2.3. A FRAUDE COMETIDA POR OCASIÃO DA RECLAMAÇÃO DE SINISTRO LEVA À 
PERDA PELO INFRATOR DO DIREITO À GARANTIA, LIBERANDO A SEGURADORA DO 
DEVER DE PAGAR A INDENIZAÇÃO. 
 
23.5.3. DEIXAR DE CUMPRIR OS DEVERES INDICADOS NAS ALÍNEAS “a” A “c” 
PREVISTAS NO ITEM 23.1 ACIMA, QUANDO TOMAR CIÊNCIA DO SINISTRO OU DA 
IMINÊNCIA DE SEU ACONTECIMENTO. 
 
23.6. Sob a pena de perder o direito à indenização, o Segurado comunicará o sinistro à 
Seguradora tão logo tome conhecimento do mesmo e adotará as providências imediatas 
para minorar suas consequências. 
 
CLÁUSULA 24ª - RESCISÃO E CANCELAMENTO DO CONTRATO DE SEGURO  

 

24.1. Excetuadas as hipóteses previstas em lei, o presente contrato de seguro somente poderá 
ser cancelado: 
 

24.1.1. Por inadimplemento do Segurado previsto na Cláusula 12ª – PAGAMENTO DE PRÊMIO 
destas Condições Gerais; 
 

24.1.2. Por perda de direito do Segurado, nos termos da Cláusula 23ª – PERDA DE DIREITOS 
destas Condições Gerais. 
 

24.2. Fica estabelecido que, em razão de pagamento de indenização, este seguro ficará 
cancelado, nas seguintes situações: 
  

24.2.1. Por esgotamento do Limite Máximo de Garantia da apólice; e 
 

24.2.2. Quando a indenização ou série de indenizações pagas atingirem o Limite Máximo de 
Indenização de uma determinada cobertura, o cancelamento afetará apenas essa cobertura. 
 

24.3. A rescisão / cancelamento total ou parcial poderá ser realizado a qualquer tempo, por 
iniciativa de quaisquer das partes contratantes, mas sempre com a concordância recíproca. 
 

24.4. Respeitado o que determina o item anterior, a rescisão deste seguro poderá ser procedida 
por acordo entre as partes, observado que: 
 



 

 

 54 

 

 
 

24.4.1. Se a rescisão for por iniciativa do Segurado, a Seguradora, além das despesas para 
contratação, reterá o prêmio de acordo com o número de dias em que vigoraram a cobertura da 
apólice e/ou endosso, calculado com base na tabela descrita a seguir: 

Relação a ser aplicada 

sobre a vigência de 

obra para obtenção de 

prazo em dias 

N% Prêmio 

Relação a ser aplicada 

sobre a vigência obra 

obtenção de prazo em 

dias 

N% Prêmio 

15/365 13 195/365 73 
30/365 20 210/365 75 
45/365 27 225/365 78 
60/365 30 240/365 80 
75/365 37 255/365 83 
90/365 40 270/365 85 
105/365 46 285/365 88 
120/365 50 300/365 90 
135/365 56 315/365 93 
150/365 60 330/365 95 
165/365 66 345/365 98 
180/365 70 365/365 100 

 

24.4.1.1. Para os prazos não previstos nesta tabela, serão aplicadas as percentagens relativas 
aos prazos imediatamente superiores. 
 

24.4.2. Se o seguro tiver sido contratado por prazo diferente de 1 (um) ano, aplicam se as mesmas 
disposições, mas a primeira coluna da tabela deve ser adaptada proporcionalmente ao período 
pactuado. 

 

24.4.3. Se a rescisão for por iniciativa da Seguradora, esta reterá, além das despesas para 
contratação, o prêmio correspondente à quantidade de dias em que vigoraram as coberturas da 
apólice e/ou endosso, calculado na base “pro-rata die”. 
 

24.5. Havendo rescisão/cancelamento, durante a Vigência de Obras e Instalações e Montagens, 
o prêmio a ser retido pela seguradora será calculado com base nas disposições descritas no item 
24.4 acima, sendo restituído ao segurado o valor integral de prêmio, exceto as despesas com a 
contratação da apólice quando aplicados, referente as coberturas de Manutenção e de Incêndio 
após Término da Obra, se contratadas.  
 
24.6. Na hipótese da rescisão/cancelamento ser Após a Vigência de Obras e Instalações e 
Montagens, o cálculo de restituição será considerado o somatório de cada cobertura ainda vigente 
na ocasião da solicitação do cancelamento, conforme as disposições descritas no item 24.4 desta 
cláusula. 
 
24.6.1. Durante a Vigência de Incêndio após Término da Obra, será aplicado o prazo estabelecido 
na especificação da apólice para o cálculo do cancelamento, neste caso a Seguradora reterá o 
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valor integral das coberturas que estavam contempladas na Vigência de Obras e Instalações e 
Montagens. 
 

24.6.2. Durante a Vigência de Manutenção, será aplicado o prazo estabelecido na especificação 
da apólice para o cálculo do cancelamento, neste caso a Seguradora reterá o valor integral das 
coberturas que estavam contempladas na Vigência de Obras e/ou Instalações e Montagem. 
 
CLÁUSULA 25ª - CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

 
25.1. O Segurado que, na vigência do contrato, pretender obter novo seguro sobre os 
mesmos bens e contra os mesmos riscos, deverá comunicar sua intenção, previamente e 
por escrito, a todas as seguradoras envolvidas, sob pena de perda de direito.  
 
25.2. O prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado por cobertura de responsabilidade civil 
cuja indenização esteja sujeita às disposições deste contrato será constituído pela soma das 
seguintes parcelas: 

 
a) Despesas de Contenção e Salvamento, comprovadamente efetuadas pelo Segurado durante 
e/ou após a ocorrência de danos a terceiros, com o objetivo de reduzir sua responsabilidade, 
observando as disposições previstas na CLÁUSULA 32ª – DESPESAS COM MEDIDAS PARA 
SALVAMENTO E CONTENÇÃO; e 
b) Valores das reparações estabelecidas em sentença judicial por acordo entre as partes, nesta 
última hipótese com a anuência prévia e expressa das Seguradoras envolvidas, por escrito.  
 
25.3. De maneira análoga, o prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado pelas demais 
coberturas será constituído pela soma das seguintes parcelas:  
 
a) Despesas de Contenção e Salvamento comprovadamente efetuadas pelo Segurado durante 
e/ou após a ocorrência do sinistro, observando as disposições previstas na CLÁUSULA 32ª – 
DESPESAS COM MEDIDAS PARA SALVAMENTO E CONTENÇÃO; 
b) Valor referente aos danos materiais comprovadamente causados pelo Segurado e/ou por 
terceiros na tentativa de minorar o dano ou salvar a coisa; e 
c) Danos sofridos pelos bens segurados.  
 
25.4. A indenização relativa a qualquer evento coberto não poderá exceder, em hipótese alguma, 
o valor do prejuízo vinculado à cobertura considerada.  
 
25.5. Na ocorrência de evento coberto contemplado por coberturas concorrentes, ou seja, 
que garantam os mesmos interesses contra os mesmos riscos em apólices distintas, a 
distribuição de responsabilidade entre as Seguradoras envolvidas deverá obedecer às 
seguintes disposições:  
 
25.5.1. Será calculada a indenização individual de cada cobertura como se o respectivo contrato 
fosse o único vigente, considerando-se, quando for o caso, franquias, participações obrigatórias 
do Segurado, limite máximo de indenização da cobertura e cláusulas de rateio. 
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25.5.2. Será calculada a “indenização individual ajustada” de cada cobertura na forma abaixo 
indicada: 

 
a) Se, para uma determinada apólice, for verificado que a soma das indenizações 
correspondentes às diversas coberturas abrangidas pelo evento coberto é maior que seu 
respectivo limite máximo de garantia, a indenização individual de cada cobertura será recalculada, 
determinando-se, assim, a respectiva indenização individual ajustada. Para efeito deste recálculo, 
as indenizações individuais ajustadas relativas às coberturas que não apresentem concorrência 
com outras apólices serão as maiores possíveis, observados os respectivos prejuízos e limites 
máximos de indenização. O valor restante do limite máximo de garantia da apólice será distribuído 
entre as coberturas concorrentes, observados os prejuízos e os limites máximos de indenização 
destas coberturas; e  
b) Caso contrário, a “indenização individual ajustada” será a indenização individual, calculada de 
acordo com o item 25.5.1 desta cláusula.  
 
25.5.3. Será definida a soma das indenizações individuais ajustadas das coberturas concorrentes 
de diferentes apólices, relativas aos prejuízos comuns, calculadas de acordo com o item 25.5.2 
desta cláusula. 
 
25.5.4. Se a quantia a que se refere o item 25.5.3 desta cláusula for igual ou inferior ao prejuízo 
vinculado à cobertura concorrente, cada Seguradora envolvida participará com a respectiva 
indenização individual ajustada, assumindo o Segurado a responsabilidade pela diferença, se 
houver. 
 
25.5.5. Se a quantia estabelecida no item 25.5.3 desta cláusula for maior que o prejuízo vinculado 
à cobertura concorrente, cada Seguradora envolvida participará com percentual do prejuízo 
correspondente à razão entre a respectiva indenização individual ajustada e a quantia estabelecida 
no item 25.5.3.  

 
25.6. A sub-rogação relativa a salvados operar-se-á na mesma proporção da cota de participação 
de cada seguradora na indenização paga.  
 
25.7. Salvo disposição em contrário, a Seguradora que tiver participado com a maior parte da 
indenização ficará encarregada de negociar os salvados e repassar a cota-parte relativa ao 
produto desta negociação às demais participantes. 
 
25.8. Esta cláusula não se aplica às coberturas que garantam morte e/ou invalidez. 
 
CLÁUSULA 26ª - SUB-ROGAÇÃO  

 
26.1. A Seguradora, após o pagamento da indenização do sinistro, ficará sub-rogada, nos direitos 
e ações do Segurado contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao dano indenizado, 
podendo exigir do Segurado, em qualquer tempo, o instrumento de cessão e os documentos 
hábeis para o exercício desses direitos. 
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26.2. O Segurado não pode praticar qualquer ato que venha a prejudicar o direito de sub-rogação 
da Seguradora, sob pena de perda do direito à indenização, nem fazer acordo ou transação com 
terceiros responsáveis pelo sinistro, salvo com prévia e expressa autorização da Seguradora. 
 
26.3. Salvo dolo, a sub-rogação não terá lugar se o dano tiver sido causado pelo Cossegurado, 
cônjuge do Segurado, seus descendentes ou ascendentes, consanguíneos e afins. 
 
CLÁUSULA 27ª - INSPEÇÕES 

 

27.1. A Seguradora reserva o direito de, a qualquer tempo durante a vigência do seguro, realizar 
inspeções, vistorias e verificações no local do risco e ou canteiro de obras, por conta própria ou 
por terceiros nomeados por ela, obrigando-se o Segurado a: 
 
27.2. Fornecer os esclarecimentos, documentos e provas que lhe forem pedidos, devendo facilitar 
o desempenho das tarefas dos inspetores da Seguradora; 
 
27.3. Acompanhar pessoalmente, ou através de preposto devidamente credenciado, as 
inspeções realizadas pela Seguradora, que poderá remeter possíveis recomendações ao 
Segurado, estipulando prazos para que sejam cumpridas; 
 
27.4. Implementar as recomendações apresentadas, nos prazos que forem estipulados. 

 

27.5. A SIMPLES INSPEÇÃO REALIZADA PELA SEGURADORA DOS RISCOS 
RELACIONADOS ÀS ATIVIDADES DO SEGURADO NÃO AUTORIZA A PRESUNÇÃO DE 
CONHECIMENTO DE EVENTUAIS VÍCIOS NÃO APARENTES E NÃO DECLARADOS NO 
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO DO SEGURO, NEM SEUS EFEITOS EXCLUSIVOS.  
 
CLÁUSULA 28ª - ARBITRAGEM 

 

28.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas condições poderão ser resolvidas por 
arbitragem, ou por medida de caráter judicial. No caso de arbitragem, deverá ser pactuada 
e assinada, pelo Segurado e pela Seguradora, “Cláusula Compromissória Arbitral”, nos 
termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. 
 
28.2. A adesão pelo Segurado à “Cláusula Compromissória Arbitral” é facultativa, todavia, 
ao aderir a esta cláusula, o Segurado se comprometerá a solucionar qualquer litígio ou 
controvérsia decorrentes deste contrato por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o 
mesmo efeito que as proferidas pelo Poder Judiciário. 
 
CLÁUSULA 29ª - PRESCRIÇÃO  

 

29.1. Os prazos prescricionais serão aqueles determinados em Lei. 



 

 

 58 

 

 
 

 
CLÁUSULA 30ª - FORO 

 
30.1. As questões judiciais, entre o Segurado e a Seguradora, serão processadas no foro do 
domicílio do Segurado ou do beneficiário, conforme o caso, sem prejuízo da faculdade do 
Segurado ou Beneficiário optar pelo foro do domicílio da Seguradora.  
 
CLÁUSULA 31ª – DEFESA EM JUÍZO CIVIL (APLICÁVEL ÀS COBERTURAS DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL) 

 
31.1. Quando qualquer ação civil vinculada a danos cobertos por esse seguro, for proposta contra 
o Segurado, será dado imediato conhecimento do fato para a Seguradora, para a qual serão 
remetidas cópias das notificações ou de quaisquer outros documentos recebidos.  
 
31.1.1. Em tais casos, o Segurado ficará obrigado a constituir advogado para sua defesa, exceto 
nos casos em que a lei dispensar tal nomeação.  
 
31.1.2. A Seguradora poderá intervir na ação, na qualidade de assistente.  
 
31.2. Embora as negociações e os procedimentos relativos à liquidação do sinistro com os 
reclamantes, sejam conduzidos pelo Segurado, a Seguradora se faculta o direito de dirigir os 
entendimentos, ou intervir em qualquer fase daquelas negociações ou procedimentos.  
 
31.3. É vedado ao segurado transigir, pagar ou tomar outras providências que possam 
influir no resultado das negociações ou litígios, em especial reconhecer sua 
responsabilidade, salvo se tiver a anuência expressa da Seguradora.  
 
31.4. Quando previsto contratualmente na apólice, ou seja, quando contratada a CLÁUSULA 36ª 
- COBERTURA ADICIONAL DE CUSTOS DE DEFESA DO SEGURADO, a Seguradora 
reembolsará as custas judiciais e os honorários do advogado nomeado(s) pelo Segurado, até o 
valor do Limite Máximo de Indenização fixado para a cobertura contratada, observada, quando for 
o caso, a eventual proporção na responsabilidade pela indenização principal.  
 
31.4.1. Se o Segurado e a Seguradora nomearem advogados diferentes, na hipótese de não 
ter sido contratualmente previsto na apólice o reembolso das custas judiciais e dos 
honorários do(s) advogado(s) de defesa do Segurado, cada parte assumirá, 
individualmente, os gastos integrais pelas contratações respectivas 
 

CLÁUSULA 32ª – DESPESAS COM MEDIDAS PARA SALVAMENTO E CONTENÇÃO  

 

32.1. Correrão por conta da Seguradora as Despesas com Ações Emergenciais efetuadas pelo 
Segurado, por Terceiros ou por Autoridade Competente, até o Limite Máximo de Indenização 
expressamente previsto na Especificação da Apólice, compreendendo as seguintes despesas: 
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a) DESPESAS PARA CONTENÇÃO DE SINISTRO: são aquelas despesas incorridas pelo 
Segurado para a tomada de medidas imediatas para evitar a ocorrência de um sinistro 
iminente e que pode estar coberto pelo presente contrato de seguro, a partir de um incidente ou 
perturbação - no canteiro de obras e ou local do risco, sem as quais os eventos cobertos e 
descritos na presente apólice seriam inevitáveis ou ocorreriam de fato; condicionada qualquer 
situação aos exatos termos das coberturas básicas constantes deste contrato de seguro. 
 
b) DESPESAS PARA SALVAMENTO DE SINISTRO: são aquelas despesas incorridas pelo 

Segurado com a tomada de medidas imediatas ou ações emergenciais, após a ocorrência de um 

sinistro coberto pelo presente contrato de seguro, para reduzir os efeitos de um acidente que pode 

gerar um sinistro coberto pela presente apólice de seguro, evitando a propagação dos riscos 

cobertos, salvando e protegendo os bens ou interesses descritos nesta apólice. 

 

32.1.1. Também estarão compreendidas por esta apólice as despesas correspondentes aos danos 

materiais comprovadamente causados pelo Segurado e/ou por terceiros, exclusivamente na 

tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 

 
32.2. Serão de responsabilidade exclusiva do Segurado as Despesas efetuadas para a 
Contenção e/ou Salvamento de Sinistros relativos a riscos não cobertos por esta Apólice, 
assim como acima do Limite Máximo de Indenização Especificado na forma do Item 32.1. 
acima.  
 
32.3. O presente Contrato de Seguro não garantirá as despesas incorridas pelo Segurado 
com a prevenção ordinária de sinistros, em relação aos bens, instalações e interesses 
segurados, assim consideradas também quaisquer despesas de manutenção, segurança, 
conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras afins inerentes 
ao ramo de atividade de cada Segurado.  
 
32.4. A Seguradora não estará obrigada ao pagamento de despesas com medidas 
notoriamente inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas.  
 
32.5. As presentes disposições não alteram e não ampliam as coberturas objeto do presente 
contrato de seguro, aplicando-se apenas às Despesas de Salvamento e de Contenção de Sinistros 
incorridas durante o período de vigência do contrato de seguro. De igual alcance, esta disposição 
não será acionada para efetivar qualquer indenização ou reembolso de Despesas, se o Segurado 
puder reclamá-la através de outra apólice de seguro mais específica ou, havendo mais de uma 
apólice ou cláusula garantindo as mesmas Despesas, o presente Contrato de Seguro contribuirá, 
apenas, com a sua quota de responsabilidade no total dos limites segurados por todas as apólices 
em vigor no momento da ocorrência do sinistro coberto.  
 
32.6. Nos termos da legislação civil vigente, o Segurado se obriga a avisar imediatamente a 
Seguradora, ao constatar qualquer incidente ou perturbação no canteiro de obra ou local do risco, 
ou ao receber uma ordem de Autoridade Competente, que possa gerar pagamento de indenização. 
Além disso, o Segurado se obriga a executar tudo o que for exigido para limitar as Despesas ao 
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que seja necessário e objetivamente adequado para conter a ocorrência de fato do sinistro coberto 
ou para minorar o seu volume e, ainda, para salvar a coisa, ou o interesse coberto. 
 
32.6.1. O descumprimento doloso deste dever pelo Segurado implicará a perda do direito à 
Indenização, sem prejuízo do pagamento do Prêmio e da obrigação de ressarcir as 
despesas efetuadas pela Seguradora; 
 
32.6.2. O descumprimento culposo deste dever pelo Segurado implicará a perda do direito 
à Indenização no valor equivalente aos Danos decorrentes da omissão do Segurado. 
 
32.7. Não haverá reintegração do limite de cobertura indicado para tais Despesas 
Emergenciais podendo, entretanto, ser contratada a cobertura adicional prevista na 
CLÁUSULA 19ª - COBERTURA ADICIONAL DE SALVAMENTO E CONTENÇÃO DE 
SINISTROS. 
 
32.8. Para a aplicação destas disposições, ficam estabelecidas as seguintes definições: 
 
a) Incidente ou perturbação no canteiro de obras e ou local do risco: evento súbito, acidental, 
incerto, quanto a sua realização ou efetivação dentro da vigência do contrato de seguro, 
desconhecido do Segurado e externo à coisa, ou ao bem ou ao interesse segurado pelo presente 
contrato de seguro, e que pode constituir a causa dos danos cobertos pelo presente contrato de 
seguro.   

 
b) Medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas: providências 
tomadas sem qualquer relação direta com o incidente ou com a perturbação no canteiro de obras 
e ou local do risco segurado, assim como quando tais providências forem tomadas de maneira 
extemporânea. 
 
c) Autoridade Competente: autoridade pública legalmente constituída, em qualquer esfera de 
poder Federal, Estadual ou Distrital e Municipal – e competente para tomar ou determinar medidas 
ou providências objeto da presente cobertura adicional. 
 
d) Limite Máximo de Indenização da Seguradora para Despesas de Contenção e 
Salvamento: representa o valor máximo que a Seguradora irá indenizar, por ocorrência coberta, 
referente às despesas necessárias para evitar ou minimizar os efeitos do sinistro, conforme 
previsto nesta cláusula. O referido limite é único e não se aplica isoladamente por tipo de despesa. 

 
32.9. Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Relatório consolidado do Segurado descrevendo as Despesas de Salvamento e Contenção 
realizadas. 
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b) Notas fiscais, recibos e comprovantes de pagamento referentes às despesas com mão de obra 
emergencial, equipamentos utilizados nas ações de Salvamento ou Contenção, materiais 
empregados (EPI, produtos de contenção, barreiras, extintores etc.). 
c) Relatórios de despesas de transporte, locação de máquinas, veículos ou estruturas 
emergenciais usadas no Salvamento ou Contenção. 
d) Planilhas detalhadas com discriminação de custos unitários e totais incorridos. 
e) Relatórios fotográficos das áreas/bens danificados em razão das medidas de Contenção e 
Salvamento. 
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PARTE II - CONDIÇÕES ESPECIAIS  

 
SEÇÃO I - OBRAS CIVIS EM CONSTRUÇÃO E/OU INSTALAÇÕES E MONTAGENS (OCC/IM) 

 
CLÁUSULA 1ª - RISCOS COBERTOS 

 
1.1. Pelas presentes Condições Especiais, a Seguradora garante o interesse legítimo do 
Segurado contra danos físicos, decorrentes de acidentes de origem súbita e imprevista ocorridos 
no local de risco ou canteiro de obra, inclusive furto mediante arrombamento conforme descrito na 
Cláusula 2ª – DEFINIÇÕES, durante a vigência da apólice, causados às coisas descritas nos 
documentos que deram origem ao Valor em Risco Declarado pelo Segurado por qualquer causa, 
com exceção dos riscos excluídos por este contrato de seguro. 
 
CLÁUSULA 2ª - RISCOS EXCLUÍDOS 

 

2.1. Além das exclusões constantes da Cláusula 7ª – EXCLUSÕES GERAIS das Condições 
Gerais, esta apólice não garante as perdas e danos, e quaisquer custos ou despesas 
relacionadas com: 
 

2.1.1. Com relação à cobertura de Obras Civis em Construção: 
 

a) Erro de projeto; 
b) Danos ocorridos após a colocação em uso da obra civil; 
c) Reparo ou substituição da coisa defeituosa que originou o dano físico consequente; 
estarão excluídos, ainda, quaisquer despesas que o Segurado teria feito para retificar a 
falha original, caso tal falha ou defeito tivessem sido descobertos antes da ocorrência do 
sinistro; 
d) Acomodação do solo causada por compactação insuficiente, ou de qualquer outro 
serviço para melhoria da estabilidade do subsolo, ou de estaqueamento inadequado, 
defeituoso ou deficiente; 
e) Perfuração de poços d’água; 
f) Galgamento de ensecadeira, salvo estipulação expressa na apólice; 
g) Estruturas hidráulicas de desvio, salvo estipulação expressa na apólice. Fica entendido 
e acordado que as estruturas hidráulicas de desvio, bem como qualquer perda ou dano 
consequente de qualquer natureza, somente estarão amparadas por este seguro, se tais 
estruturas forem projetadas e construídas para um período de recorrência de pelo menos 
50 (cinquenta) anos (ciclo hidrológico completo). Esta provisão não modifica a exclusão 
anterior referente a ocorrências de galgamento. 
 

2.1.2. Com relação à cobertura de Instalação e Montagem: 
 

a) Defeito de material, defeito de fabricação e erro de projeto; e 
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b) Quaisquer tipos de testes, comissionamento e operações de colocação em 
funcionamento, se sua natureza e duração não forem expressamente mencionadas na 
especificação da apólice. Exceto os últimos 15 dias do prazo da Obra para os testes 
necessários ao funcionamento; 
c) Testes e risco de fabricante de máquinas usadas, salvo estipulação expressa na apólice; 
d) Manutenção garantia, salvo estipulação expressa na apólice; 
e) Peças, partes, equipamentos, máquinas e processos preexistentes ao projeto segurado, 
salvo estipulação expressa na apólice; 
f) Equipamentos e Maquinário de subcontratados, salvo estipulação expressa na apólice; 
g) Qualquer perda decorrente de quaisquer testes e/ou comissionamento de equipamentos 
usados (danos diretos ou indiretos), salvo estipulação expressa na apólice. 
 
CLÁUSULA 3ª - COISAS, BENS E INTERESSES NÃO COMPREENDIDAS NO SEGURO 

 

3.1. Não estão amparados, por qualquer cobertura deste seguro, salvo estipulação 
expressa em contrário na apólice, as perdas e danos, e quaisquer custos ou despesas 
causadas a: 
 

a) Ações, dinheiro, cheques, livros comerciais, títulos, vales transporte, vales refeição e 
quaisquer documentos que representem valores, escrituras públicas ou particulares, 
contratos, manuscritos, projetos, plantas, debuxos, modelos e moldes, selos e 
estampilhas;  
b) Locomotivas, vagões, aeronaves, navios e embarcações, incluindo maquinismo neles 
transportados, armazenados ou instalados, bem como automóveis, caminhões e 
caminhonetes assim como quaisquer veículos que tenham de ser licenciados para uso em 
estradas ou vias públicas, mesmo que trabalhando no local do risco ou no canteiro de 
obras, incluindo maquinismos neles transportados; 
c) Equipamentos móveis ou fixos que não sejam incorporados à obra e/ou à instalação e 
montagem; estruturas e construções temporárias e quaisquer ferramentas ou instrumentos 
utilizados na construção e/ou instalação e montagem;  
d) Materiais refratários, durante o período de testes em que tais materiais estejam 
envolvidos; 
e) Matéria-prima e produtos inutilizados em consequência de acidentes ou quebras; 
f) Taludes naturais ou encostas; 
g) Coisas do Segurado ou de terceiros preexistentes no local do risco ou canteiro de obras; 
h) Coisas do Segurado, parte integrante do empreendimento, armazenadas fora do local do 
risco ou canteiro de obras; 
i) Máquinas, equipamentos e ferramentas para operação de bombeamento, perfuração ou 
extração de gases e/ou petróleo, salvo disposição expressa em contrário. 
 
CLÁUSULA 4ª - DANOS, CUSTOS E DESPESAS INDENIZÁVEIS 
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4.1. São indenizáveis, até o Limite Máximo de Garantia da Apólice ou até o Limite Máximo de 
Indenização por Cobertura Adicional contratada, estipulado na especificação da apólice, 
obedecido os exatos termos e condições do presente contrato de seguro, os seguintes itens: 
  
4.1.1. Danos físicos, diretamente resultantes dos riscos cobertos, que venham a sofrer as coisas 
seguradas; 

 
4.1.2. Danos físicos e/ou despesas incorridas para evitar o sinistro ou minimizar seus efeitos até 
o limite estipulado na Especificação da Apólice para Salvamento e Contenção de Sinistros.  
 
4.2. No caso do meio de processamento de dados eletrônicos sofrer danos físico coberto, a base 
de avaliação será o custo do ambiente vazio mais os custos da cópia dos dados eletrônicos do 
backup ou dos originais de uma produção anterior. Esses custos não incluirão a pesquisa e a 
construção nem quaisquer custos de reconstrução, reunião e associação de tais dados eletrônicos. 
Se o meio não for reparado, substituído ou restaurado, a base de avaliação será o custo do meio 
vazio. Entretanto, esta apólice não cobre qualquer importância incluída no valor de tais dados 
eletrônicos ao Segurado ou a qualquer outra parte, mesmo se tais dados eletrônicos não puderem 
ser reconstruídos, reunidos ou associados. 
 
4.3. Com relação a tributos, a responsabilidade da Seguradora ficará sempre limitada às 
alíquotas utilizadas na composição do Valor em Risco Declarado, mesmo que tais alíquotas sejam 
mais elevadas na data do sinistro. Em nenhuma hipótese, a Seguradora responderá pela variação 
de alíquotas ou sobre o seu reflexo na avaliação de bens sinistrados, caso essas à época da 
reposição, sejam inferiores as contabilizadas na ocasião da contratação do seguro. 
 

4.4. As despesas necessárias à remoção do entulho, incluindo carregamento, transporte e 
descarregamento em local adequado, estarão sempre incluídas no Limite Máximo de Indenização 
da cobertura aplicável, até o percentual estabelecido de 5% (cinco por cento). 
 
4.5. Na ausência da cobertura específica de Instalações Provisórias, estão incluídas no valor do 
Limite Máximo de Indenização da cobertura básica as despesas para reconstrução das edificações 
de apoio a obra, utilizando a mesma franquia da referida cobertura, conforme descrito na 
especificação da apólice.  
 
CLÁUSULA 5ª - DANOS, CUSTOS E DESPESAS NÃO INDENIZÁVEIS 

 
5.1. Não serão indenizadas quaisquer despesas correspondentes a alterações, ampliações, 
retificações e melhorias nas coisas seguradas, mesmo que efetuadas simultaneamente com 
outras despesas indenizáveis. Entender-se-ão por melhorias todas as alterações que não 
constaram do projeto original que deu origem à execução do empreendimento, mesmo que se 
façam necessárias para a recuperação dos danos físicos cobertos.  
 
5.2. Em nenhuma hipótese, a indenização compreenderá o valor de revisões de projetos ou o 
custo de alteração de modos de execução, nem os acréscimos de insumos e trabalhos 
necessários para reparação das coisas danificadas.  
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5.3. Prejuízos e/ou despesas causadas por poluição e/ou contaminação. Estão excluídas, 
especialmente, as despesas com limpeza ou descontaminação do meio ambiente (terra, subsolo, 
ar águas). Entretanto, não estão excluídos os danos materiais diretos sofridos pelos bens 
segurados por poluição ou contaminação decorrentes, de forma direta ou imediata de incêndio, 
raio ou explosão ou riscos adicionais cobertos. 
 
CLÁUSULA 6ª - VALOR EM RISCO DECLARADO 

 
6.1. Fica entendido e acordado que o Valor em Risco Declarado deve corresponder: 
 
6.1.1. Com relação à cobertura de Obras Civis em Construção: ao valor integral dos bens 
segurados após completada a Construção, incluídas as parcelas de mão-de-obra, frete, despesas 
aduaneiras, tributos e emolumentos, assim como os materiais ou itens fornecidos pelo proprietário. 
 
6.1.2. Com relação à cobertura de Instalação e Montagem: ao valor integral dos bens segurados 
após completada a instalação e/ou montagem, incluídas as parcelas de frete, despesas 
aduaneiras, impostos e emolumentos, custo de montagem e valor dos materiais fornecidos e da 
mão-de-obra eventualmente não incluídos no custo do contrato.  
 

6.2. Sempre que houver alteração, ainda que parcial, do valor dos bens segurados durante a 
vigência da apólice, deverá o Segurado imediatamente solicitar à Seguradora a competente 
alteração/atualização do Valor em Risco, que, entretanto, só entrará em vigor após a data da 
anuência expressa da Seguradora e desde que não tenha ocorrido sinistro até aquela data. 
 

6.3. Para o cálculo do Valor em Risco Declarado, o segurado poderá atribuir o valor de 
reconstrução para o patrimônio pré-existente, que será objeto da intervenção pelo objeto da 
apólice. Permitindo assim, a inclusão deste valor na apuração do prejuízo, para o cálculo de 
indenização. 
 

CLÁUSULA 7ª - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE 

 

7.1. A responsabilidade da Seguradora inicia-se imediatamente após a descarga dos materiais 
segurados no canteiro de obras especificado na apólice e após a descarga dos bens no local da 
instalação e montagem, especificado na apólice, respeitado o início de vigência estipulado na 
apólice. 
 

7.2. A responsabilidade da Seguradora cessará em relação ao conjunto segurado, ou parte dele, 
logo que termine o prazo de vigência da apólice ou durante a sua vigência, assim que se verifique 
o primeiro dos seguintes casos: 
 
7.2.1. A obra civil e/ou máquinas, equipamentos, estruturas metálicas e a outros bens instalados 
e/ou montados de forma permanente e/ou objeto da instalação e montagem tenha sido aceita, 
mesmo que provisoriamente, pelo proprietário da obra, ainda que de forma parcial; 
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7.2.2. A obra civil e/ou máquinas, equipamentos, estruturas metálicas e a outros bens instalados 
e/ou montados de forma permanente e/ou objeto da instalação e montagem seja colocada em uso 
ou operação, ainda que de forma parcial ou em apoio à execução do projeto segurado; 
 
7.2.3. Tenha sido efetuada a transmissão de propriedade da coisa segurada; 
 
7.2.4. Termine, de qualquer modo, a responsabilidade do Segurado sobre as coisas seguradas; 
e 
 
7.2.5. Assim que o prazo se esgote, definido no cronograma de eventos submetido à 
Seguradora, pertinente ao conjunto de atividades envolvendo a coisa segurada.  
 
7.3. Caso ocorra a paralisação total ou parcial da obra, interrupção e/ou atraso na Obra, inclusive 
por embargo, o Segurado deverá comunicar o fato imediatamente à Seguradora, sob pena de 
interrupção da responsabilidade desta, podendo a Seguradora, uma vez comunicada, manter, 
restringir ou suspender a cobertura. 
 
7.4. Sempre que o prazo de vigência da apólice não tiver sido suficiente para a conclusão da 
obra civil ou da instalação/montagem, o Segurado poderá solicitar sua prorrogação, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término da vigência, a qual poderá ou não ser 
concedida.  
 

7.5. No caso de recusa da prorrogação acima mencionada, o contrato será rescindido, 
observado o disposto na Cláusula 24ª - RESCISÃO E CANCELAMENTO DO CONTRATO DE 
SEGURO das Condições Gerais.   
 

7.6. A concessão da prorrogação dependerá do exame das justificativas para sua solicitação, 
da atualização dos dados constantes da ficha de informações e outros documentos que deram 
origem ao seguro contratado e demais documentos necessários à análise do pedido. Se concedida 
a prorrogação, será estipulado o pagamento de um prêmio adicional a ser estabelecido de acordo 
com o estado do risco segurado na época do pedido. Termos e condições originais da apólice 
poderão ser revisados pela Seguradora em função do exame que ela realizará. Se a necessidade 
de prorrogação ocorrer por motivo de sinistro, o prêmio adicional a ser cobrado não poderá, em 
nenhuma circunstância, ser recuperado pelo Segurado como prejuízo indenizável. 
 
7.7. A responsabilidade da Seguradora em qualquer caso, incluindo o período relativo aos testes 
de funcionamento, somente será devida para sinistros ocorridos durante a vigência da apólice. 
 
CLÁUSULA 8ª - MEDIDAS DE SEGURANÇA 

 
8.1. Como medida de segurança, o Segurado se obriga a tomar as precauções possíveis 
para evitar a ocorrência de quaisquer danos às coisas seguradas, mantendo sempre 
perfeito controle sobre elas, de modo que permaneçam durante todo o período da obra e 
da instalação e montagem, distinguindo-se entre essas precauções: 
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8.1.1. A retirada do local do risco de todo material desnecessário à execução da obra e da 
instalação e montagem;  

 
8.1.2. A seleção de pessoal habilitado para a execução das tarefas que lhe competirem, 
fazendo com que cada selecionado atue dentro dos preceitos legais e da boa técnica de 
engenharia; 
  
8.1.3. A manutenção e conservação adequada das construções provisórias e definitivas; 
e 

 
8.1.4. A obediência ao Código de Obras do município, às normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT, à Norma Regulamentadora NR-18 do Ministério do Trabalho e 
Emprego e do Corpo de Bombeiros. 
 
8.2. Segurado se obriga, ainda, a atender as recomendações que a Seguradora lhe faça 
após cada inspeção ao local do risco, nos prazos por ela determinados, sob pena de perder 
o direito à indenização, caso o sinistro seja consequente de recomendação não cumprida. 
 

8.3. Em caso de discordância com as recomendações feitas como consequência da 
inspeção do risco, deverá o Segurado manifestar-se junto à Seguradora. 
 

CLÁUSULA 9ª - LIQUIDAÇÃO DE SINISTRO 

 

9.1. Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 

REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 

sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Cronograma físico-financeiro, versões originais e revisadas, Plantas arquitetônicas e 
estruturais de todos os pavimentos (arquivos DWG/PDF). 
b) Projeto arquitetônico e de implantação da edificação, indicando toda a área construída. 
c) Projetos executivos detalhados das instalações hidráulicas, pneumáticas, elétricas, vapor, 
gás etc. 
d) Projeto “As Built” dos equipamentos efetivamente instalados. 
e) Especificações técnicas de materiais, equipamentos e acabamentos. 
f) Desenhos técnicos (plantas, cortes, detalhes construtivos e esquemas de montagem). 
g) Procedimentos de instalação e montagem (instruções de trabalho/manuais de fabricantes). 
h) Plano de rigging. 
i) Permissões de trabalho (PT) emitidas no dia do evento. 
j) Relatórios e registros de inspeção e testes. 
k) Registros fotográficos ou em vídeo do local antes, durante a constatação imediata e após o 
sinistro. 
l) Relatórios/Laudos de fornecedores sobre integridade, reaproveitamento/reparo ou 
necessidade de substituição de itens. 
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m) Relatório/Laudo do segurado com análise das causas do sinistro  
n) Relatórios Diários de Obra (RDO) referentes à execução e recuperação da obra, incluindo 
relatos de danos não identificados em vistoria inicial. 
o) ARTs de projeto e de execução das instalações atingidas. 
p) Contratos da obra (com todos os anexos e aditivos), incluindo acordos com empreiteiros e 
prestadores. 
q) Boletins de medição e comprovantes de andamento da obra. 
r) Layout do local com posição dos equipamentos envolvidos. 
s) Termo de conclusão ou entrega da obra (CAF/CAP). 
t) Cronograma executado até a data do sinistro, com previsão de reparos. 
u) Projeto de recuperação do local sinistrado (arquivos pdf e dwg). 
v) Orçamentos detalhados para reconstrução do prédio e equipamentos, contendo memoriais 
descritivos e valores (materiais, mão de obra, equipamentos) 
w) Planilhas formais com valores de despesas emergenciais (recibos, notas fiscais, 
comprovantes de suporte). 
x) Relatórios técnicos de fabricantes sobre itens danificados, incluindo atestado de 
irreparabilidade ou custo de reparo. 
y) Registros fotográficos do bem avariado 
z) Catálogo de peças sobressalentes 
aa) Manuais ilustrados das partes dos equipamentos danificados (Illustrated Parts Manual / 
Breakdown). 
 
CLÁUSULA 10ª - DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. Esta Condição Especial é parte integrante das Condições Gerais da apólice, portanto 
aplicam-se à cobertura do risco contratado nesta garantia todas as disposições contidas nas 
Condições Gerais. 
 

10.2. As Cláusulas e demais termos das Condições Gerais que não forem alteradas por estas 
Condições Especiais, permanecem inalteradas. Caso contrário, prevalecem às disposições destas 
Condições Especiais. 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS - COBERTURAS ADICIONAIS 

 
 
CLÁUSULA 1ª - COBERTURA ADICIONAL DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

 

1.1. Ao contrário do que consta na alínea "v" da Cláusula 7ª das Condições Gerais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice, sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio extra acordado, durante 
a vigência da apólice, não só o custo adicional das horas extras, mas também, as despesas 
extraordinárias resultantes de frete expresso ou afretamento para transportes nacionais, excluído 
o afretamento de aeronaves e/ou frete aéreo, desde que tais despesas decorram de sinistros 
garantidos por esta apólice. 
 

1.2. A franquia constante da especificação da apólice será aplicada à soma dos danos 
físicos amparados pela cobertura aplicável e as despesas extras amparadas por esta 
cláusula. 

 

1.3. Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Relatórios internos do Segurado demonstrando a necessidade operacional do uso de horas 
extras, transporte expresso ou afretamento. 
b) Ordens de serviço, escalas ou registros de ponto comprovando a realização de horas extras 
vinculadas ao evento. 
c) Contratos, notas fiscais ou comprovantes de contratação de frete expresso ou afretamento de 
transporte nacional. 
d) Declarações ou relatórios das áreas de produção, manutenção ou logística do Segurado, 
demonstrando a urgência e relação com o sinistro. 
e) Cronogramas originais e revisados de execução/produção, evidenciando impacto do evento e 
necessidade das medidas extraordinárias. 
f) Registros contábeis ou administrativos internos que suportem a tomada de decisão pelos 
gastos adicionais. 
g) Planilhas discriminando os valores de horas extras, contendo: quantidade de horas, 
empregados envolvidos e custo unitário e folha salarial respectiva do período. 
h) Contratos, recibos e notas fiscais referentes a fretes expressos e afretamentos nacionais 
utilizados em decorrência do sinistro. 
i) Relatórios comparativos de custos entre transporte regular x transporte extraordinário. 
j) Comprovantes de pagamento das despesas extraordinárias (boletos, recibos, comprovantes 
bancários). 
k) Relatório técnico/financeiro do Segurado com a justificativa das despesas extraordinárias. 
l) Comprovantes de transporte e entrega das cargas/serviços realizados em regime 
extraordinário. 
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1.4. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 2ª - COBERTURA ADICIONAL DE TUMULTOS 

 

2.1. Ao contrário do que consta na alínea “e” da Cláusula 7ª das Condições Gerais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice, ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio 
extra acordado, durante a vigência da apólice, os danos físicos às coisas seguradas, causados 
por tumulto, greve e locaute. Quaisquer eventos decorrentes de tumulto, greve ou locaute que 
causem danos aos bens segurados, tais como incêndio decorrente de tumulto, quebras 
decorrentes de tumulto, dentre outros, estão sujeitos ao sublimite estabelecido nessa cobertura 
adicional. Ficam cobertos os danos causados por autoridades na tentativa de suprimir/impedir tais 
distúrbios, também observado o sublimite para esta cobertura adicional. 
 

2.2. Fica, entretanto, estabelecido que em qualquer hipótese, estarão excluídos desta 
cobertura os itens descritos abaixo: 
 

a) quaisquer danos e/ou prejuízos aos bens segurados decorrentes de ocupações 
indevidas; 
b) danos e/ou prejuízos decorrentes de qualquer situação em que seja necessária a 
intervenção da administração pública, incluindo força policial que implique na perda de 
posse dos bens segurados. 
 

2.3. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 

2.4. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 3ª - COBERTURA ADICIONAL DE MANUTENÇÃO SIMPLES 

 

3.1. Ao contrário do que consta na alínea "w" da Cláusula 7ª das Condições Gerais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice, ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio 
extra acordado, durante o período de manutenção simples mencionado na especificação desta 
apólice, os danos físicos acidentais às coisas seguradas, desde que tais danos não se relacionem 
com riscos não cobertos por este contrato, ocorridos dentro do período de manutenção, desde que 
causados pelos empreiteiros segurados, no curso das operações por eles realizadas para fins de 
cumprimento das obrigações assumidas na cláusula de Manutenção existente no contrato, entre 
segurado e contratante, de construção e/ou instalação e montagem. 
 

3.2. A presente cobertura somente terá início no final da Cobertura Básica ou em data anterior, 
nos termos da Cláusula 9ª das Condições Especiais. Caso na data especificada na apólice para 
início desta Cobertura de Manutenção, ainda existam obras civis ou de instalação em execução, 
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a cobertura não será aplicável. Caso ocorra a prorrogação da vigência da apólice, a presente 
cobertura acompanhará essa prorrogação.   
 

3.3. Prorrogações de vigência necessárias para a conclusão do objeto abrangido pela 
Cobertura Básica, porém, não efetivadas, implicarão em cancelamento integral das 
coberturas de manutenção, com a devolução integral dos respectivos prêmios ao 
Segurado. 
 

3.4. Fica, entretanto, entendido e acordado que, em qualquer hipótese, estarão excluídos 
desta cobertura os danos causados direta ou indiretamente por incêndio ou explosão. 
 

3.5. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 

3.6. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 4ª - COBERTURA ADICIONAL DE MANUTENÇÃO AMPLA 

 

4.1. Ao contrário do que consta na alínea "x" da Cláusula 7ª das Condições Gerais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice, ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio 
extra acordado, durante o período de manutenção ampla mencionado na especificação desta 
apólice, os danos físicos acidentais às coisas seguradas, ocorridos dentro do período de 
manutenção, desde que tais danos não se relacionem com riscos não cobertos por este contrato 
e desde que:  

 

4.1.1. Causados pelos empreiteiros segurados no curso das operações por eles realizadas, para 
fins de cumprimento das obrigações assumidas na cláusula de Manutenção existente no contrato, 
entre segurado e contratante, de construção e/ou instalação e montagem; ou 

 

4.1.2. Verificados durante o período de manutenção, porém, consequentes de ocorrência havida 
no canteiro de obras ou no local do risco durante o período segurado da obra. 
 
4.2. A presente cobertura somente terá início no final da Cobertura Básica ou em data anterior, 
nos termos da Cláusula 9ª das Condições Especiais. Caso na data especificada na apólice para 
início desta Cobertura de Manutenção, ainda existam obras civis ou de instalação em execução, 
a cobertura não será aplicável. Caso ocorra a prorrogação da vigência da apólice, a presente 
cobertura acompanhará essa prorrogação.   
 

4.3. Prorrogações de vigência necessárias para a conclusão do objeto abrangido pela 
Cobertura Básica, porém, não efetivadas, implicarão em cancelamento integral das 
coberturas de manutenção, com a devolução integral dos respectivos prêmios ao 
Segurado. 
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4.4. Fica, entretanto, entendido e acordado que, em qualquer hipótese, estarão excluídos 
desta cobertura os danos causados direta ou indiretamente por incêndio ou explosão, erro 
de projeto, defeitos de fabricação e de material. 
 

4.5. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 

4.6. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 5ª - COBERTURA ADICIONAL DE MANUTENÇÃO GARANTIA PARA MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS NOVOS 

 

5.1. Ao contrário do que consta nas alíneas "w" e "x" da Cláusula 7ª das Condições Gerais, 
esta cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio 
extra acordado, durante o período de manutenção garantia mencionado na especificação desta 
apólice, os danos físicos e acidentais às coisas seguradas, ocorridos dentro do período de 
manutenção-garantia, desde que tais danos não se relacionem com riscos não cobertos por este 
contrato, e desde que: 
 

5.1.1. Causados pelos empreiteiros segurados no curso das operações por eles realizadas, para 
fins de cumprimento das obrigações assumidas na cláusula de Manutenção existente no contrato, 
entre segurado e contratante, de construção e/ou instalação e montagem; ou  

 

5.1.2. Verificados durante o período de manutenção, porém, consequentes: 
 

5.1.2.1. De ocorrência havida no canteiro de obras ou no local do risco durante o período 
segurado da obra; ou 

 

5.1.2.2. De erros de projeto, defeitos de fabricação e de material, desde que sejam de 
responsabilidade do fornecedor e/ou fabricante, por força do contrato de venda ou fornecimento, 
com exclusão dos custos que seriam suportados pelo Segurado para retificar o defeito original, 
incluindo a desmontagem, a remontagem, o transporte, os tributos e despesas portuárias, se este 
defeito tivesse sido descoberto antes do sinistro. 
 

5.2. A presente cobertura somente terá início no final da Cobertura Básica ou em data anterior, 
nos termos da Cláusula 7ª das Condições Especiais. Caso na data especificada na apólice para 
início desta Cobertura de Manutenção, ainda existam obras civis ou de instalação em execução, 
a cobertura não será aplicável. Caso ocorra a prorrogação da vigência da apólice, a presente 
cobertura acompanhará essa prorrogação. 
 

5.3. Prorrogações de vigência necessárias para a conclusão do objeto abrangido pela 
Cobertura Básica, porém, não efetivadas, implicarão em cancelamento integral das 
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coberturas de manutenção, com a devolução integral dos respectivos prêmios ao 
Segurado. 
 

5.4. Fica, entretanto, entendido e acordado que, em qualquer hipótese, estarão excluídos 
desta cobertura os danos causados direta ou indiretamente por incêndio ou explosão.  
 
5.5. Esta cláusula só é aplicável quando contratada juntamente com a Cobertura Adicional 
de Danos Físicos em Consequência de Riscos do Fabricante para Máquinas e 
Equipamentos Novos. 
 

5.6. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 

5.7. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 6ª - COBERTURA ADICIONAL DE DESPESAS DE DESENTULHO 

 
6.1. Esta cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estabelecido na apólice, ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do 
prêmio extra acordado, as despesas de desentulho necessárias à reparação ou reposição da coisa 
segurada, com danos físicos acidentais garantidos pela apólice, abrangendo tais despesas a 
remoção do entulho, o carregamento, o transporte e o descarregamento em local adequado. 
 
6.2. No caso do esgotamento do Limite Máximo de Indenização desta Cobertura Adicional, 
os eventuais prejuízos indenizáveis restantes serão abrangidos pelo Limite Máximo de 
Indenização da Cobertura abrangida pelo sinistro, até 5% (cinco por cento), conforme 
disposto na Cláusula 4ª - Danos, Custos e Despesas Indenizáveis. 
 
6.3. Para efeito desta Cobertura, entender-se-á por entulho a acumulação de escombros 
resultantes de partes danificadas da coisa segurada, ou de material estranho a esta, como, por 
exemplo, aluviões de terra, rocha, lama, água, árvores, plantas e outros detritos. A remoção de 
que trata esta Cláusula poderá estar representada por bombeamento, escavações, 
desmontagens, desmantelamentos, raspagens, escoramentos e até simples limpeza.  
 
6.4. A franquia constante da especificação da apólice será aplicada à soma dos danos físicos 
amparados pela cobertura aplicável e as despesas de desentulho amparadas por esta Cláusula. 

 
6.5.  Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Contrato ou ordem de serviço de empresa responsável pela execução do desentulho (quando 
terceirizada). 
b) Notas fiscais, contratos e comprovantes de pagamento dos serviços prestados (remoção, 
carregamento, transporte, descarregamento em local adequado). 
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c) Comprovantes de destinação final do entulho. 
d) Relatórios fotográficos das etapas de retirada, transporte e destino do entulho. 
e) Planilhas de custos detalhadas (mão de obra, equipamentos, veículos, combustível, taxas de 
descarte). 
f) Relatório da empresa contratada sobre a quantidade de resíduos efetivamente retirada e os 
custos associados. 
 
6.6. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 
CLÁUSULA 7ª - COBERTURA ADICIONAL DE EQUIPAMENTOS MÓVEIS E ESTACIONÁRIOS 
UTILIZADOS NA OBRA 

 

7.1. Ao contrário do que consta na alínea “c” da Cláusula 3ª das Condições Especiais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice, ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio 
extra acordado, os danos físicos acidentais de causa externa nos equipamentos móveis ou 
estacionários, e relacionados na especificação da mesma ou a ela anexada, obedecidas todas as 
condições estipuladas nesta apólice, excluindo-se, porém, da cobertura, qualquer defeito ou 
desarranjo mecânico ou elétrico e suas consequências ao próprio equipamento segurado, 
assim como quaisquer acidentes ocorridos fora do canteiro de obras ou local do risco. 
 

7.2. Os danos físicos causados por alagamento e inundação somente estarão amparados 
pelo seguro caso os equipamentos móveis ou estacionários, após a execução dos 
trabalhos ou se ocorrer interrupção da obra, sejam mantidos em área sem registros de 
alagamento ou inundação com Período de Recorrência superior a 25 anos, considerando 
anos hidrológicos completos. 
 

7.3. O Limite Máximo de Indenização de cada item segurado deverá corresponder ao valor atual 
da coisa segurada, entendendo-se como tal o valor da coisa no estado de novo, a preços correntes 
na data imediatamente anterior à ocorrência do sinistro, deduzida a depreciação atribuível ao uso, 
idade e estado de conservação, e incluídas nesse valor as parcelas de frete, impostos, 
emolumentos, despesas aduaneiras e custos de montagem, se houver. 
 

7.4. Para a determinação dos prejuízos indenizáveis, de acordo com as condições expressas 
nesta apólice, tomar-se-á por base: 

 

7.4.1. No caso de qualquer dano físico que possa ser reparado. O custo dos reparos necessários 
para restabelecer a coisa sinistrada no mesmo estado em que se encontrava imediatamente antes 
da ocorrência do sinistro, deduzido também o valor acordado com Segurado dos salvados, caso 
estes permaneçam em seu poder. A Seguradora também indenizará o custo de desmontagem e 
remontagem que se fizer necessário para a efetuação dos reparos, assim como as despesas 
normais de transportes de ida e volta de oficina de reparos e despesas aduaneiras, se houver. Se 
os reparos forem executados na oficina do próprio Segurado, a Seguradora indenizará o custo de 
material e mão-de-obra decorrente dos reparos e mais uma percentagem razoável das despesas 
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de overhead. A Seguradora não fará qualquer redução da indenização, a título de depreciação, 
com relação às partes substituídas, entendendo-se, porém, que o valor dos salvados deverá ser 
devidamente deduzido; e 

 

7.4.2. No caso de perda total. O valor atual da coisa sinistrada imediatamente antes da 
ocorrência do sinistro, calculando-se tal valor atual mediante dedução da depreciação cabível do 
valor de reposição da coisa sinistrada. Deduzido também o valor acordado com Segurado dos 
salvados, caso estes permaneçam em seu poder. A Seguradora também indenizará as despesas 
aduaneiras, se houver, as despesas normais de transportes e de montagem, assim como as 
despesas normais de desmontagem das coisas destruídas, porém o valor dos salvados deverá 
ser devidamente deduzido. 
 

7.5. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 
7.6. Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Relatório circunstanciado elaborado pelo Segurado ou responsável da obra sobre o evento. 
b) Laudo técnico ou relatório pericial sobre a causa do dano. 
c) Registros fotográficos ou vídeos do equipamento antes e depois do dano. 
d) Declarações de operadores ou testemunhas do evento. 
e) Relatórios de manutenção preventiva e corretiva do equipamento. 
f) Registro de entrada do equipamento no canteiro de obras/local do risco. 
g) Orçamentos ou notas fiscais para reparo do equipamento danificado. 
h) Laudo técnico de empresa autorizada atestando a viabilidade ou inviabilidade de reparo. 
i) Nota fiscal de aquisição de peças substituídas e serviços executados. 
j) Nota fiscal de aquisição e proposta de substituição do equipamento (em caso de perda total). 
k) Comprovante dos pagamentos efetuados. 
l) Formalização do Segurado da reclamação total com itens discriminados. 
m) Comprovante de preexistência dos equipamentos. 
 

7.7. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 8ª - COBERTURA ADICIONAL DE OBRAS CIVIS EM CONSTRUÇÃO, 
INSTALAÇÕES ACEITAS OU COLOCADAS EM OPERAÇÃO 

 
8.1. Ao contrário do que consta no item 7.2.1 da Cláusula 7ª das Condições Especiais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio 
extra acordado, os danos físicos acidentais, causados pela obra em execução, à parte dos 
trabalhos contratados segurados que tenham sido aceitos ou colocados em operação. 
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8.2. Não serão consideradas como cobertas por esta cláusula as estradas e caminhos de 
acesso. 
 
8.3. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 
8.4. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 
CLÁUSULA 9ª - COBERTURA ADICIONAL DE DANOS FÍSICOS EM CONSEQUÊNCIA DE 
RISCOS DO FABRICANTE PARA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NOVOS 

 
9.1. Ao contrário do que consta no item 2.1.2, alínea “a” da Cláusula 2ª das Condições 
Especiais, esta cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estabelecido na apólice ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do 
prêmio extra acordado, os danos físicos acidentais, ocorridos no local do risco ou canteiro de obras 
durante a vigência da apólice, decorrentes de erro de projeto, defeito de material ou de fabricação 
à instalação ou montagem das coisas seguradas, excluindo os custos que seriam suportados pelo 
Segurado para retificar o defeito original, tais como a desmontagem, a remontagem, o transporte, 
os tributos e despesas portuárias, se este defeito tivesse sido descoberto antes do sinistro, e desde 
que as máquinas e equipamentos sejam comprovadamente novos e que o próprio fabricante seja 
o responsável pela instalação, montagem e supervisão. 
 
9.2. Esta cobertura adicional não se aplica às partes e itens de Obras Civis. 
 
9.3. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 

9.4. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 10ª - COBERTURA ADICIONAL DE DANOS FÍSICOS EM CONSEQUÊNCIA DE 
ERRO DE PROJETO PARA OBRAS CIVIS 

 
10.1. Ao contrário do que consta no item 2.1.1, alínea “a” da Cláusula 2ª das Condições 
Especiais, esta cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estabelecido na apólice ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do 
prêmio extra acordado, os danos físicos acidentais, ocorridos no local do risco ou canteiro de 
obras, durante a vigência da apólice, consequentes de erro de projeto às obras civis já construídas 
ou em construção, excluindo os custos que seriam suportados pelo Segurado para retificar o 
defeito original, incluindo o transporte, os tributos e despesas afins, se este defeito tivesse sido 
descoberto antes do sinistro.  
 

10.2. Esta cobertura adicional não se aplica às partes e itens de Instalação e Montagem. 
 
10.3. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
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10.4. Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Projeto arquitetônico, estrutural e de implantação da obra (formatos DWG/PDF). 
b) Projetos executivos de instalações (hidráulicas, elétricas, pneumáticas, gás, ar-condicionado, 
combate a incêndio etc.). 
c) Estudos de cálculo estrutural e memoriais descritivos. 
d) Relatórios técnicos ou pareceres de engenharia/arquitetura identificando inconsistências ou 
falhas de concepção. 
e) ARTs de responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos no projeto. 
f) Cronograma físico-financeiro da obra (versões originais e atualizadas). 
g) Registros de alterações de projeto (revisões formais, aditivos contratuais, erratas e 
comunicados de atualização). 
h) Contratos e documentos que definem o escopo de responsabilidade dos projetistas, 
consultores e contratados. 
i) Relatórios/Laudos de fornecedores e projetistas sobre a falha. 
j) Relatórios de vistorias ou inspeções que apontaram as falhas. 
k) Relatórios Diários de Obra (RDO) com apontamento de problemas relacionados as falhas. 
l) Registros fotográficos/vídeos evidenciando as falhas. 
m) Projeto revisado ou corrigido (com as devidas alterações e validações técnicas).  
n) Memorial descritivo das correções necessárias em razão do erro de projeto. 
o) Orçamentos de serviços, materiais e mão de obra destinados à correção/adequação. 
p) Planilhas formais com custos adicionais (recibos, notas fiscais, comprovantes de despesas). 
q) Relatórios técnicos de especialistas apontando os itens afetados e a extensão das correções. 
r) Documentos de compatibilização de projetos/metodologia colaborativa de projetos 
s) Registros fotográficos das falhas constatadas e das soluções adotadas. 
t) Relatórios de acompanhamento da execução das correções (incluindo cronogramas). 
u) Notas fiscais de aquisição de novos materiais ou equipamentos necessários à adequação. 
v) Relatórios de descarte/destinação de materiais substituídos em função do erro de projeto. 
 

10.5. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 
CLÁUSULA 11ª - COBERTURA ADICIONAL DE PROPRIEDADES CIRCUNVIZINHAS (DANOS 
FÍSICOS ÀS OUTRAS PROPRIEDADES DO SEGURADO) 

 

11.1. Ao contrário do que consta na alínea “h” da Cláusula 3ª das Condições Especiais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio 
extra acordado, por danos físicos acidentais, a outras coisas de sua propriedade que não aquelas 
previstas no escopo da obra, ou coisas de terceiros sob a sua guarda, custódia ou controle, 
preexistentes no local de risco e os locais próximos pertencentes ao mesmo Segurado ou demais 
cossegurados, desde que comprovadamente decorrentes dos trabalhos objeto do seguro.  
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11.2. Esta cobertura adicional não se aplica às obras temporárias e a equipamentos móveis 
ou estacionários utilizados na execução do objeto do seguro, até o Limite Máximo de 
Garantia para elas estipulado na mesma especificação. 
 

11.3. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 

11.4.  Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Planta de implantação da obra 
b) e mapeamento das áreas circunvizinhas afetadas. 
c) Relação dos bens preexistentes no local de risco e em áreas vizinhas (pertencentes ao 
segurado, cossegurados ou terceiros sob custódia). 
d) Relatórios de vistoria prévia (condições dos bens antes do início da obra). 
e) Contratos ou termos de responsabilidade sobre bens de terceiros sob guarda/custódia. 
f) ARTs de execução da obra/serviço que originou os danos. 
g) Relatórios técnicos ou laudos de engenheiros/peritos demonstrando o nexo entre as atividades 
seguradas e os danos. 
h) Relatórios fotográficos e/ou em vídeo do estado original dos bens, do momento/constatação 
dos danos e da extensão dos prejuízos.  
i) Relatórios de inspeção que apontem os danos em áreas vizinhas. 
j) Relatórios Diários de Obra (RDO) do período do evento, indicando atividades em execução. 
k) Registros de Permissões de Trabalho (PT) ou autorizações operacionais relacionadas ao 
serviço executado na área que resultou no dano. 
l) Comunicações formais entre segurado, vizinhos, cossegurados e terceiros afetados sobre a 
ocorrência. 
m) Laudos técnicos de fabricantes, fornecedores ou peritos atestando a extensão dos danos e a 
possibilidade de reparo/substituição. 
n) Orçamentos detalhados de reparação/reconstrução dos bens atingidos (materiais, mão de 
obra, equipamentos). 
o) Planilhas de despesas emergenciais (recibos, notas fiscais e comprovantes de custos). 
p) Registros fotográficos dos danos e após reparo  
q) Contratos e notas fiscais de preexistência dos bens sinistrados. 
r) Catálogos, manuais e especificações técnicas dos bens atingidos. 
s) Relatórios de descarte/destinação de materiais danificados (em caso de perda total). 
t) Relatórios de acompanhamento das reparações e cronogramas de execução. 
u) Reclamações formais e recibos de quitação de terceiros afetados. 
 

11.5. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 
CLÁUSULA 12ª - COBERTURA ADICIONAL DE ARMAZENAGEM FORA DO CANTEIRO DE 
OBRAS OU LOCAL DE RISCO 
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12.1. Ao contrário do que consta na alínea “h” da Cláusula 3ª das Condições Especiais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio 
extra acordado, durante a vigência da apólice, os danos físicos provocados por eventos da 
natureza, incêndio e roubo, às coisas seguradas armazenadas fora do canteiro de obras ou local 
de risco, conforme especificação da apólice. 
 
12.1.1. Com relação à cobertura de Roubo e Furto Mediante Arrombamento, eventos em locais 
de ocorrência distantes mais de um quilômetro entre si, ou com datas de ocorrência diferentes, 
serão considerados eventos separados. O Boletim de Ocorrência oficial apenas poderá ser 
considerado, para fins de comprovação de sinistros, se corresponder a estas pré-condições, ou 
seja, para eventos distintos deverão ser emitidos Boletins de Ocorrência separados por dia e local. 
 
12.2. MEDIDAS DE SEGURANÇA 
 
12.2.1. A Seguradora não indenizará o Segurado por perdas ou danos causados pela 
inobservância das medidas de prevenção de danos, adequadas para unidades de 
armazenagem, ou seja, edifícios, prédios ou depósitos. Tais medidas incluem, em 
particular, e com relação ao risco de incêndio/alagamento: 

 
12.2.1.1. Assegurar que a área de armazenagem esteja fechada (ou em um prédio ou pelo 
menos, cercada), com vigilância de 24 horas, protegida contra incêndio, como for 
apropriado para o local particular ou tipo das coisas armazenadas; 

 
12.2.1.2. Separar as unidades armazenadas por paredes e portas corta-fogo ou por uma 
distância de pelo menos 50 (cinquenta) metros;  
 
12.2.1.3. Construir as unidades de armazenagem em local sem registro de alagamento ou 
inundação no Período de Recorrência, considerando em anos hidrológicos completos, 
conforme estipulado na especificação da apólice; e 
 
12.2.1.3.1. Na ausência da informação na apólice considerar o Período de Recorrência com 
25 anos hidrológicos completos. 

 

12.2.1.4. Limitar o valor por unidade de armazenagem, conforme definido na especificação 
da apólice. 
 
12.3. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 

12.4. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 13ª - COBERTURA ADICIONAL DE HONORÁRIOS DE PERITOS  
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13.1. Esta cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estabelecido na apólice ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do 
prêmio extra acordado, as quantias despendidas com honorários de serviços profissionais 
prestados por arquitetos, engenheiros, peritos, consultores, com exceção de advogados, 
necessárias e devidamente incorridas para a análise e investigação da causa, natureza e extensão 
dos danos físicos garantidos por esta apólice. 
 
13.2. Esta cláusula não garante qualquer tipo de honorários incorridos com profissionais, 
nos termos do parágrafo anterior, que visem à preparação de defesa ou quaisquer outros 
tipos de argumentação, de natureza judicial ou não, contra a Seguradora ou seus 
interesses. 
 
13.3. A fixação dos honorários deverá ser feita em consonância com os valores usualmente 
praticados no mercado e na especialidade em questão. No caso do evento ser parcialmente 
coberto pelo seguro contratado o Segurado e a Seguradora ratearão estes custos 
proporcionalmente entre os prejuízos indenizáveis e os não indenizáveis. 
 
13.4. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 

 
13.5. Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Contrato, proposta ou ordem de serviço firmada com o(s) profissional(is) envolvido(s), com a 
discriminação de valores e escopo de serviços prestados. 
b) Laudo ou parecer técnico conclusivo emitido pelo(s) profissional(s) contratados. 
c) Notas fiscais dos serviços prestados e comprovantes de pagamento. 
 

13.6. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 14ª - COBERTURA ADICIONAL DE RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

14.1. Ao contrário do que consta na alínea “a” da Cláusula 3ª das Condições Especiais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio 
extra acordado, as quantias despendidas com o reembolso das despesas necessárias à 
recomposição dos registros e documentos relacionados na especificação da apólice, que sofrerem 
destruição por eventos cobertos por esta apólice durante a sua vigência. 
 
14.2. Entretanto não estarão garantidos por esta Cobertura: 
 
a) Erro de confecção, apagamento por revelação incorreta, velamento, desgaste, 
deterioração gradativa, vício próprio, roeduras ou estragos por animais daninhos ou 
pragas, chuva, umidade ou mofo; e 



 

 

 81 

 

 
 

b) Despesas de programação, apagamentos de trilhas ou registros gravados em 
equipamentos eletrônicos. 
 
14.3. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 

14.4. Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Registros fotográficos/vídeos e relatórios internos comprovando os danos aos documentos. 
b) Boletim de ocorrência, caso decorrente de incêndio ou roubo. 
c) Reclamação formal do Segurado acerca dos custos previstos/incorridos para recomposição 
documentos, com a discriminação dos itens e valores unitários envolvidos. 
d) Notas fiscais e recibos referentes às despesas com cópias, digitalizações, autenticações, 
registros cartorários ou serviços técnicos utilizados na recomposição. 
 

14.5. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 15ª - COBERTURA ADICIONAL DE TRABALHOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS 
DE ÁGUA 

 
15.1. Ao contrário do que consta no item 2.1.1, alínea “e” da Cláusula 2ª das Condições 
Especiais, esta cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estabelecido na apólice ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do 
prêmio extra acordado, a garantia para trabalhos de perfuração de poços d'água ficará restrita aos 
danos físicos, ocorridos durante a vigência da apólice, devidos a ou resultantes dos seguintes 
riscos: 
 
a) Terremoto, erupção vulcânica, tsunami;  
b) Vendaval, ciclone, alagamento, inundação, deslizamento de terra;  
c) Ruptura e/ou formação de cratera;  
d) Incêndio/explosão;  
e) Fluxo d'água artesiana;  
f) Perda do poço devido à lama, que não pôde ser recuperado pelas práticas conhecidas; e 
g) Desmoronamento do poço inclusive desmoronamento do revestimento devido à pressão 
anormal ou deslocamento de argila que não puderam ser dominados pelas práticas conhecidas.  
 
15.2. A indenização será calculada na base dos custos (inclusive material) incorridos para 
perfurar o poço até o momento em que ocorrer a primeira manifestação dos riscos acima, e o poço 
tiver de ser abandonado devido a um risco Segurado.  
 

15.3. Fica estabelecido que além das exclusões da Cláusula 7ª – RISCOS EXCLUÍDOS das 
Condições Gerais, esta cobertura não indenizará os prejuízos causados por ou decorrentes 
de: 
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a) Perdas ou danos às perfuratrizes ou equipamento de perfuração;  
b) Custos de retirada de máquinas, equipamentos e material do interior do poço; e 
c) Custos normais de manutenção e limpeza do poço.  
 

15.4. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 

15.5. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 
CLÁUSULA 16ª - COBERTURA ADICIONAL DE CUSTOS DE PESQUISA DE VAZAMENTO NA 
COLOCAÇÃO DE TUBULAÇÕES 

 

16.1. Ao contrário do que consta na alínea “p” da Cláusula 7ª das Condições Gerais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio 
extra acordado, os seguintes itens:  
 
a) Custos de pesquisa de vazamentos em tubulações após um teste hidrostático; e 
b) Trabalhos de aterro em vala não-danificada, que se tornem necessários na pesquisa e reparo 
de vazamentos, como, por exemplo, escavação, remoção da tubulação e reaterro; desde que: 
b.1) O vazamento tenha sido causado por um dano físico acidental no local do risco ou no canteiro 

de obras; e  

b.2) 100 % (cem por cento) das soldagens tenham sido submetidas a ensaios de raio-x e outros 

métodos não-destrutivos complementares, com respectivos laudos técnicos, e os defeitos 

descobertos tenham sido devidamente reparados.  

 

16.2. Não serão indenizados por esta cobertura os custos incorridos com o reparo do 
defeito de costura de soldas.  
 
16.3. Aplicar-se-á, em cada caso, a franquia mencionada na especificação da apólice.  
 
16.4. Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Projeto executivo das redes de tubulação, com indicação de traçado, diâmetro, especificações 
b) técnicas e memorial descritivo. 
c) Registro da realização de teste hidrostático, com relatórios técnicos e parâmetros de 
pressão/tempo. 
d) Relatórios e laudos dos ensaios de raio-X e demais ensaios não destrutivos (ENDs) realizados 
em 100% das soldagens, com comprovação dos reparos efetuados nos defeitos identificados. 
e) ARTs de responsabilidade técnica pelas atividades de soldagem, ensaios e testes. 
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f) Relatório de ocorrência do vazamento, incluindo localização precisa do trecho afetado, 
descrição das condições observadas no momento, possível origem do dano físico acidental. 
g) Registros fotográficos e/ou filmagens da tubulação antes e após o teste hidrostático. 
h) Relatórios de inspeção de qualidade referentes ao trecho da tubulação em questão. 
i) Relatórios Diários de Obra (RDO) com destaque para atividades de instalação da tubulação e 
data do teste. 
j) Relatórios técnicos ou laudos de engenheiros/peritos sobre a causa do vazamento 
k) Permissões de Trabalho (PT) e autorizações de serviço relacionadas à escavação e 
movimentação de solo no processo de pesquisa/reparo. 
l) Planilhas de custos referentes à pesquisa do vazamento (equipamentos de detecção, mão de 
obra técnica especializada, deslocamentos). 
m) Orçamentos e notas fiscais de serviços de escavação, remoção de tubulação e reaterro da vala 
não-danificada, necessários à pesquisa e ao reparo. 
n) Relatórios fotográficos e registros de execução das etapas de abertura de vala, reparo da 
tubulação e recomposição. 
o) Laudos técnicos ou pareceres de engenheiros atestando a extensão do reparo necessário e 
sua adequação. 
p) Notas fiscais de aquisição de materiais de reposição da tubulação (se aplicável). 
q) Relatórios de descarte/destinação final da tubulação ou materiais retirados. 
r) Registro de horas-homens das equipes envolvidas na pesquisa e reparo. 
s) Relatórios de acompanhamento ou diário de atividades específicas da equipe de pesquisa de 
vazamentos. 
t) Declaração do responsável técnico confirmando a conformidade do reparo e a vedação da 
tubulação após a intervenção. 
u) Relatório consolidado de custos diretos (pesquisa, escavação, mão de obra, materiais) para 
fechamento do prejuízo indenizável. 
 

16.5. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula. 
 

CLÁUSULA 17ª - COBERTURA ADICIONAL DE OBRAS CIVIS EM CONSTRUÇÃO, 
INSTALAÇÕES E MONTAGENS CONCLUÍDAS 

 

17.1. Ao contrário do que consta no item 7.2.2 da Cláusula 7ª das Condições Especiais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio 
extra acordado, os danos físicos acidentais às obras civis e às máquinas e equipamentos, que 
tiveram sua construção e ou instalação cobertos pela presente apólice, utilizados em apoio à 
execução do empreendimento segurado.  
 

17.2. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 

17.3. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
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CLÁUSULA 18ª - COBERTURA ADICIONAL DE AFRETAMENTO DE AERONAVES / FRETE 
AÉREO 

 

18.1. Ao contrário do que consta na alínea "v" da Cláusula 7ª das Condições Gerais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio 
extra acordado, durante a vigência da apólice, as despesas adicionais de afretamento de 
aeronaves e frete aéreo, limitada a utilização ao espaço aéreo do território brasileiro, 
realizadas em decorrência de sinistro garantido por esta apólice.  
 

18.2. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 

18.3. Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) Relatórios operacionais e logísticos do Segurado demonstrando a necessidade do transporte 
aéreo extraordinário em função do sinistro. 
b) Contratos, solicitações formais ou propostas de afretamento com empresa de transporte aéreo. 
c) Contratos, notas fiscais e comprovantes de pagamento referentes ao afretamento de 
aeronaves/frete aéreo. 
d) Relatórios comparativos de custo entre transporte regular x aéreo, demonstrando o adicional 
extraordinário. 
e) Planilhas detalhadas com datas, horários, quantidades de carga/pessoal transportados e 
valores unitários do afretamento. 
f) Recibos e comprovantes de despesas decorrentes do frete aéreo. 
 

18.4. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 

 
CLÁUSULA 19ª - COBERTURA ADICIONAL DE SALVAMENTO E CONTENÇÃO DE 
SINISTROS 

 
19.1. Ao contrário do que possa dispor na CLÁUSULA 32ª – DESPESAS COM MEDIDAS PARA 
SALVAMENTO E CONTENÇÃO das Condições Gerais, esta cobertura, sujeita ao pagamento do 
prêmio adicional, garantirá ao Segurado um Limite Máximo de Indenização em excesso àquele de 
responsabilidade da Seguradora para garantir as Despesas para Salvamento e Contenção de 
Sinistro, conforme descrito na Especificação da Apólice.  
 
19.2. Realizado qualquer pagamento de indenização ou reembolso através da presente 
cobertura, a Seguradora ficará sub-rogada de todos os direitos pertinentes, sem exceção, não 
prevalecendo sobre esta cláusula qualquer tipo de desistência ou renúncia do direito de sub-
rogação. 
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19.3. Não haverá reintegração do limite de cobertura indicado para a presente cobertura. 
 
19.4.  Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 
19.5.  Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional, especialmente as disposições previstas na CLÁUSULA 32ª – DESPESAS 
COM MEDIDAS PARA SALVAMENTO E CONTENÇÃO das Condições Gerais. 
 
CLÁUSULA 20ª - COBERTURA ADICIONAL DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE 
PEQUENO E MÉDIO PORTE 

 

20.1. Ao contrário do que consta na alínea “c” da Cláusula 3ª das Condições Especiais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice, sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio extra acordado, os danos 
aos equipamentos de pequeno e médio porte discriminados nesta apólice, obedecidas todas as 
Condições nela estipuladas, excluindo-se, porém da cobertura qualquer defeito ou desarranjo 
mecânico ou elétrico, assim como quaisquer acidentes ocorridos fora do canteiro de obras 
do segurado. 
 

20.2. A Importância Segurada de cada item deverá corresponder ao valor atual dos bens 
segurados, entendendo-se como tal valor, o bem no estado de novo, a preços correntes na data 
imediatamente anterior à ocorrência do sinistro, deduzida a depreciação, idade e estado de 
conservação, e incluídas nesse valor as parcelas de frete, impostos, emolumentos, despesas 
aduaneiras e custos de montagem, se houver. 
 

20.3. Para a determinação dos prejuízos indenizáveis, de acordo com as condições expressas 
nesta apólice, tomar-se-á por base o valor real do bem sinistrado imediatamente antes da 
ocorrência do sinistro, calculando-se tal valor real mediante dedução da depreciação cabível do 
valor de reposição do objeto sinistrado. Deduzido também o valor acordado com Segurado dos 
salvados, caso estes permaneçam em seu poder. A Seguradora também indenizará as despesas 
aduaneiras, se houver, as despesas normais de transportes e de montagem, assim como as 
despesas normais de desmontagem do objeto destruído, porém, o valor dos salvados deverá ser 
devidamente deduzido. 
 

20.4. Fica, entretanto, estabelecido que estão excluídos desta cobertura os laptops, 
palmtops, notebooks, tablets, softwares, aparelhos celulares, ou seja, todo e qualquer 
equipamento portátil de informática e telefonia. 
 

20.5. Fica estabelecido que somente terão cobertura, caso o Segurado cumpra também as 
medidas de segurança, especificadas abaixo: 
 

20.5.1. Fora do horário de expediente, guardar as ferramentas e equipamentos em locais 
devidamente apropriados e fechados, entendendo-se como horário de expediente o período 
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de permanência dos funcionários em serviços normais ou extraordinários no local do risco, 
não se considerando, para fins, o pessoal de vigilância e/ou conservação; 
 

20.5.2. Manter um sistema regular de controle de entrada e saída do local; e  
 

20.5.3. Possuir vigilância especializada, 24 horas por dia, 7 dias por semana;  
 

20.6. Aplicar-se-á, em cada caso, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 

20.7.  Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos 
 
a) Registro circunstanciado do evento (relatório do responsável pela obra, boletim de ocorrência, 
se aplicável). 
b) Laudo técnico ou relatório pericial identificando a origem do dano. 
c) Registro de entrada da ferramenta no canteiro de obras/local de risco. 
d) Registros fotográficos ou vídeos das ferramentas danificadas. 
e) Declarações de operadores ou testemunhas sobre o ocorrido. 
f) Relatórios de inspeção e manutenção. 
g) Notas fiscais de preexistência das ferramentas. 
h) Orçamentos ou notas fiscais de reparo/substituição das ferramentas danificadas. 
i) Laudo técnico ou relatório de empresa especializada sobre a viabilidade ou não de reparo. 
j) Notas fiscais de aquisição (em caso de substituição) ou de reparos. 
 

20.8. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 21ª - COBERTURA ADICIONAL DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO 

 

21.1. Ao contrário do que consta na alínea “c” da Cláusula 3ª das Condições Especiais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice, sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio extra acordado, os danos 
aos equipamentos de escritório, de propriedade ou sob controle do Segurado, por quaisquer 
acidentes de causa externa, excluindo-se, porém da cobertura qualquer defeito ou desarranjo 
mecânico ou elétrico. Fica entendido e acordado que, a cobertura se restringirá aos 
equipamentos enquanto operados no local do risco, desde que não sejam ao ar livre, em varandas 
ou terraços. 
 
21.2. A Importância Segurada de cada item deverá corresponder ao valor atual dos bens 
segurados, entendendo-se como tal valor, o bem no estado de novo, a preços correntes na data 
imediatamente anterior à ocorrência do sinistro, deduzida a depreciação, idade e estado de 
conservação, e incluídas nesse valor as parcelas de frete, impostos, emolumentos, despesas 
aduaneiras e custos de montagem, se houver. 
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21.3. Para a determinação dos prejuízos indenizáveis, de acordo com as condições expressas 
nesta apólice, tomar-se-á por base o valor real do bem sinistrado imediatamente antes da 
ocorrência do sinistro, calculando-se tal valor real mediante dedução da depreciação cabível do 
valor de reposição do objeto sinistrado. Deduzido também o valor acordado com o Segurado dos 
salvados, caso estes permaneçam em seu poder. A Seguradora também indenizará as despesas 
aduaneiras, se houver, as despesas normais de transportes e de montagem, assim como as 
despesas normais de desmontagem do objeto destruído, porém, o valor dos salvados deverá ser 
devidamente deduzido. 
 

21.4. Fica, entretanto, estabelecido que estão excluídos desta cobertura os laptops, 
palmtops, notebooks, tablets, softwares, aparelhos celulares, ou seja, todo e qualquer 
equipamento portátil de informática e telefonia. 
 
21.5. Fica estabelecido que somente terão cobertura, caso o Segurado cumpra também as 
medidas de segurança, especificadas abaixo: 
 

21.5.1. Fora do horário de expediente, guardar os equipamentos de escritório em locais 
devidamente apropriados e fechados, entendendo-se como horário de expediente o período 
de permanência dos funcionários em serviços normais ou extraordinários no local do risco, 
não se considerando, para fins, o pessoal de vigilância e/ou conservação; 
 

21.5.2. Manter um sistema regular de controle de entrada e saída do local; e 
 

21.5.3. Possuir vigilância especializada, 24 horas por dia, 7 dias por semana;  
 

21.6. Aplicar-se-á, em cada caso, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 

21.7. Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Declaração do Segurado e/ou testemunhas sobre as circunstâncias do sinistro. 
b) Boletim de Ocorrência, em caso de incêndio e roubo. 
c) Relatórios de segurança do local (monitoramento, controle de acesso, vigilância, registro de 
CFTV). 
d) Contrato firmado com a Empresa de Segurança. 
e) Laudo técnico de empresa especializada sobre causa dos danos. 
f) Relatórios de manutenção preventiva e corretiva do(s) equipamento(s) afetados pelo sinistro. 
g) Orçamentos ou laudos técnicos de empresas especializadas sobre reparo ou substituição dos 
equipamentos. 
h) Relação dos equipamentos segurados, de propriedade ou sob responsabilidade do Segurado 
afetados pelo sinistro e respectivos comprovantes de preexistência. 
i) Notas fiscais de reparo ou reposição do(s) equipamentos(s) sinistrado(s). 
j) Declarações de quitação e comprovante(s) de pagamento(s) a terceiros em caso de reembolso 
de bens sob a guarda do Segurado afetados pelo sinistro. 
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21.8. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 
CLÁUSULA 22ª - COBERTURA ADICIONAL DE INSTALAÇÔES PROVISÓRIAS 

 

22.1. Ao contrário do que consta na alínea "c" da Cláusula 3ª das Condições Especiais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice, sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio extra acordado, os danos 
físicos acidentais as instalações no canteiro de obras, tais como escritórios, refeitórios, 
alojamentos, depósitos de materiais e outras áreas de apoio à obra montada provisoriamente. 
 

22.2. Esta cláusula não garante, o conteúdo das instalações provisórias. 
 

22.3. Aplicar-se-á, em cada caso, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 
22.4.  Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Projeto/planta de layout do canteiro de obras e das instalações provisórias (arquivos 
DWG/PDF). 
b) ARTs referentes à execução e montagem das instalações temporárias (elétrica, hidráulica, 
estruturas metálicas etc.). 
c) Registros fotográficos/vídeos do canteiro antes, durante a constatação imediata e após o 
evento. 
d) Relatórios de inspeção de segurança do canteiro (NRs aplicáveis, laudos de elétrica provisória, 
aterramento, brigada etc.). 
e) Relatórios/Laudos técnicos emitidos por fornecedores e responsáveis pela execução das 
instalações temporárias. 
f) Relatório do segurado ou da empresa contratada descrevendo as condições, uso e finalidade 
das estruturas atingidas. 
g) Contratos e notas fiscais referentes à locação/montagem das instalações provisórias. 
h) Relatórios Diários de Obra (RDO) com descrição das atividades desenvolvidas no canteiro. 
i) Permissões de Trabalho (PT) emitidas no dia do sinistro para serviços em áreas provisórias. 
j) Documentação de conformidade com normas técnicas e regulamentadoras aplicáveis às 
instalações temporárias. 
k) Projeto ou memorial descritivo de reconstrução das instalações provisórias sinistradas. 
l) Orçamentos detalhados de reposição/reconstrução (materiais, mão de obra, transporte, 
montagem e desmontagem). 
m) Planilhas formais de custos emergenciais (recibos, notas fiscais, comprovantes de despesas). 
n) Relatórios técnicos de fornecedores ou montadores atestando danos, possibilidade de reparo 
ou necessidade de substituição. 
o) Registros fotográficos atualizados das estruturas avariadas. 
p) Contratos e comprovantes de locação de estruturas provisórias (containers, módulos 
habitacionais, banheiros químicos, barracões, tapumes etc.), incluindo valores de reposição. 
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q) Notas fiscais e documentos de aquisição de materiais temporários (fiação elétrica, tubulações 
provisórias, madeira, lonas, andaimes etc.). 
r) Catálogos e especificações técnicas de equipamentos provisórios (geradores, quadros 
elétricos, bombas, torres de iluminação). 
s) Relatórios de desmontagem, descarte ou destinação final de materiais danificados. 
 
22.5. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 
CLÁUSULA 23ª - COBERTURA ADICIONAL DE ESTANDE DE VENDAS 

 

23.1. Ao contrário do que consta na alínea "c" da Cláusula 3ª das Condições Especiais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio 
extra acordado, durante a vigência da Apólice, as perdas e danos ocasionados aos estandes de 
vendas, e seus conteúdos, situados no local de risco ou conforme especificação da apólice. 
 

23.2. Fica, entretanto, estabelecido que estão excluídos desta cobertura os laptops, 
palmtops, tablets, softwares, aparelhos celulares e demais similares em uso nos estandes 
da obra. 
 

23.3. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 
23.4. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 24ª - COBERTURA ADICIONAL DE TRANSPORTES DE MATERIAIS A SEREM 
INCORPORADOS A OBRA 

 

24.1. Esta cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estabelecido na apólice ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do 
prêmio extra acordado, durante a vigência da Apólice, os materiais transportados em território 
nacional, por via terrestre, de propriedade do Segurado, em veículos próprios ou de terceiros, 
considerando que estes materiais a serem incorporados no objeto do seguro, acondicionados de 
acordo com sua natureza e viagem. Fica, entretanto, entendido e acordado, que os veículos não 
poderão circular em um raio superior à quilometragem estabelecida na apólice, tendo como centro 
a obra segurada. 
 

24.2. Início e Final do Risco 
Esta cláusula vigora a partir do momento em que os materiais deixam o local de armazenagem no 

lugar mencionado para o começo do trânsito, continua durante o seu curso ordinário e termina 

com a sua entrega no local de risco.  

 

24.3. Riscos Cobertos 
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A Seguradora toma a seu cargo as perdas e danos que sobrevenham ao objeto segurado, 

causados diretamente por: 

 

a) Colisão, capotagem, descarrilamento e tombamento; 
b) Incêndio, explosão, raio, inundação, transbordamento de cursos d'água, represas, lagos ou 
lagoas, desmoronamento ou queda de terras, pedras, obras de arte de qualquer natureza ou 
outros objetos, não estando, porém incluída nessa cobertura a permanência do objeto segurado 
nos armazéns de propriedade, administração, controle ou influência do Segurado, do embaçador, 
do consignatório, do destinatário, do despachante ou de seus agentes representantes ou 
prepostos; 
c) Roubo total oriundo de assalto à mão armada, ou desaparecimento do carregamento total do 
veículo devidamente comprovado por inquérito policial; 
d) Água doce ou da chuva, amassamento, amolgamento, arranhadura, contaminação, contato 
com outras mercadorias, derrame, quebra, roubo, vazamento e outros danos semelhantes quando 
verificados em decorrência dos riscos citados nos itens “a”, “b” e “c” inclusive. 
 

24.4. Riscos Excluídos 
A Seguradora não toma a seu cargo, as perdas e danos direta ou indiretamente resultantes 

de: 

 

a) Furto simples; desaparecimento inexplicável; subtração dolosa; atos ou fatos do 
Segurado ou de seus representantes e prepostos; apropriação indébita; desaparecimento 
do veículo e carga sem inquérito policial conclusivo; operações de carga e descarga; 
saques desde que não decorrentes de riscos cobertos pela apólice; 
b) Roubo; furto mediante arrombamento que não sejam comprovados através de boletins 
de ocorrência e/ou inquérito policial; 
c) Qualquer dano que sobrevenha ao objeto segurado ocasionado através de operação de 
carga, descarga ou içamento e/ou atividade correlata que ocorra durante o início ou final 
do risco; e 
d) Transporte por empresa transportadora ou por transportador autônomo. 
 

24.5. Se prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Nota fiscal de remessa dos materiais transportados, com especificação da origem, destino e 
valores. 
b) Conhecimento de transporte, com identificação do transportador, trajeto e veículo utilizado. 
c) Contrato entre o Segurado e a empresa transportadora 
d) Relação discriminada dos materiais transportados (quantidade, descrição técnica, valores). 
e) Comprovante de saída do local de armazenagem/origem e comprovante de entrega no destino 
(local de risco). 
f) Registros de monitoramento/controle de transporte (rastreamento, GPS, tacógrafo, checklists 
de saída e chegada). 
g) Boletim de Ocorrência (B.O.) em caso de roubo. 
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h) Boletins meteorológicos, matérias jornalísticas em caso de eventos naturais. 
i) Relatório ou declaração do motorista/transportador sobre as circunstâncias do acidente 
(colisão, tombamento, capotagem etc.). 
j) Registros fotográficos do veículo e da carga após o sinistro. 
k) Cópia da Apólice do seguro do transportador. 
l) Inventário da carga transportada confrontando quantidade enviada x quantidade recebida. 
m) Notas fiscais dos materiais sinistrados (danificados ou perdidos). 
n) Relatório fotográfico dos danos nos materiais transportados. 
o) Laudo técnico de fabricante ou fornecedor atestando a perda total ou custo de 
reparo/substituição. 
p) Orçamentos para reposição dos materiais danificados ou perdidos. 
q) Planilhas detalhadas com valores unitários e totais dos prejuízos apurados. 
r) Recibos e comprovantes de despesas emergenciais (remoção de carga, transbordo, 
armazenagem temporária etc.). 
s) Relatórios e comprovantes de descarte/destinação de materiais avariados. 
t) Reclamação consolidada de perdas emitido pelo Segurado. 
 

24.6. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 25ª - COBERTURA ADICIONAL DE INCÊNDIO APÓS O TÉRMINO DA OBRA 

 
25.1. Ao contrário do que consta na alínea "y" da Cláusula 7ª das Condições Gerais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio 
extra acordado, os danos ao prédio e conteúdo de edificações comerciais, de apartamentos, 
escritórios, hotéis, hospitais, sanatórios, asilos, clínicas, shopping centers, lojas de departamentos, 
objeto do seguro contratado, conforme especificado na contratação da apólice, após a entrega da 
obra desde que, em caso de incêndio, tal sinistro não seja, em hipótese alguma, decorrente de 
nenhum serviço de construção, instalação e montagem da obra. 
 
25.2. Aplicar-se-á, em cada caso, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 
25.3. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 
CLÁUSULA 26ª - COBERTURA ADICIONAL DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

 

26.1. Ao contrário do que consta na alínea “c” da Cláusula 3ª das Condições Especiais, esta 
cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice, sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio extra acordado, os danos 
aos equipamentos de informática, de propriedade ou sob controle do Segurado, por quaisquer 
acidentes de causa externa, excluindo-se, porém da cobertura qualquer defeito ou desarranjo 
mecânico ou elétrico. Fica entendido e acordado que, a cobertura se restringirá aos 
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equipamentos enquanto operados no local do risco, desde que não sejam ao ar livre, em 
varandas ou terraços. 
 
26.2. O Limite Máximo de Indenização de cada item deverá corresponder ao valor atual dos bens 
segurados, entendendo-se como tal valor, o bem no estado de novo, a preços correntes na data 
imediatamente anterior à ocorrência do sinistro, deduzida a depreciação, idade e estado de 
conservação, e incluídas nesse valor as parcelas de frete, impostos, emolumentos, despesas 
aduaneiras e custos de montagem, se houver. 
 
26.3. Para a determinação dos prejuízos indenizáveis, de acordo com as condições expressas 
nesta apólice, tomar-se-á por base o valor real do bem sinistrado imediatamente antes da 
ocorrência do sinistro, calculando-se tal valor real mediante dedução da depreciação cabível do 
valor de reposição do objeto sinistrado. Deduzido também o valor acordado com o Segurado dos 
salvados, caso estes permaneçam em seu poder. A Seguradora também indenizará as despesas 
aduaneiras, se houver, as despesas normais de transportes e de montagem, assim como as 
despesas normais de desmontagem do objeto destruído, porém, o valor dos salvados deverá ser 
devidamente deduzido. 
 

26.4. Fica, entretanto, estabelecido que estão excluídos desta cobertura os laptops, 
palmtops, notebooks, tablets, softwares, aparelhos celulares, ou seja, todo e qualquer 
equipamento portátil de informática e telefonia. 
 

26.5. Fica estabelecido que somente terão cobertura, caso o Segurado cumpra também as 
medidas de segurança, especificadas abaixo: 
 

26.5.1. Fora do horário de expediente, guardar os equipamentos de informática em locais 
devidamente apropriados e fechados, entendendo-se como horário de expediente o período 
de permanência dos funcionários em serviços normais ou extraordinários no local do risco, 
não se considerando, para fins, o pessoal de vigilância e/ou conservação; 

 

26.5.2. Manter um sistema regular de controle de entrada e saída do local; e 
 

26.5.3. Possuir vigilância especializada, 24 horas por dia, 7 dias por semana;  
 
26.6. Aplicar-se-á, em cada caso, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 

26.7. Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Declaração do Segurado e/ou testemunhas sobre as circunstâncias do sinistro 
b) Boletim de Ocorrência, em caso de incêndio e roubo 
c) Relatórios de segurança do local (monitoramento, controle de acesso, vigilância, registro de 
CFTV) 
d) Contrato firmado com a Empresa de Segurança 
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e) Laudo técnico de empresa especializada sobre causa dos danos  
f) Relatórios de manutenção preventiva e corretiva do(s) equipamento(s) afetados pelo sinistro 
g) Orçamentos ou laudos técnicos de empresas especializadas sobre reparo ou substituição dos 
equipamentos 
h) Relação dos equipamentos segurados, de propriedade ou sob responsabilidade do Segurado 
afetados pelo sinistro e respectivos comprovantes de preexistência. 
i) Notas fiscais de reparo ou reposição do(s) equipamentos(s) sinistrado(s) 
j) Declarações de quitação e comprovante(s) de pagamento(s) a terceiros em caso de reembolso 
de bens sob a guarda do Segurado afetados pelo sinistro. 
 

26.8. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 
CLÁUSULA 27ª - COBERTURA ADICIONAL DE TESTES DE FUNCIONAMENTO  

 

27.1. Ao contrário do que consta no item 2.1.2, alínea “b” da Cláusula 2ª das Condições 
Especiais, esta cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estabelecido na apólice ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do 
prêmio extra acordado, os danos decorrentes de testes de funcionamento dos componentes de 
máquinas e equipamentos segurados, realizados como meio e finalidade de garantir e/ou simular 
que cada item do conjunto esteja em condições de funcionamento.   
 
27.2. O período de testes encontra-se expressamente mencionado na especificação da 
apólice. 
 
27.3. Fica estabelecido que além das exclusões da Cláusula 7ª - RISCOS EXCLUÍDOS das 
Condições Gerais e da Cláusula 2ª - RISCOS EXCLUÍDOS as Condições Especiais, esta 
cobertura não indenizará os prejuízos causados por ou decorrentes de: 

a) Os testes a frio excluem operação de fornalhas ou aplicação de calor direto ou indireto, 
uso de matéria-prima ou outros materiais de processamento ou, no caso de motores 
elétricos, geradores elétricos, transformadores, conversores ou retificadores, sua conexão 
à rede elétrica ou outro circuito de carga; 
b) Matéria-prima e produtos inutilizados em consequência de acidentes ou quebras 
ocorridas durante o período de testes; e 
c) Os materiais refratários, durante o período de testes em que eles estejam envolvidos. 

27.4. Fica estabelecido que este seguro não garantirá nenhuma perda, dano, reclamações, 
custo ou gasto de qualquer natureza, direta ou indiretamente, quando comprovada a falta 
da apresentação de plano de trabalho e execução dos trabalhos de execução e testes. 
 
27.5. Esta cobertura adicional não se aplica às partes e itens de Obras Civis. 
 
27.6. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
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27.7. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 
CLÁUSULA 28ª - COBERTURA ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL  

 

28.1. Ao contrário do que consta na alínea "i" da Cláusula 7ª das Condições Gerais, esta 
cobertura garante o pagamento e/ou reembolso ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estabelecido na apólice, sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio extra acordado, das 
quantias que vier a ser civilmente responsabilizado a pagar em decorrência de decisão judicial, 
decisão arbitral ou por acordo previamente autorizado de modo expresso pela Seguradora, 
relativas a reclamações exclusivamente por danos corporais e/ou materiais involuntariamente 
causados a terceiros, desde que cobertos e indenizáveis por esta Cobertura Adicional, decorrentes 
da execução do contrato objeto deste Seguro de Riscos de Engenharia e nos locais indicados 
neste contrato de seguro. 
 

28.2. Esta cláusula garantirá, exclusivamente, os danos ocorridos durante a vigência deste 
contrato de seguro, e reclamados ao longo de sua vigência ou durante o prazo prescricional 
previsto na legislação civil. 
 
28.2.1. Para a caracterização do início e término de vigência desta cobertura, prevalecerá o 
disposto na Cláusula 7ª das Condições Especiais de Obras Civis em Construção e/ou 
Instalações e Montagens (OCC/IM), NÃO SE ESTENDENDO AO PERÍODO REPRESENTADO 
PELA COBERTURA ADICIONAL DE MANUTENÇÃO, QUALQUER QUE SEJA O MODELO, SE 
APLICÁVEL AO PRESENTE CONTRATO DE SEGURO.   
 

28.3. Para fins desta Cobertura Adicional, além dos riscos excluídos na Cláusula 7ª – 
RISCOS EXCLUÍDOS das CONDIÇÕES GERAIS e na Cláusula 2ª – RISCOS EXCLUÍDOS das 
CONDIÇÕES ESPECIAIS DE OBRAS CIVIS EM CONSTRUÇÃO E/OU INSTALAÇÕES E 
MONTAGENS (OCC/IM) deste contrato, estarão também excluídas desta cobertura as 
reclamações decorrentes: 
 
a) Responsabilidade a que se refere o artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 
b) Danos causados por veículos enquadrados nas disposições do Código Nacional de 
Trânsito e decorrentes da circulação fora dos locais indicados neste contrato, e ainda os 
danos decorrentes de riscos aeronáuticos; 
c) Morte, lesões corporais ou moléstias contraídas por qualquer pessoa que trabalhe ou 
execute serviços para o Segurado; 
d) Danos causados pela inobservância às normas da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas) ou de disposições específicas de outros órgãos competentes; 
e) Danos causados pelo uso de materiais ainda não testados ou por métodos de trabalho 
ainda não experimentados e aprovados pelos órgãos competentes; 
f) Danos causados a/por embarcações; 
g) Danos à obra, objeto deste seguro de Riscos de Engenharia, às obras temporárias 
existentes no canteiro e aos equipamentos móveis e estacionários utilizados na execução 
do projeto; 
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h) Danos causados pela produção e distribuição de energia elétrica; 
i) Danos a bens de terceiros em poder do Segurado para guarda ou custódia, transporte, 
uso ou manipulação, ou execução de quaisquer trabalhos; 
j) Responsabilidades assumidas pelo Segurado por contrato ou convenções que não 
sejam decorrentes de obrigações civis legais; 
k) Danos consequentes do inadimplemento de obrigações por força exclusiva de contratos 
e convenções; 
l) Danos causados pela ação paulatina de temperatura, vapores, umidade, gases, fumaça 
e vibrações; 
m) Extravio, furto ou roubo; 
n) Danos causados ao Segurado, aos seus ascendentes e descendentes, cônjuge, irmãos 
e demais parentes que com ele residem ou que dele dependem economicamente e também 
os causados aos sócios e ainda aos empregados do Segurado de qualquer natureza; 
o) Danos a instalações ou redes de serviços públicos e seus danos decorrentes, sempre e 
quando o Segurado, antes do início dos trabalhos, não tiver investigado junto aos 
proprietários ou às autoridades competentes, a exata posição das instalações e redes e não 
tiver tomado as medidas necessárias para evitar danos cobertos por esta cláusula; 
p) Danos causados por sondagens de terreno, rebaixamento de lençol freático, 
escavações, aberturas de galerias, estaqueamento e serviços correlatos (fundações); 
q) Danos morais, danos estéticos e de quaisquer tipos de indenizações com caráter 
punitivo ou exemplar; 
r) Reclamações relacionadas a imóveis em estado precário de conservação, bem como as 
reclamações por danos preexistentes (trincas, umidade, infiltrações) em imóveis vizinhos 
à obra objeto deste contrato de seguro; 
s) Reclamações relacionadas a danos causados a colheitas, florestas ou a quaisquer 
culturas; 
t) Reclamações decorrentes da limpeza final, de serviços de pintura e de reparos a bens 
de propriedade de terceiros, consequentes da queda contínua e não acidental de 
argamassa, concreto, tinta e quaisquer outros materiais utilizados em revestimentos; 
u) Danos causados aos muros e/ou paredes que fazem divisa com a obra; 
v) Danos causados por poluição, contaminação e vazamento de qualquer natureza; 
w) Multas de qualquer natureza; 
x) Perdas financeiras, inclusive lucros cessantes; 
y) Danos causados por asbestos; e 
z) Danos causados a imóveis ou seus conteúdos pelo derramamento, infiltração ou 
descarga de água; 
aa) Os honorários de advogados, custas e quaisquer outras despesas geradas durante o 
trâmite de processos contra o Segurado, no âmbito do Juízo Arbitral, inclusive as 
relacionadas para sua defesa. 
 

28.4. Limite Máximo de Indenização 
 
28.4.1. Mediante acordo entre as partes, é possível estabelecer um fator multiplicativo que é 
aplicado ao Limite Máximo de Indenização estipulado para cada cobertura contratada, cujo valor 
resultante da operação é denominado Limite Agregado. Quando contratado, estará indicado na 
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Especificação da Apólice e representará o limite máximo de responsabilidade da Seguradora pela 
soma das Indenizações referentes a todos os Sinistros ocorridos durante a vigência do Seguro, 
relacionados a diferentes eventos ou fatos geradores. 
 
28.4.1.1. O limite agregado é definido como igual ao produto do valor inicialmente pactuado 
para o limite máximo de indenização por um fator maior ou igual a 1 (um). 
 
28.4.1.2. Para efeito do descrito no subitem 28.4.1, se não houver na especificação da apólice, 
referência ao fator multiplicativo, este será considerado igual a 1 (um). 
 
28.4.1.3. O limite agregado não elimina nem substitui o Limite Máximo de Indenização, que 
continua sendo, sem prejuízo a outras disposições deste seguro, o limite máximo de 
responsabilidade da Seguradora, por reclamação ou série de reclamações resultantes de 
um mesmo evento. 
 
28.4.2. Os Limites Máximos de Indenização, assim como o Limite Agregado de cada cobertura 
contratada não se somam, nem se comunicam, sendo estipulados, particularmente, para cada 
uma delas.  
 
28.4.3. A soma de todas as indenizações e despesas pagas pela presente cobertura, em todos 
os sinistros, não poderá exceder, em hipótese alguma, o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
fixado na especificação da Apólice, ficando esta cobertura automaticamente cancelada quando tal 
limite for atingido; 
 

28.4.4. A reintegração indicada na Cláusula 21ª - REINTEGRAÇÃO das CONDIÇÕES GERAIS 
deste contrato, em nenhuma hipótese se aplica para as coberturas de responsabilidade civil. 
 

28.5. Aplica-se para a cobertura concedida por esta cláusula uma franquia mínima 
obrigatória, exclusivamente para danos materiais, conforme consta na Especificação da 
Apólice.  
 
28.6. A liquidação de qualquer sinistro, referente a esta cobertura, processar-se-á segundo as 
seguintes regras: 
 

28.6.1. Apurada a responsabilidade civil legal do Segurado, a Seguradora efetuará a indenização 
a ele da reparação pecuniária que ficou obrigado a pagar; 
 

28.6.2. A Seguradora indenizará o montante dos danos regularmente apurados, observado o 
limite de responsabilidade; 
 

28.6.3. Qualquer acordo judicial ou extrajudicial, com o terceiro prejudicado, seus beneficiários ou 
herdeiros, só será reconhecido pela Seguradora se tiver a sua prévia anuência; 
 

28.6.4. Embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma, na qualidade de 
assistente. 
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28.6.5. Fixada a indenização devida, seja por decisão judicial, decisão arbitral ou por acordo, 
conforme expresso no inciso 28.6.3 acima, a Seguradora efetuará a indenização da importância a 
que estiver obrigada, no prazo previsto no subitem 18.1.1. da CLÁUSULA 18ª - OCORRÊNCIA 
DE SINISTROS das Condições Gerais; 
 

28.6.6. Se a indenização a ser paga pela Seguradora compreender pagamento em dinheiro e 
prestação de renda ou pensão, a Seguradora, dentro do limite máximo de indenização, pagará 
preferencialmente a primeira. Quando a Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que 
contribuir também para o capital assegurador da renda, ou pensão, fá-lo-á mediante fornecimento 
ou a aquisição de títulos em seu próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome da(s) 
pessoa(s) com direito a recebê-las, com a cláusula de que, cessada a obrigação, tais títulos 
reverterão ao patrimônio da Seguradora. 
 

28.7. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 29ª - COBERTURA ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE CIVIL CRUZADA  

 

29.1. Ao contrário do que consta na alínea "i" da Cláusula 7ª das Condições Gerais, esta 
cobertura garante o pagamento e/ou reembolso ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estabelecido na apólice, sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio extra acordado e 
não obstante o que em contrário possa constar nas Condições Especiais de Responsabilidade 
Civil, fica entendido e acordado que: 
 
29.1.1. A palavra Segurado, quando usada nesta cláusula, significa as empresas especificadas 
neste contrato;  
 

29.1.2. A cobertura e as disposições da cláusula de Responsabilidade Civil aplicam-se para cada 
Segurado da mesma forma como se tivesse sido contratado um seguro separado para cada um 
deles;  
 

29.1.3. A responsabilidade da Seguradora, apesar do disposto no item 29.1.2, não excederá o 
limite previsto na cobertura de Responsabilidade Civil, ainda que um mesmo evento garantido pela 
cláusula envolva um dos Segurados ou todos eles;  
 

29.1.4. O desligamento de qualquer dos Segurados será efetuado sem devolução de prêmio, 
cessando imediata e automaticamente a cobertura em relação ao excluído;  
 

29.1.5. Os Segurados indicados nesta cláusula são considerados terceiros entre si, exceto no 
tocante a bens ou coisas envolvidas na obra objeto do presente seguro, desde que seguradas ou 
seguráveis pelas Condições Gerais, Especiais, Cláusulas Adicionais e Particulares do Seguro de 
Riscos de Engenharia.  
 
29.2. Limite Máximo de Indenização 
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29.2.1. Mediante acordo entre as partes, é possível estabelecer um fator multiplicativo que é 
aplicado ao Limite Máximo de Indenização estipulado para cada cobertura contratada, cujo valor 
resultante da operação é denominado Limite Agregado. Quando contratado, estará indicado na 
Especificação da Apólice e representará o limite máximo de responsabilidade da Seguradora pela 
soma das Indenizações referentes a todos os Sinistros ocorridos durante a vigência do Seguro, 
relacionados a diferentes eventos ou fatos geradores. 
 
29.2.1.1. O limite agregado é definido como igual ao produto do valor inicialmente pactuado 
para o limite máximo de indenização por um fator maior ou igual a 1 (um). 
 
29.2.1.2. Para efeito do descrito no subitem 29.2.1, se não houver na especificação da apólice, 
referência ao fator multiplicativo, este será considerado igual a 1 (um). 
 
29.2.1.3. O limite agregado não elimina nem substitui o Limite Máximo de Indenização, 
que continua sendo, sem prejuízo a outras disposições deste seguro, o limite máximo de 
responsabilidade da Seguradora, por reclamação ou série de reclamações resultantes de 
um mesmo evento. 
 
29.2.2. Os Limites Máximos de Indenização, assim como o Limite Agregado de cada cobertura 
contratada não se somam, nem se comunicam, sendo estipulados, particularmente, para cada 
uma delas.  
 
29.2.3. A soma de todas as indenizações e despesas pagas pela presente cobertura, em todos 
os sinistros, não poderá exceder, em hipótese alguma, o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
fixado na especificação da Apólice, ficando esta cobertura automaticamente cancelada quando tal 
limite for atingido; 
 

29.2.4. A reintegração indicada na Cláusula 21ª - REINTEGRAÇÃO das CONDIÇÕES GERAIS 
deste contrato, em nenhuma hipótese se aplica para as coberturas de responsabilidade civil. 
 
29.3. A presente cobertura só é válida quando contratada conjuntamente da Cláusula de 
Cobertura de Responsabilidade Civil e está sujeita as mesmas condições. 
 

29.4. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da Apólice. 
 

29.5. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 30ª - COBERTURA ADICIONAL DE FUNDAÇÕES 

 

30.1. Ao contrário do que consta na alínea "i" da Cláusula 7ª das Condições Gerais, esta 
cobertura garante o pagamento e/ou reembolso ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estabelecido na apólice, sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio extra acordado, das 
quantias pelas quais vier a ser civilmente responsabilizado a pagar em decisão judicial, decisão 
arbitral ou por acordo previamente autorizado de modo expresso pela Seguradora, consequente 
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de danos causados por sondagens de terreno, terraplenagem, rebaixamento de lençol freático, 
escavações, movimentação de terra (manual e/ou mecanizada), aberturas de galerias, 
estaqueamento e serviços correlatos, quando considerada, prevalecerá uma Participação 
Obrigatória do Segurado conforme indicado na Especificação da Apólice. Nesta hipótese, 
não se aplicará a franquia prevista no inciso 28.5 da presente cláusula de Responsabilidade 
Civil. 
 
30.2. Limite Máximo de Indenização 
 
30.2.1. Mediante acordo entre as partes, é possível estabelecer um fator multiplicativo que é 
aplicado ao Limite Máximo de Indenização estipulado para cada cobertura contratada, cujo valor 
resultante da operação é denominado Limite Agregado. Quando contratado, estará indicado na 
Especificação da Apólice e representará o limite máximo de responsabilidade da Seguradora pela 
soma das Indenizações referentes a todos os Sinistros ocorridos durante a vigência do Seguro, 
relacionados a diferentes eventos ou fatos geradores. 
 
30.2.1.1. O limite agregado é definido como igual ao produto do valor inicialmente pactuado 
para o limite máximo de indenização por um fator maior ou igual a 1 (um). 
 
30.2.1.2. Para efeito do descrito no subitem 30.2.1, se não houver na especificação da apólice, 
referência ao fator multiplicativo, este será considerado igual a 1 (um). 
 
30.2.1.3. O limite agregado não elimina nem substitui o Limite Máximo de Indenização, que 
continua sendo, sem prejuízo a outras disposições deste seguro, o limite máximo de 
responsabilidade da Seguradora, por reclamação ou série de reclamações resultantes de 
um mesmo evento. 
 
30.2.2. Os Limites Máximos de Indenização, assim como o Limite Agregado de cada cobertura 
contratada não se somam, nem se comunicam, sendo estipulados, particularmente, para cada 
uma delas.  
 
30.2.3. A soma de todas as indenizações e despesas pagas pela presente cobertura, em todos 
os sinistros, não poderá exceder, em hipótese alguma, o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
fixado na especificação da Apólice, ficando esta cobertura automaticamente cancelada quando tal 
limite for atingido; 
 

30.2.4. A reintegração indicada na Cláusula 21ª - REINTEGRAÇÃO das CONDIÇÕES GERAIS 
deste contrato, em nenhuma hipótese se aplica para as coberturas de responsabilidade civil. 
 

30.3. A presente cobertura só é válida quando contratada conjuntamente da Cláusula de 
Cobertura de Responsabilidade Civil e está sujeita as mesmas condições. 
 

30.4. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da Apólice. 
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30.5. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 31ª - COBERTURA ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE CIVIL EMPREGADOR 

 

31.1. Ao contrário do que consta na alínea "c" do subitem 28.3 da Cláusula 28ª da Cobertura 
Adicional de Responsabilidade Civil Geral, esta cobertura garante o pagamento e/ou reembolso 
ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) estabelecido na apólice, sujeito ao 
pagamento pelo Segurado do prêmio extra acordado, das quantias pelas quais vier a ser civilmente 
responsabilizado a pagar em decorrência de decisão judicial, decisão arbitral ou por acordo 
previamente autorizado de modo expresso pela Seguradora, relativas a reclamações por danos 
corporais involuntariamente causados a seus empregados ou prepostos, exclusivamente quando 
a Responsabilidade Civil do Segurado, em caso de acidentes de origem súbita e imprevista, dentro 
do canteiro de obras, que resulte em morte e/ou invalidez (total ou parcial) permanente, de 
funcionários registrados ou com contrato de trabalho. 
 

31.2. Para fins desta Cobertura Adicional, além dos riscos excluídos na Cláusula 7ª das 
Condições Gerais, na Cláusula 2ª das Condições Especiais de Obras Civis em Construção 
e/ou Instalações e Montagens deste contrato, e das Cláusulas 28ª e 29ª das Condições 
Especiais de Responsabilidade Civil, estarão também excluídas desta cobertura as 
reclamações decorrentes:  
 
a) Descumprimento de obrigações trabalhistas relativas a seguridade social, seguros de 
acidentes de trabalho, pagamento de salários e similares; 
b) Doença profissional, doença do trabalho ou similar; 
c) Danos relacionados com radiações ionizantes ou energia nuclear; e 
d) Despesas e honorários médicos e hospitalares. 
 

31.3. Limite Máximo de Indenização 
  
31.3.1. Mediante acordo entre as partes, é possível estabelecer um fator multiplicativo que é 
aplicado ao Limite Máximo de Indenização estipulado para cada cobertura contratada, cujo valor 
resultante da operação é denominado Limite Agregado. Quando contratado, estará indicado na 
Especificação da Apólice e representará o limite máximo de responsabilidade da Seguradora pela 
soma das Indenizações referentes a todos os Sinistros ocorridos durante a vigência do Seguro, 
relacionados a diferentes eventos ou fatos geradores. 
 
31.3.1.1. O limite agregado é definido como igual ao produto do valor inicialmente pactuado 
para o limite máximo de indenização por um fator maior ou igual a 1 (um). 
 
31.3.1.2. Para efeito do descrito no subitem 31.3.1, se não houver na especificação da apólice, 
referência ao fator multiplicativo, este será considerado igual a 1 (um). 
 
31.3.1.3. O limite agregado não elimina nem substitui o Limite Máximo de Indenização, que 
continua sendo, sem prejuízo a outras disposições deste seguro, o limite máximo de 
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responsabilidade da Seguradora, por reclamação ou série de reclamações resultantes de 
um mesmo evento. 
 
31.3.2. Os Limites Máximos de Indenização, assim como o Limite Agregado de cada cobertura 
contratada não se somam, nem se comunicam, sendo estipulados, particularmente, para cada 
uma delas.  
 
31.3.3. A soma de todas as indenizações e despesas pagas pela presente cobertura, em todos 
os sinistros, não poderá exceder, em hipótese alguma, o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
fixado na especificação da Apólice, ficando esta cobertura automaticamente cancelada quando tal 
limite for atingido; 
 

31.3.4. A reintegração indicada na Cláusula 21ª - REINTEGRAÇÃO das CONDIÇÕES GERAIS 
deste contrato, em nenhuma hipótese se aplica para as coberturas de responsabilidade civil. 
 
31.4. A presente cobertura só é válida quando contratada conjuntamente da Cláusula de 
Cobertura de Responsabilidade Civil e está sujeita as mesmas condições. 
 

31.5. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da Apólice. 
 

31.6. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 32ª - COBERTURA ADICIONAL DE LUCROS CESSANTES DECORRENTES DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL 

 

32.1. Ao contrário do que consta na alínea "x" do subitem 28.3 da Cláusula 28ª da Cobertura 
Adicional de Responsabilidade Civil Geral, esta cobertura garante o pagamento e/ou reembolso 
ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) estabelecido na apólice, sujeito ao 
pagamento pelo Segurado do prêmio extra acordado, de despesas relacionadas aos Lucros 
Cessantes exclusivamente relacionados à dano material/corporal provocado a terceiros, pelo 
segurado, desde que decorrentes da execução do contrato objeto deste Seguro de Riscos de 
Engenharia, nos locais indicados neste contrato de seguro. 
 
32.2. Limite Máximo de Indenização 

 
32.2.1. Mediante acordo entre as partes, é possível estabelecer um fator multiplicativo que é 
aplicado ao Limite Máximo de Indenização estipulado para cada cobertura contratada, cujo valor 
resultante da operação é denominado Limite Agregado. Quando contratado, estará indicado na 
Especificação da Apólice e representará o limite máximo de responsabilidade da Seguradora pela 
soma das Indenizações referentes a todos os Sinistros ocorridos durante a vigência do Seguro, 
relacionados a diferentes eventos ou fatos geradores. 
 
32.2.1.1. O limite agregado é definido como igual ao produto do valor inicialmente pactuado 
para o limite máximo de indenização por um fator maior ou igual a 1 (um). 
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32.2.1.2. Para efeito do descrito no subitem 32.2.1, se não houver na especificação da apólice, 
referência ao fator multiplicativo, este será considerado igual a 1 (um). 
 
32.2.1.3. O limite agregado não elimina nem substitui o Limite Máximo de Indenização, que 
continua sendo, sem prejuízo a outras disposições deste seguro, o limite máximo de 
responsabilidade da Seguradora, por reclamação ou série de reclamações resultantes de 
um mesmo evento. 
 
32.2.2. Os Limites Máximos de Indenização, assim como o Limite Agregado de cada cobertura 
contratada não se somam, nem se comunicam, sendo estipulados, particularmente, para cada 
uma delas.  
 
32.2.3. A soma de todas as indenizações e despesas pagas pela presente cobertura, em todos 
os sinistros, não poderá exceder, em hipótese alguma, o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
fixado na especificação da Apólice, ficando esta cobertura automaticamente cancelada quando tal 
limite for atingido; 
 

32.2.4. A reintegração indicada na Cláusula 21ª - REINTEGRAÇÃO das CONDIÇÕES GERAIS 
deste contrato, em nenhuma hipótese se aplica para as coberturas de responsabilidade civil. 
 
32.3. A presente cobertura só é válida quando contratada conjuntamente da Cláusula de 
Cobertura de Responsabilidade Civil e está sujeita as mesmas condições. 
 

32.4. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da Apólice. 
 

32.5. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 33ª - COBERTURA ADICIONAL DE DANOS MORAIS DECORRENTE DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL CRUZADA 

 

33.1. Ao contrário do que consta na alínea "q" do subitem 28.3 da Cláusula 28ª da Cobertura 
Adicional de Responsabilidade Civil Geral, esta cobertura garante o pagamento e/ou reembolso 
ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) estabelecido na apólice, sujeito ao 
pagamento pelo Segurado do prêmio extra acordado, das quantias pelas quais vier a ser civilmente 
responsabilizado a pagar em decorrência de decisão judicial, decisão arbitral ou por acordo 
autorizado de modo expresso pela Seguradora, relativas à reclamações por danos morais, 
diretamente e exclusivamente decorrentes de danos corporais e/ou materiais involuntariamente 
causados a terceiros e efetivamente indenizados nos termos previstos no presente contrato.  
 

33.2. Além dos riscos excluídos na Cláusula 7ª das Condições Gerais, na Cláusula 2ª das 
Condições Especiais de Obras Civis em Construção e/ou Instalações e Montagens deste 
contrato, e das Cláusulas 28ª e 29ª das Condições Especiais de Responsabilidade Civil, não 
estão cobertas as reclamações decorrentes de: 
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a) Ofensas pessoais de caráter racial ou discriminatório, injúria, calúnia ou difamação, 
mesmo que o fato ocorra no momento do acidente; 
b) Danos causados pelo segurado a seus ascendentes, descendentes, cônjuge e irmãos, 
bem como a quaisquer parentes e pessoas que com ele residam ou que dele dependam 
economicamente; 
c) Danos causados a empregados e/ou prepostos do segurado; 
d) Danos causados a sócio dirigentes ou a dirigentes de empresa do segurado; 
e) Danos causados por responsabilidades assumidas pelo segurado, por contratos e/ou 
convenções; 
f) Multas de qualquer natureza, impostas ao segurado; 
g) Despesas de quaisquer naturezas, relativas à ações ou processos criminais; 
h) Indenização que o segurado for obrigado a pagar por decisão judicial que decretar a sua 
revelia (falta de apresentação de contestação/defesa ou por ausência injustificada em 
audiência designada pelo juízo); 
i) Danos estéticos; e 
j) Quaisquer tipos de indenizações com caráter punitivo ou exemplar; 
k) Os honorários de advogados, custas e quaisquer outras despesas geradas durante o 
trâmite de processos contra o Segurado, no âmbito do Juízo Arbitral, inclusive as 
relacionadas para sua defesa. 
 
33.3. Limite Máximo de Indenização 
 
33.3.1. Mediante acordo entre as partes, é possível estabelecer um fator multiplicativo que é 
aplicado ao Limite Máximo de Indenização estipulado para cada cobertura contratada, cujo valor 
resultante da operação é denominado Limite Agregado. Quando contratado, estará indicado na 
Especificação da Apólice e representará o limite máximo de responsabilidade da Seguradora pela 
soma das Indenizações referentes a todos os Sinistros ocorridos durante a vigência do Seguro, 
relacionados a diferentes eventos ou fatos geradores. 
 
33.3.1.1. O limite agregado é definido como igual ao produto do valor inicialmente pactuado 
para o limite máximo de indenização por um fator maior ou igual a 1 (um). 
 
33.3.1.2. Para efeito do descrito no subitem 33.3.1, se não houver na especificação da apólice, 
referência ao fator multiplicativo, este será considerado igual a 1 (um). 
 
33.3.1.3. O limite agregado não elimina nem substitui o Limite Máximo de Indenização, que 
continua sendo, sem prejuízo a outras disposições deste seguro, o limite máximo de 
responsabilidade da Seguradora, por reclamação ou série de reclamações resultantes de 
um mesmo evento. 
 
33.3.2. Os Limites Máximos de Indenização, assim como o Limite Agregado de cada cobertura 
contratada não se somam, nem se comunicam, sendo estipulados, particularmente, para cada 
uma delas.  
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33.3.3. A soma de todas as indenizações e despesas pagas pela presente cobertura, em todos 
os sinistros, não poderá exceder, em hipótese alguma, o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
fixado na especificação da Apólice, ficando esta cobertura automaticamente cancelada quando tal 
limite for atingido; 
 
33.3.4. A reintegração indicada na Cláusula 21ª - REINTEGRAÇÃO das CONDIÇÕES GERAIS 
deste contrato, em nenhuma hipótese se aplica para as coberturas de responsabilidade civil. 
 

33.4. A presente cobertura só é válida quando contratada conjuntamente da Cláusula de 
Cobertura de Responsabilidade Civil Cruzada e está sujeita as mesmas condições. 
 

33.5. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da Apólice. 
 

33.6. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 34ª - COBERTURA ADICIONAL DE DANOS MORAIS DECORRENTE DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL EMPREGADOR 

 

34.1. Ao contrário do que consta na alínea "q" do subitem 28.3. da Cláusula 28ª da Cobertura 
Adicional de Responsabilidade Civil Geral, esta cobertura garante o pagamento e/ou reembolso 
ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) estabelecido na apólice, sujeito ao 
pagamento pelo Segurado do prêmio extra acordado, das quantias pelas quais vier a ser civilmente 
responsabilizado a pagar em decorrência de decisão judicial, decisão arbitral ou por acordo 
autorizado de modo expresso pela Seguradora, relativas à reclamações por danos morais, 
diretamente e exclusivamente decorrentes de danos corporais e/ou materiais involuntariamente 
causados a terceiros e efetivamente indenizados nos termos previstos no presente contrato.  
 

34.2. Além dos riscos excluídos na Cláusula 7ª das Condições Gerais, na Cláusula 2ª das 
Condições Especiais de Obras Civis em Construção e/ou Instalações e Montagens deste 
contrato, e das Cláusulas 28ª e 29ª das Condições Especiais de Responsabilidade Civil, não 
estão cobertas as reclamações decorrentes de: 
 
a) Ofensas pessoais de caráter racial ou discriminatório, injúria, calúnia ou difamação, 
mesmo que o fato ocorra no momento do acidente; 
b) Danos causados pelo segurado a seus ascendentes, descendentes, cônjuge e irmãos, 
bem como a quaisquer parentes e pessoas que com ele residam ou que dele dependam 
economicamente; 
c) Danos causados a sócio dirigentes ou a dirigentes de empresa do segurado; 
d) Danos causados por responsabilidades assumidas pelo segurado, por contratos e/ou 
convenções; 
e) Multas de qualquer natureza, impostas ao segurado; 
f) Despesas de quaisquer naturezas, relativas às ações ou processos criminais; 
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g) Indenização que o segurado for obrigado a pagar por decisão judicial que decretar a sua 
revelia (falta de apresentação de contestação/defesa ou por ausência injustificada em 
audiência designada pelo juízo); 
h) Danos estéticos; e 
i) Quaisquer tipos de indenizações com caráter punitivo ou exemplar. 
 

34.3. Limite Máximo de Indenização 
 
34.3.1. Mediante acordo entre as partes, é possível estabelecer um fator multiplicativo que é 
aplicado ao Limite Máximo de Indenização estipulado para cada cobertura contratada, cujo valor 
resultante da operação é denominado Limite Agregado. Quando contratado, estará indicado na 
Especificação da Apólice e representará o limite máximo de responsabilidade da Seguradora pela 
soma das Indenizações referentes a todos os Sinistros ocorridos durante a vigência do Seguro, 
relacionados a diferentes eventos ou fatos geradores. 
 
34.3.1.1. O limite agregado é definido como igual ao produto do valor inicialmente pactuado 
para o limite máximo de indenização por um fator maior ou igual a 1 (um). 
 
34.3.1.2. Para efeito do descrito no subitem 34.3.1, se não houver na especificação da apólice, 
referência ao fator multiplicativo, este será considerado igual a 1 (um). 
 
34.3.1.3. O limite agregado não elimina nem substitui o Limite Máximo de Indenização, que 
continua sendo, sem prejuízo a outras disposições deste seguro, o limite máximo de 
responsabilidade da Seguradora, por reclamação ou série de reclamações resultantes de 
um mesmo evento. 
 
34.3.2. Os Limites Máximos de Indenização, assim como o Limite Agregado de cada cobertura 
contratada não se somam, nem se comunicam, sendo estipulados, particularmente, para cada 
uma delas.  
 
34.3.3. A soma de todas as indenizações e despesas pagas pela presente cobertura, em todos 
os sinistros, não poderá exceder, em hipótese alguma, o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
fixado na especificação da Apólice, ficando esta cobertura automaticamente cancelada quando tal 
limite for atingido; 
 

34.3.4. A reintegração indicada na Cláusula 21ª - REINTEGRAÇÃO das CONDIÇÕES GERAIS 
deste contrato, em nenhuma hipótese se aplica para as coberturas de responsabilidade civil. 
 

34.4. A presente cobertura só é válida quando contratada conjuntamente da Cláusula de 
Cobertura de Responsabilidade Civil Empregador e está sujeita as mesmas condições.  
 

34.5. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da Apólice. 
 

34.6. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
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CLÁUSULA 35ª – COBERTURA ADICIONAL DE CIRCULAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E/OU 
VEÍCULOS NAS VIAS PÚBLICAS ADJACENTES 

 

35.1. Ao contrário do que consta nas alíneas “b” e "c" da Cláusula 3ª – Coisas, Bens e 
Interesses não Compreendidas no Seguro das Condições Especiais de Obras Civis em 
Construção e/ou Instalações e Montagens (OCC/IM), esta cobertura garante o pagamento e/ou 
reembolso ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) estabelecido na apólice, sujeito 
ao pagamento pelo Segurado do prêmio extra acordado, das quantias pelas quais vier a ser 
civilmente responsabilizado a pagar em decorrência de decisão judicial, juízo arbitral ou por acordo 
previamente autorizado de modo expresso pela Seguradora, por Danos Corporais e/ou Materiais, 
Causados a Terceiros, decorrentes, exclusivamente, do seguinte fato gerador: 
 
a) Acidentes ocorridos com equipamentos e/ou veículos terrestres de propriedade do Segurado, 
ou por ele alugados ou arrendados, ao circularem nas vias públicas adjacentes aos 
estabelecimentos especificados na apólice.  
 

35.1.1. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao tentar 
impedir e/ou diminuir os danos aludidos acima, nos termos das Condições Gerais.  
 

35.1.2. O termo "acidente" significa qualquer evento danoso que ocorra de forma súbita, 
imprevista e exterior à vítima ou à coisa atingida, não necessariamente provocando morte, 
sequelas permanentes ou perda total, exceto quando decorra de algum dos riscos excluídos 
na apólice. 
 
35.2. Limite Máximo de Indenização 
 
35.2.1. Mediante acordo entre as partes, é possível estabelecer um fator multiplicativo que é 
aplicado ao Limite Máximo de Indenização estipulado para cada cobertura contratada, cujo valor 
resultante da operação é denominado Limite Agregado. Quando contratado, estará indicado na 
Especificação da Apólice e representará o limite máximo de responsabilidade da Seguradora pela 
soma das Indenizações referentes a todos os Sinistros ocorridos durante a vigência do Seguro, 
relacionados a diferentes eventos ou fatos geradores. 
 
35.2.1.1. O limite agregado é definido como igual ao produto do valor inicialmente pactuado 
para o limite máximo de indenização por um fator maior ou igual a 1 (um). 
 
35.2.1.2. Para efeito do descrito no subitem 35.2.1, se não houver na especificação da apólice, 
referência ao fator multiplicativo, este será considerado igual a 1 (um). 
 
35.2.1.3. O limite agregado não elimina nem substitui o Limite Máximo de Indenização, que 
continua sendo, sem prejuízo a outras disposições deste seguro, o limite máximo de 
responsabilidade da Seguradora, por reclamação ou série de reclamações resultantes de 
um mesmo evento. 
 



 

 

 107 

 

 
 

35.2.2. Os Limites Máximos de Indenização, assim como o Limite Agregado de cada cobertura 
contratada não se somam, nem se comunicam, sendo estipulados, particularmente, para cada 
uma delas.  
 
35.2.3. A soma de todas as indenizações e despesas pagas pela presente cobertura, em todos 
os sinistros, não poderá exceder, em hipótese alguma, o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
fixado na especificação da Apólice, ficando esta cobertura automaticamente cancelada quando tal 
limite for atingido; 
 

35.2.4. A reintegração indicada na Cláusula 21ª - REINTEGRAÇÃO das CONDIÇÕES GERAIS 
deste contrato, em nenhuma hipótese se aplica para as coberturas de responsabilidade civil. 
 

35.3. A presente cobertura só é válida quando contratada conjuntamente da Cláusula de 
Cobertura Adicional de Equipamentos Móveis e Estacionários utilizados na Obra e está 
sujeita as mesmas condições. 
 

35.4. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da Apólice. 
 

35.5. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 36ª - COBERTURA ADICIONAL DE CUSTOS DE DEFESA DO SEGURADO 

 
36.1. Esta cobertura garante o pagamento e/ou reembolso ao Segurado até o Limite Máximo de 
Indenização (LMI) estabelecido na apólice, sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio extra 
acordado, das quantias pelas quais vier a ser civilmente responsabilizado a pagar em decorrência 
de decisão judicial, decisão arbitral ou por acordo previamente autorizado de modo expresso pela 
Seguradora, a necessidade de contratação, pelo Segurado, de advogado(s) para o defender em 
ação civil de perdas e danos, em que a sua responsabilização civil esteja amparada, total ou 
parcialmente, por Cobertura Básica e/ou Adicional, de Responsabilidade Civil Geral, pactuada com 
a Seguradora.  
 

36.1.1. Estão cobertos os honorários dos advogados e as custas judiciais, até o Limite Máximo 
de Indenização (LMI) pactuado para esta Cobertura Adicional.  
 
36.2. Limite Máximo de Indenização 
 
36.2.1. Mediante acordo entre as partes, é possível estabelecer um fator multiplicativo que é 
aplicado ao Limite Máximo de Indenização estipulado para cada cobertura contratada, cujo valor 
resultante da operação é denominado Limite Agregado. Quando contratado, estará indicado na 
Especificação da Apólice e representará o limite máximo de responsabilidade da Seguradora pela 
soma das Indenizações referentes a todos os Sinistros ocorridos durante a vigência do Seguro, 
relacionados a diferentes eventos ou fatos geradores. 
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36.2.1.1. O limite agregado é definido como igual ao produto do valor inicialmente 
pactuado para o limite máximo de indenização por um fator maior ou igual a 1 (um). 
 
36.2.1.2. Para efeito do descrito no subitem 36.2.1, se não houver na especificação da apólice, 
referência ao fator multiplicativo, este será considerado igual a 1 (um). 
 
36.2.1.3. O limite agregado não elimina nem substitui o Limite Máximo de Indenização, 
que continua sendo, sem prejuízo a outras disposições deste seguro, o limite máximo de 
responsabilidade da Seguradora, por reclamação ou série de reclamações resultantes de 
um mesmo evento. 
 
36.2.2. Os Limites Máximos de Indenização, assim como o Limite Agregado de cada cobertura 
contratada não se somam, nem se comunicam, sendo estipulados, particularmente, para cada 
uma delas.  
 
36.2.3. A soma de todas as indenizações e despesas pagas pela presente cobertura, em todos 
os sinistros, não poderá exceder, em hipótese alguma, o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
fixado na especificação da Apólice, ficando esta cobertura automaticamente cancelada quando tal 
limite for atingido; 
 

36.2.4. A reintegração indicada na Cláusula 21ª - REINTEGRAÇÃO das CONDIÇÕES GERAIS 
deste contrato, em nenhuma hipótese se aplica para as coberturas de responsabilidade civil. 
 

36.3. A presente cobertura só é válida quando contratada conjuntamente da Cláusula de 
Cobertura de Responsabilidade Civil e está sujeita as mesmas condições. 
 

36.4. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da Apólice. 
 

36.5. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 37ª - COBERTURA ADICIONAL DE POLUIÇÃO, CONTAMINAÇÃO E/OU 
VAZAMENTO, SÚBITOS, INESPERADOS E NÃO INTENCIONAIS 

 

37.1. Ao contrário do que consta na alínea “v" do subitem 28.3 da Cláusula 28ª da Cobertura 
Adicional de Responsabilidade Civil Geral, esta cobertura garante o pagamento e/ou reembolso 
ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) estabelecido na apólice, sujeito ao 
pagamento pelo Segurado do prêmio extra acordado, durante a vigência da Apólice, pela 
responsabilização civil do Segurado por Danos Corporais e/ou Materiais, causados a terceiros, 
ocorridos nos locais especificados na apólice, e decorrentes do seguinte fato gerador:  
 
a) Poluição, contaminação e/ou vazamento, súbitos, inesperados e não intencionais, provocados 
por substância tóxica e/ou poluente, e desde que satisfeitas, em conjunto, as seguintes condições:  
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I. A emissão, descarga, dispersão, desprendimento, escape, emanação e/ou vazamento da 
substância tóxica e/ou poluente deverão ter se iniciado em data claramente identificada, e 
cessado em até 72 (setenta e duas) horas após o seu início;  

II. Os danos corporais e/ou materiais, causados a terceiros, deverão ter se manifestado em até 
72 (setenta e duas) horas após a data de início aludida na alínea precedente;  

III. A emissão, descarga, dispersão, desprendimento, escape, emanação e/ou vazamento da 
substância tóxica e/ou poluente deverão ter se originado de depósitos, dutos, tubulações ou 
quaisquer equipamentos localizados no nível ou acima da superfície do solo ou da água.  

 

37.1.1. Se as partes divergirem com relação à data de início e/ou de término da emissão, 
descarga, dispersão, desprendimento, escape, emanação e/ ou vazamento da substância tóxica 
e/ou poluente, caberá ao Segurado, às suas expensas, comprovar que todas as condições acima 
foram atendidas.  
 

37.1.2. Até que a comprovação aludida no subitem precedente seja efetuada, a Seguradora NÃO 
acolherá qualquer reclamação de sinistro vinculada à cobertura de poluição, contaminação 
e/ou vazamento.  
 

37.1.3. O segurado se obriga também a desenvolver e a manter em perfeitas condições, 
programas de gerenciamento de riscos e de gerenciamento/monitoramento ambiental, às 
suas expensas, visando prevenir e dotar os locais indicados na apólice, de segurança 
contra poluição, contaminação e/ou vazamento de substâncias tóxicas e/ou poluentes, 
existentes naqueles locais, sob pena de perda de direito à indenização.  
 

37.1.4. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao tentar 
impedir e/ou diminuir os danos aludidos acima, nos termos das Condições Gerais.  
 

37.2. Riscos Excluídos  
 

37.2.1. Fica estabelecido que além das exclusões da Cláusula 7 – RISCOS EXCLUÍDOS as 
Condições Gerais e Cláusula 2 – RISCOS EXCLUÍDOS das Condições Especiais, não estão 
garantidas por esta cobertura as quantias devidas e/ou as despendidas, pelo segurado, 
para reparar, impedir e/ou diminuir danos, de qualquer espécie, decorrentes de poluição, 
contaminação e/ou vazamento, causados:  
 
a) Pelo descumprimento de leis e/ou regulamentos relativos ao meio ambiente;  
b) A elementos naturais sem titularidade privada, de domínio público.  

 

37.3. Limite Máximo de Indenização 
 
37.3.1. Mediante acordo entre as partes, é possível estabelecer um fator multiplicativo que é 
aplicado ao Limite Máximo de Indenização estipulado para cada cobertura contratada, cujo valor 
resultante da operação é denominado Limite Agregado. Quando contratado, estará indicado na 
Especificação da Apólice e representará o limite máximo de responsabilidade da Seguradora pela 



 

 

 110 

 

 
 

soma das Indenizações referentes a todos os Sinistros ocorridos durante a vigência do Seguro, 
relacionados a diferentes eventos ou fatos geradores. 
 
37.3.1.1. O limite agregado é definido como igual ao produto do valor inicialmente 
pactuado para o limite máximo de indenização por um fator maior ou igual a 1 (um). 
 
37.3.1.2. Para efeito do descrito no subitem 37.3.1, se não houver na especificação da apólice, 
referência ao fator multiplicativo, este será considerado igual a 1 (um). 
 
37.3.1.3. O limite agregado não elimina nem substitui o Limite Máximo de Indenização, 
que continua sendo, sem prejuízo a outras disposições deste seguro, o limite máximo de 
responsabilidade da Seguradora, por reclamação ou série de reclamações resultantes de 
um mesmo evento. 
 
37.3.2. Os Limites Máximos de Indenização, assim como o Limite Agregado de cada cobertura 
contratada não se somam, nem se comunicam, sendo estipulados, particularmente, para cada 
uma delas.  
 
37.3.3. A soma de todas as indenizações e despesas pagas pela presente cobertura, em todos 
os sinistros, não poderá exceder, em hipótese alguma, o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
fixado na especificação da Apólice, ficando esta cobertura automaticamente cancelada quando tal 
limite for atingido; 
 
37.3.4. A reintegração indicada na Cláusula 21ª - REINTEGRAÇÃO das CONDIÇÕES GERAIS 
deste contrato, em nenhuma hipótese se aplica para as coberturas de responsabilidade civil. 
 
37.4. A presente cobertura só é válida quando contratada conjuntamente da Cláusula de 
Cobertura de Responsabilidade Civil e está sujeita as mesmas condições. 
 

37.5. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da Apólice. 
 

37.6. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 38ª - COBERTURA ADICIONAL DE PERDA DE LUCRO ESPERADO 

 
38.1. Ao contrário do que possa constar na alínea “h” da Clausula 7ª das Condições Gerais, 
esta cobertura garante a indenização ao Segurado até o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
estabelecido na apólice, ou a ela endossados e sujeito ao pagamento pelo Segurado do prêmio 
extra acordado, durante a vigência da Apólice, a perda real de lucro bruto, resultante de redução 
no movimento de negócios, e pelos gastos adicionais, como definido nesta Cobertura, se, a 
qualquer época durante a vigência da Cobertura Básica de Obras Civis em Construção e/ou 
Instalações e Montagens (OCC/IM), os equipamentos em instalação e/ou montagem segurados, 
ou qualquer parte deles, sofrerem dano físico garantido por tal cobertura, a menos que 
expressamente excluído nesta Cobertura, causando assim uma interferência nos trabalhos de 
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instalação e/ou montagem, daí resultando um atraso no início das operações comerciais do 
Segurado, daqui por diante designado como “atraso”. 
 
38.1.1. Para fins desta cobertura entende-se por:  
 

38.1.1.1. DESPESAS OPERACIONAIS ESPECIFICADAS: São aquelas que variam 
diretamente com o movimento de negócios, tais como despesas com aquisição de mercadorias, 
matérias-primas ou auxiliares, bem como despesas com fornecimentos (exceto aqueles 
necessários à manutenção das operações), e quaisquer custos de embalagem, transporte, frete, 
armazenagem intermediária, imposto sobre os negócios, imposto sobre compra, honorários de 
licença e royalties para inventores. 
 
38.1.1.2. FRANQUIA DEDUTÍVEL (EM TEMPO): O período de franquia se inicia a partir da data 
em que as obras seguradas estariam aptas à operação comercial, se não fosse o sinistro. O valor 
correspondente à franquia deverá ser calculado multiplicando-se a média diária da perda sofrida 
durante o período indenitário pelo número de dias definido como “franquia”. 
 
38.1.1.3. LUCRO BRUTO ESPERADO: O valor pelo qual o movimento de negócios anual 
excede o valor das despesas operacionais especificadas. 
 
38.1.1.4. MOVIMENTO DE NEGÓCIOS: A quantia (menos os descontos permitidos) paga ou a 
pagar ao Segurado por mercadorias, produtos ou serviços vendidos, entregues ou prestados no 
curso dos negócios segurados, conduzidos nos estabelecimentos do Segurado. 
 
38.1.1.5. MOVIMENTO DE NEGÓCIOS ANUAL: O movimento de negócios que teria sido 
obtido, caso não tivesse ocorrido o sinistro, durante os 12 meses subsequentes à data programada 
para a conclusão das obras seguradas.  
 
38.1.1.6. PERCENTAGEM DE LUCRO BRUTO: O percentual de Lucro Bruto que, se não fosse 
pelo sinistro, teria sido obtido sobre o movimento de negócios durante o Período Indenitário.  
 
38.1.1.7. PERÍODO INDENITÁRIO: Período durante o qual o movimento dos negócios é afetado 
em consequência de um atraso, tendo como início a data estimada para entrada em operação 
comercial ou em data anterior em que o negócio teria começado se não tivesse ocorrido o atraso, 
não excedendo o estabelecido na Especificação da Apólice. 
 
38.2. O Limite Máximo de Indenização (LMI), será:  
 
38.2.1. Com relação à perda de lucro bruto: o valor apurado, aplicando-se o percentual de lucro 
bruto sobre a diferença verificada entre o movimento de negócios real durante o período indenitário 
e o movimento de negócios que teria sido obtido durante aquele período, caso não tivesse ocorrido 
o atraso; 
 
38.2.2. Com relação a gastos adicionais: o gasto adicional necessário e razoavelmente 
incorrido com o único propósito de evitar ou reduzir a queda do movimento de negócios, que, se 



 

 

 112 

 

 
 

não fosse tal gasto, teria ocorrido durante o Período Indenitário, mas não excedendo a importância 
resultante da aplicação do percentual de lucro bruto ao valor da redução no movimento de 
negócios assim evitada. 
 
38.3. Se o Limite Máximo de Indenização (LMI) desta Cobertura for menor que o valor obtido 
aplicando-se o percentual de lucro bruto ao movimento de negócios anual, o valor indenizável será 
reduzido na mesma proporção. 
 
38.4. Além dos riscos excluídos na Cláusula 7ª das CONDIÇÕES GERAIS e na Cláusula 2ª 
das CONDIÇÕES ESPECIAIS DE OBRAS CIVIS EM CONSTRUÇÃO E/OU INSTALAÇÕES E 
MONTAGENS (OCC/IM) deste contrato, não estão cobertos os prejuízos resultantes de: 
 
38.4.1. Perda de lucro bruto e/ou gastos adicionais devido a qualquer atraso causado por 
ou resultante de: 
 
a) Dano físico garantido sob cobertura adicional ou cláusula particular da apólice, salvo 
disposição em contrário; 
b) Terremoto, erupção vulcânica, tsunami, salvo disposição em contrário; 
c) Perda ou danos à propriedade circunvizinha, equipamentos móveis e estacionários; 
d) Perda ou danos a registros de processamento ou armazenamento de dados, falha de 
suprimento, destruição, deterioração ou danos a quaisquer materiais necessários aos 
negócios segurados; 
e) Quaisquer restrições impostas por autoridade pública; 
f) Não disponibilidade de fundos; 
g) Alterações, acréscimos, melhoramentos, retificação de defeitos ou falhas, ou eliminação 
de quaisquer deficiências efetuados após a ocorrência do sinistro; 
h) Perda ou danos a bens aceitos ou colocados em uso pelo Segurado, ou para os quais a 
garantia de Obras Civis em Construção, Instalações e Montagens desta apólice, tenha 
cessado; 
i) Qualquer perda em consequência de multas ou danos por quebra de contrato, por atraso 
ou não atendimento de pedidos, ou por penalidades de qualquer natureza; e 
j) Perda de negócios causada por suspensão, lapso ou cancelamento de arrendamento, 
licença ou ordem, etc., que ocorra após a data do efetivo início dos negócios; e 
k) Qualquer perda decorrente de quaisquer testes e/ou comissionamento de equipamentos 
usados (danos diretos ou indiretos), salvo estipulação expressa em contrário. 
 
38.5. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 
 
38.6. Condições relativas à reclamação de sinistro:  
 
38.6.1. Caso uma ocorrência de sinistro que acarrete ou possa acarretar uma reclamação 
sob os termos deste contrato, o Segurado deverá: 
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38.6.1.1. Na medida do possível, sem acarretar qualquer aumento no período de interrupção 
ou de interferência, tomar precauções para preservar qualquer item que se prove 
necessário, ou de utilidade, como evidência do sinistro; 
 
38.6.1.2. Examinar as possibilidades para minimizar qualquer atraso da data programada 
para a conclusão das obras seguradas, e se necessário, apresentar recomendações 
razoáveis para evitar ou minimizar tal atraso. 
 
38.6.1.3. Se o Segurado ou qualquer pessoa agindo em seu nome, impedir ou obstruir a 
Seguradora em quaisquer dos atos acima mencionados ou não cumprir com as 
recomendações da Seguradora, o Segurado perderá o direito a todos os benefícios por esta 
Seção. 
 
38.6.1.4. No caso de evento que cause danos físico à coisa segurada, coberto pela 
cobertura básica de Riscos de Engenharia, que possa gerar uma reclamação de sinistro 
sob os termos das Condições Gerais e Especiais, o Segurado deverá, às suas próprias 
expensas: 
 
a) Encaminhar à Seguradora, num prazo não superior a (30) trinta dias do evento, um 
relatório indicando particularidades da possível reclamação, juntamente com detalhes de 
todos os outros seguros garantindo o acidente ou parte dele, e perda consequente de 
qualquer tipo, resultante desse acidente; e 
b) Apresentar e fornecer à Seguradora livros de contabilidade e outros livros comerciais, 
recibos, faturas, balanços e outros documentos, provas, informações, explicações e outras 
evidências requeridas pela Seguradora, com o propósito de investigar ou verificar a 
reclamação, juntamente (se exigido) com uma declaração estatutária da veracidade da 
reclamação e de quaisquer assuntos a ela relacionados. 
 
38.6.1.5. A Seguradora estará autorizada a adiar o pagamento se existir dúvida quanto ao 
direito de o Segurado receber a indenização, até que seja apresentada prova necessária. 
 
38.6.1.6. Nenhum sinistro, sob estas Condições Especiais, será indenizável, a menos que 
tenham sido cumpridos os termos desta condição e, em caso de não cumprimento, 
qualquer pagamento já efetuado por conta do sinistro deverá ser devolvido imediatamente 
à Seguradora. 
 
38.7. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por 
esta Cláusula Adicional. 
 
CLÁUSULA 39ª - COBERTURA ADICIONAL DE ERROS E OMISSÕES 

 
39.1. Ao contrário do que consta no item 23.3 subitens II. b da Cláusula 23ª - PERDA DE 
DIREITOS das Condições Gerais, e desde que pago o prêmio correspondente, esta cobertura 
garante, até o Limite Máximo de Indenização (LMI) estabelecido na apólice, as perdas ou danos a 
bens do Segurado, ou que estejam sob controle e/ou responsabilidade do Segurado nos locais de 
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risco especificados na Apólice, decorrentes de erros e/ou omissões não intencionais por parte do 
Segurado, exclusivamente enquanto relacionados à: 
 
a) qualquer erro ou omissão não intencional na descrição ou localização dos bens cobertos por 
esta Apólice, erro ou omissão esse já existente na data de emissão da Apólice; 
b) qualquer erro ou omissão não intencional na descrição ou localização dos bens cobertos por 
esta Apólice, em quaisquer alterações posteriores da Apólice; 
c) não inclusão, por erro ou omissão não intencional: 
c.1)  de qualquer local possuído ou ocupado pelo Segurado na data de emissão da Apólice, ou  
c.2)  de qualquer local adquirido ou ocupado durante a vigência da Apólice; e 
d)  qualquer erro ou omissão não intencional que resulte em cancelamento de bens cobertos por 
esta apólice. 
 
39.2. Fica estabelecido que as perdas e/ou danos por omissão involuntária estarão cobertos 
somente na medida em que esta apólice teria concedido cobertura se o erro ou emissão não 
intencional não tivesse ocorrido, observados o limite máximo de indenização estabelecidos na 
apólice e desde que o Segurado tenha agido de boa-fé a respeito. 
 
39.3. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cobertura Adicional. 
 

CLÁUSULA 40ª - COBERTURA ADICIONAL DE AUTORIDADES PÚBLICAS 

 

40.1. Ao contrário do que consta na alínea "c" da Cláusula 7ª das Condições Gerais, esta 
cobertura garante, até o Limite Máximo de Indenização (LMI) estabelecido na apólice, e desde que 
pago o prêmio correspondente, a indenização ao Segurado dos custos de reintegração do objeto 
do seguro, incorridos durante a vigência da apólice em virtude da necessidade de cumprir 
regulamentos de construção ou outros regulamentos exigidos por qualquer estado, município, 
local ou outras autoridades competente, exceto: 
 
a) Os custos incorridos no cumprimento de quaisquer regulamentos supracitados, com 
relação a danos físicos não indenizáveis por esta apólice e/ou sob os quais uma notificação 
tenha sido apresentada para o(s) Segurado(s) antes do dano físico garantido por esta 
Apólice, e pelos quais o(s) Segurado(s) estaria(m) de outra forma sujeito(s) a cumprir na 
ausência de qualquer dano físico. 
b) O montante de qualquer taxa, imposto, tributos, encargos imobiliários ou outro encargo 
ou avaliação resultante da valorização de capital, relativo ao objeto do seguro, para cumprir 
quaisquer regulamentos retro mencionados. 
 
40.2. O trabalho de reintegração poderá ser realizado total ou parcialmente fora do local do risco, 
conforme obrigações assumidas pela Segurado com o Poder Público para assegurar a execução 
do objeto segurado, desde que a responsabilidade da Seguradora não seja desse modo 
aumentada. 
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40.3. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Adicional. 
 

CLÁUSULA 41ª - COBERTURA ADICIONAL DE DANOS FÍSICOS EM CONSEQUÊNCIA DE 
ERRO DE PROJETO E RISCOS DO FABRICANTE PARA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NOVOS 

 
41.1. Ao contrário do que consta no item 2.1.2, alínea “a” da Cláusula 2ª das Condições 
Especiais, esta cobertura garante, até o Limite Máximo de Indenização (LMI) estabelecido na 
apólice e sujeito ao pagamento do prêmio adicional correspondente,  a indenização ao Segurado 
pelos prejuízos decorrentes de danos materiais acidentais ocorridos no local do risco ou canteiro 
de obras durante a vigência da apólice, em virtude de erro de projeto ou riscos do fabricante às 
coisas seguradas (bens segurados), exceto os custos que seriam suportados pelo Segurado para 
corrigir o erro/defeito original, tais como a desmontagem, a remontagem, o transporte e demais 
despesas decorrentes, caso  o erro/defeito fosse descoberto antes do acidente que deu causa ao 
sinistro. 
 
41.2. Esta cobertura adicional se aplica às máquinas e equipamentos desde que sejam 
comprovadamente novos e que o próprio fabricante seja o responsável pela instalação, montagem 
e supervisão. Portanto, permanecem excluídos da cobertura máquinas e equipamentos 
usados/seminovos. 
 
41.3. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da apólice. 

 

41.4.  Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Projetos executivos e memoriais descritivos que especificam o uso dos equipamentos/materiais 
fornecidos. 
b) Contratos de fornecimento entre segurado e fabricante (incluindo garantias, prazos e 
responsabilidades). 
c) ARTs de responsabilidade técnica ligadas à instalação, montagem ou especificação dos 
produtos. 
d) Relatórios técnicos elaborados pelo fabricante sobre o item sinistrado (atestando qualidade, 
conformidade ou falha de fabricação). 
e) Certificados de qualidade, ensaios de desempenho, laudos de teste de fábrica e inspeções de 
recebimento. 
f) Manuais técnicos e instruções de uso, operação e manutenção do fabricante. 
g) Registros de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos fornecidos. 
h) Relatórios de inspeção e testes realizados antes e durante a operação. 
i) Comunicações formais entre segurado e fabricante (reclamações, notificações, chamados de 
assistência técnica). 
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j) Registros fotográficos e/ou em vídeo mostrando os danos e a relação direta com o produto do 
fabricante. 
k) Relatórios Diários de Obra (RDO) ou registros operacionais que indiquem falha atribuída ao 
equipamento/material fornecido. 
l) Relatórios independentes de engenheiros/peritos sobre falha de fabricação ou vício oculto. 
m) Laudos técnicos de fabricantes ou especialistas apontando a extensão dos danos e se há 
possibilidade de reparo/substituição. 
n) Orçamentos detalhados de substituição ou reparo dos itens defeituosos, com valores de 
materiais, mão de obra e transporte. 
o) Planilhas de custos emergenciais (recibos, notas fiscais, comprovantes de despesas 
adicionais). 
p) Registros fotográficos atualizados dos itens danificados. 
q) Relatórios de destinação ou descarte de peças defeituosas (quando não houver 
reaproveitamento). 
r) Catálogos técnicos ou manuais ilustrados das peças/equipamentos afetados. 
s) Notas fiscais de aquisição dos equipamentos/material fornecidos pelo fabricante (com datas, 
séries e lotes). 
t) Relatórios de garantias acionadas ou recusadas pelo fabricante. 
u) Projeto revisado/atualizado em caso de substituição de equipamento/material fornecido. 
v) Relatórios de acompanhamento da substituição/reparo (incluindo cronograma ajustado). 
 
41.5. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 

Cláusula Adicional.  
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PARTE III - CONDIÇÕES PARTICULARES  

 
CLÁUSULAS PARTICULARES  

 
101. CLÁUSULA PARTICULAR DE INSTALAÇÕES DE COMBATE AO FOGO E SEGURANÇA 
CONTRA INCÊNDIO NO LOCAL DO RISCO E CANTEIRO DE OBRAS 

 

101.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e condições 
contidos na apólice ou a ela endossados, a Seguradora somente indenizará o Segurado por danos 
físicos diretamente causados por ou resultantes de incêndio ou explosão, se os requisitos a seguir 
forem cumpridos: 
 

101.1.1. Equipamentos de combate a incêndio adequados e com suficiente capacidade de 
agentes de extinção devem estar sempre disponíveis no local do risco ou canteiro de obras 
e preparados para uso imediato; 
 

101.1.2. Um número suficiente de trabalhadores deve estar totalmente treinado no manejo 
de tais equipamentos e deve estar disponível para imediata intervenção a qualquer tempo; 
 

101.1.3. Se for necessária para a construção ou montagem da obra contratada, a 
armazenagem de materiais deverá ser subdividida em unidades de armazenagem não 
excedendo o valor discriminado na especificação da apólice. As unidades individuais de 
armazenagem deverão ficar separadas por uma distância de, pelo menos, 50 (cinquenta) 
metros ou por paredes corta-fogo; 
 

101.1.4. Todo o material inflamável, e especialmente todos os líquidos e gases inflamáveis, 
deverá ser armazenado a uma distância suficiente das coisas sob construção ou montagem 
e de qualquer trabalho a quente; 
 

101.1.5. Solda ou uso de chama aberta na vizinhança de material combustível somente será 
permitido se pelo menos um trabalhador devidamente equipado com extintores e bem 
treinado em combate a incêndio estiver presente; e 
 
101.1.6. No início dos testes todas as instalações de combate a incêndio designadas para 
a operação devem estar instaladas e em condições de uso. 
 

101.2. Fica também acordado que a Seguradora indenizará o Segurado por qualquer ocorrência 
somente até o Limite Máximo de indenização para cada unidade individual conforme estipulado 
na especificação da apólice. 
 

101.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular.   
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101. LIMITES DA CLÁUSULA PARTICULAR DE INSTALAÇÕES DE COMBATE AO FOGO E 

SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO NO LOCAL DO RISCO E CANTEIRO DE OBRAS 

Instalações provisórias: __ % do valor da Cobertura Básica  

Valor individual por local de armazenagem: __ % do valor da Cobertura Básica 

 

102. CLÁUSULA PARTICULAR DE MEDIDAS DE SEGURANÇA QUANTO A ALAGAMENTOS 
E INUNDAÇÕES 

 

102.1. Este seguro ampara os danos físicos às coisas seguradas direta ou indiretamente 
causados por alagamentos ou inundações, as medidas de segurança adequadas forem tomadas 
no projeto e na execução da obra envolvida. 
 

102.1.1. Para fins desta cláusula, medidas de segurança adequadas significam que, durante toda 
a vigência da apólice serão tomadas precauções com relação a precipitações, alagamentos e 
inundações para um Período Mínimo de Recorrência, considerando anos hidrológicos completos 
para o local do risco ou canteiro de obras, conforme estipulado na especificação da apólice, com 
base nas estatísticas elaboradas pelas autoridades meteorológicas. 

 

102.1.1.1. Entende-se por medidas de segurança adequadas, ter ciência e considerar os valores 
de precipitações, enchentes e inundações que se possam deduzir das estatísticas oficiais dos 
serviços meteorológicos locais, com respeito à localidade segurada e toda a vigência do seguro, 
tendo em conta um período de recorrência mínimo de 50 (cinquenta) anos. 
 

102.1.2. Não serão indenizáveis danos físicos resultantes da não remoção imediata, pelo 
Segurado, de obstruções, como, por exemplo, areia e árvores, de leitos d'água, galerias, 
redes de drenagem e córregos, dentro do canteiro de obras ou local do risco, quer com ou 
sem água, a fim de manter o fluxo d'água livre. 
 

102.1.3. Os danos físicos diretamente causados a material de construção por precipitação, 
alagamento ou inundação somente serão indenizáveis se tal material de construção não exceder 
à demanda estipulada na especificação da apólice e as quantidades excedentes forem mantidas 
em áreas que não sejam ameaçadas por precipitação, alagamento ou inundação para um Período 
Mínimo de Recorrência, considerando anos hidrológicos completo, também estipulado na 
especificação da apólice.  
 

102.1.4. Os danos físicos diretamente causados a máquinas e equipamentos de construção 
segurados somente serão indenizáveis se, após a execução dos trabalhos ou no caso de qualquer 
interrupção, tais equipamentos ou maquinaria da obra em construção forem mantidos em área 
sem registros de precipitação, alagamento ou inundação no período estipulado na especificação 
da apólice e que não tenham sido ameaçados por precipitação, alagamento ou inundação no 
Período Mínimo de Recorrência, considerando anos hidrológicos completos, também estipulado 
na especificação da apólice. 
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102.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular.   
 

102. LIMITES DA CLÁUSULA PARTICULAR DE MEDIDAS DE SEGURANÇA QUANTO A 

ALAGAMENTOS E INUNDAÇÕES  

Período mínimo de recorrência: __ anos. 

Demanda máxima: __ dias 

 

103. CLÁUSULA PARTICULAR DE COLOCAÇÃO DE TUBULAÇÕES  

 

103.1. A Seguradora indenizará o Segurado por danos físicos causados por alagamento ou 
entupimento de tubulações (como, por exemplo, dentre outros, de água, de gás, de minério, etc.), 
valas ou poços somente até o comprimento máximo de valas estipulado na especificação da 
apólice. A Seguradora, garantirá os danos físicos se: 
 

103.1.1. As tubulações, imediatamente após colocadas, forem imobilizadas de modo a não serem 
deslocadas se a vala for alagada; 
 

103.1.2. As tubulações, imediatamente após colocadas, tenham sido vedadas para evitar a 
penetração de água, lodo ou matérias semelhantes; 
 

103.1.3. As valas de segmentos de tubulações testados tenham sido reaterradas imediatamente 
após a conclusão do teste de pressão. 
 

103.2. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular.   
 

103. LIMITE DA CLÁUSULA PARTICULAR DE COLOCAÇÃO DE TUBULAÇÕES 

Comprimento máximo de vala: __ metros 

 

104. CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE ALAGAMENTO E INUNDAÇÃO  

 

104.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidos na apólice ou a ela endossados, a Seguradora não indenizará o 
Segurado por perdas, danos ou responsabilidade direta ou indiretamente causados por ou 
resultantes de alagamento e inundação. 
 

104.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.   
 
105. CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE PEÇAS, PARTES, MÁQUINAS, 



 

 

 120 

 

 
 

EQUIPAMENTOS OU PROCESSOS PREEXISTENTES 

 

105.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidos na Apólice ou a ela endossados, estão excluídos para todas as 
garantias desta apólice, os danos resultantes do uso ou emprego de peças, partes, 
máquinas, equipamentos ou processos preexistentes ao projeto segurado. 
 

105.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.   
 

106. CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE DEMOLIÇÃO 

 

106.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidos na apólice ou a ela endossados, estão excluídos os danos decorrentes 
de qualquer tipo de demolição, seja ela ocasionada dentro do local do risco, para 
desobstruir o andamento da obra, bem como ocasionadas nas propriedades circunvizinhas 
(Danos Físicos às outras propriedades do Segurado) às coisas seguradas e que venham 
afetar as referidas coisas. 
 

106.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.   
 

107. CLÁUSULA PARTICULAR DE RECONSTRUÇÃO E/OU REINSTALAÇÃO/MONTAGEM 
EM CASO DE SINISTRO 

 

107.1. Fica entendido e acordado que, subordinado aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidos na apólice ou a ela endossados, este seguro se estenderá para cobrir danos 
físicos acidentais indenizáveis às coisas seguradas, ficando, no entanto, o montante máximo 
pagável sob a presente apólice limitado às despesas incorridas para reintegrar as coisas 
seguradas de acordo com um padrão ou condição tecnicamente equivalente àquela que existia 
imediatamente antes da ocorrência dos danos físicos, mas não em excesso da porcentagem 
estipulada na especificação da apólice, relativamente ao custo médio original de construção ou 
instalação da área diretamente danificada. 
 

107.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular.   
 

107. LIMITE DA CLÁUSULA PARTICULAR DE RECONSTRUÇÃO E/OU 

REINSTALAÇÃO/MONTAGEM EM CASO DE SINISTRO 

Porcentagem máxima: __%. 

 

 

108. CLÁUSULA PARTICULAR DE TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO DO VALOR EM RISCO 
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DECLARADO E RATEIO EM VARIAÇÕES INFERIORES AO ÍNDICE ESTIPULADO 

 

108.1. Fica entendido e acordado que, subordinado aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidos na apólice ou a ela endossados, a Seguradora responderá pelos danos 
físicos garantidos até o Limite Máximo de Garantia da Apólice, desde que o Valor em Risco 
Declarado na apólice seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento), ou estipulado 
no limite da desta cláusula, do valor em risco apurado no momento do sinistro. Em caso 
contrário, correrá por conta do Segurado a parte proporcional dos danos físicos 
correspondente à diferença entre o Valor em Risco Declarado e a totalidade do valor em 
risco apurado no momento do sinistro. Nesse caso não será aplicável a tolerância de 
variação e o rateio será aplicado sobre o valor em risco declarado e 100% do valor em risco 
apurado.  Cada verba, se houver mais de uma na apólice, ficará separadamente sujeita a 
esta condição, não podendo o Segurado alegar excesso de Valor em Risco Declarado numa 
verba para a compensação da insuficiência de outra. 
 

108.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.   
 
108. LIMITE DA CLÁUSULA PARTICULAR DE TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO DO VALOR EM 

RISCO DECLARADO E RATEIO EM VARIAÇÕES INFERIORES AO ÍNDICE ESTIPULADO 

Porcentagem máxima: __% 

 

109. CLÁUSULA PARTICULAR DE DESVIO DE CRONOGRAMA 

 

109.1. Fica entendido e acordado que, subordinado aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidos na apólice ou a ela endossados, esta apólice não garantirá as perdas e 
danos causados por ou agravados por desvio do cronograma de obras civis e/ou instalação 
e montagem que exceder o número de semanas estipulado na especificação da apólice, 
salvo se a Seguradora concordou formalmente com esse desvio do cronograma antes da 
ocorrência de sinistro. 
 

109.2. O desvio admitido é para o total dos atrasos ocorrido durante o período de vigência 
original da apólice, sem qualquer alteração do final dessa vigência. 
 

109.3. Entender-se-á por desvio do cronograma para efeito desta cláusula: 
 
a) Alterações de sequência construtiva e/ou; 
b) Deslocamento de atividades e/ou; 
c) Adiantamento ou atrasos de atividades. 
 

109.4. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.   
 

109. LIMITE DA CLÁUSULA PARTICULAR DE DESVIO DE CRONOGRAMA 
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Desvio do cronograma, número de semanas máximo: __ semanas. 

 

110. CLÁUSULA PARTICULAR DE ALOJAMENTOS E DEPÓSITOS 

 

110.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidos na apólice ou a ela endossados, a Seguradora somente indenizará o 
Segurado por perdas, danos ou responsabilidade direta ou indiretamente causados aos 
alojamentos e depósitos por incêndio, alagamento ou inundação, se esses alojamentos e 
depósitos estiverem localizados acima da cota d’água mais elevada registrada em qualquer 
lugar no canteiro de obras durante os últimos 50 anos ou o período de recorrência 
especificado no limite da Cláusula 102 e as unidades individuais de armazenagem estiverem 
separadas por uma distância de pelo menos 50 metros ou por paredes corta-fogo. 
 

110.2. Fica também acordado que a Seguradora indenizará o Segurado por qualquer 
ocorrência somente até o limite de indenização para cada unidade individual conforme 
estipulado na especificação da apólice. 
 
110.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.   
 

110. LIMITES DA CLÁUSULA PARTICULAR DE ALOJAMENTOS E DEPÓSITOS 

Local de armazenagem: ____% do valor da Cobertura Básica. 

 

111. CLÁUSULA PARTICULAR DE FURTO MEDIANTE ARROMBAMENTO/ROUBO 

 

111.1. Definição do evento furto mediante arrombamento/roubo 
Eventos com locais de ocorrência distantes mais de 1 km entre si, ou com datas de ocorrência 

diferentes, serão considerados eventos separados. O Boletim de Ocorrência oficial apenas poderá 

ser considerado para fins de comprovação de sinistros, se corresponder a estas pré-condições, 

ou seja, para eventos distintos deverão ser emitidos Boletins de Ocorrência separados por dia e 

local. 

 

111.2. Condições de proteção 
 
111.2.1. A extensão de cobertura para eventos de furto mediante arrombamento e roubo, 

fica sujeita à adoção das seguintes medidas de prevenção nos locais de armazenamento 

de materiais de construção, sob a pena de perda do direito à indenização:  

 
a) Manter vigilância especializada, treinada e equipada, 24 horas por dia, 7 dias por 
semana; 
b) Existência de botão de pânico para acionamento imediato da polícia em caso de 
emergência; 
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c) Existência de alarme com sensor de presença (infravermelho) com monitoramento 
externo por empresa de segurança patrimonial especializada, no que se refere aos locais 
de estocagem de máquinas, equipamentos e cabo; 
d) Manter sistema regular de controle de entrada e saída do local. 
 
111.2.1.1. Especificamente para materiais de cobre: 
 
111.2.1.1.1. O Segurado fica obrigado, além de manter o controle de estoque atualizado a 
cada 5 dias, a manter as condições mínimas de segurança, conforme especificado a seguir: 
 
a) Para materiais de cobre até o valor indicado nesta cláusula, manter no canteiro de obra 
um vigilante armado e treinado para a função 24 horas no local do risco; 
b) Para valores de itens de cobre ao valor indicado nesta cláusula é obrigatório, a 
existência de, no mínimo, dois vigilantes armados e treinados para a função. 
 
111.2.1.1.2. Não estarão amparados os materiais de cobre estocados no canteiro de obra 
por período superior a 20 dias, cabendo ao Segurado comprovar a data de entrada de tais 
bens na obra através de documentos legais. Fica entendido e acordado também que 
somente estarão cobertas as ocorrências nas quais os materiais de cobre estiverem 
devidamente armazenados em locais fechados que possuam trancas e com acessos 
devidamente controlados pelos responsáveis pelo canteiro. 
 

111.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular. 
 
112. CLÁUSULA PARTICULAR DE CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS, RESERVATÓRIOS E 
USINAS HIDROELÉTRICAS  

 

112.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidos na apólice ou a ela endossados, a Seguradora não garantirá o Segurado 
com respeito a: 
 
a) Despesas incorridas com injeção de calda de cimento em áreas de rocha branda e/ou 
outras medidas adicionais mesmo que sua necessidade surja somente durante a 
construção; 
b) Despesas incorridas com drenagem mesmo que as quantidades de água originalmente 
esperadas forem substancialmente ultrapassadas;  
c) Perdas ou danos devidos à quebra do sistema de drenagem, se tal quebra pudesse ter 
sido evitada por instalações de reserva; 
d) Despesas incorridas com vedação ou impermeabilização e instalações adicionais para 
a descarga de águas de escoamento ou subterrâneas; 
e) Perdas e danos devidos a assentamento ou recalque de solo, se causados por 
compactação inadequada ou insuficiente; 
f) Rachaduras de qualquer natureza ou origem; e 
g) Vazamentos. 
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112.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.   
 

113. CLÁUSULA PARTICULAR DE CONSTRUÇÃO EM SEÇÕES / TRECHOS 

 

113.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e condições 
contidos na apólice ou a ela endossados, a Seguradora somente garantirá o Segurado por danos 
físicos acidentais diretamente causados a/ou por terraplenagens, cortes, valas e canais ou 
trabalhos de estradas, se estas terraplenagens, cortes, valas e canais ou trabalhos de estradas 
forem construídos em seções/trechos por frente de trabalho, conforme definido na especificação 
da apólice, e que não excedam, no total, o comprimento mencionado abaixo. Independentemente 
do estado de conclusão dos trabalhos segurados a indenização por qualquer sinistro ficará limitada 
ao custo de reparo de tais seções. O termo “no total” não deve ser interpretado como um limite no 
agregado.  
 
113.2. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular.   
 

113. LIMITES DA CLÁUSULA PARTICULAR DE CONSTRUÇÃO EM SEÇÕES / TRECHOS 

Comprimento máximo da seção / trecho por frente de trabalho: ___ metros  

Número máximo de frentes de trabalho: ___ 

 

114. CLÁUSULA PARTICULAR DE CAMINHOS E ESTRADAS DE ACESSO 

 

114.1. Fica entendido e acordado que, não obstante o período de vigência do seguro 
indicado na apólice e a qualquer condição, termo, cláusula adicional ou cláusula particular, 
que este seguro não garantirá nenhuma perda, dano, custo ou gasto de qualquer natureza, 
direta ou indiretamente, aos caminhos e estradas de acesso, na sua totalidade ou por 
seções / trechos, nas seguintes situações: 
 
a) Após o término das obras de aberturas dos caminhos e/ou estradas de acesso; ou 
b) Quando os caminhos e/ou estradas de acesso tenham sido colocados em uso pelo 
segurado / empreiteiros / subempreiteiros; ou 
c) O que ocorrer primeiro. 
 

114.2. Esta condição de exclusão fica mantida mesmo no caso de contratação da 
Cobertura Adicional para Obras/Instalações Concluídas. 
 

114.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.   
 

 

 



 

 

 125 

 

 
 

115. CLÁUSULA PARTICULAR DE OBRAS DE TALUDES TERROSOS, ROCHOSOS E 
MISTOS (SOLO E ROCHA) 

 

115.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidos na apólice ou a ela endossados, no tocante aos serviços que 
envolverem movimentação de solo e rocha, nos locais designados na especificação da 
apólice, a garantia prevista neste contrato ficará limitada ao montante necessário para a 
reparação dos danos físicos acidentais, decorrentes dos eventos cobertos, aos taludes 
terrosos, rochosos e mistos escavados e segurados, compreendidos no Valor em Risco 
Declarado pelo Segurado. 
 

115.1.1. A reparação aqui referida significa repor os taludes danificados nas mesmas 
características construtivas, e funcionais existentes anteriormente à ocorrência do sinistro. Ficará 
por conta do Segurado o custo de quaisquer alterações dessas características construtivas que 
venham a onerar os custos de reparo, ainda que tais alterações sejam necessárias à efetiva 
reparação dos danos físicos dos taludes segurados. Desta forma, se por qualquer razão os taludes 
sinistrados não puderem ser reparados, no mesmo local e com as mesmas características 
anteriores ao sinistro, a indenização a ser paga será aquela que seria devida se não existisse tal 
alteração construtiva, respeitadas as demais condições desta apólice. 
 

115.2. Não obstante o disposto nos parágrafos anteriores, se existir para a reparação dos 
danos físicos solução menos onerosa que aquela que devolveria o talude sinistrado às suas 
características originais, e se tal solução não prejudicar a funcionalidade e o desempenho 
do talude, a indenização ficará limitada aos custos correspondentes à adoção de tal 
solução, ficando por conta do Segurado quaisquer despesas excedentes, caso ele opte por 
solução diferente desta. 
 

115.3. Fica, ainda, entendido e acordado que, à exceção das medidas que visarem a evitar 
a agravação dos prejuízos, o Segurado não poderá, sem a prévia e expressa anuência da 
Seguradora, tomar qualquer outra medida relacionada ao reparo do talude danificado, sob 
a pena de perder o direito à indenização. 
 

115.4. Além das limitações nos parágrafos anteriores, os custos de reparo do talude 
sinistrado não poderão ser superior ao limite fixado na especificação da apólice para esta 
Cláusula Particular. 
 

115.4.1. A soma de todas as indenizações e despesas pagas pela presente Cláusula 
Particular, em todos os sinistros, não poderá, em hipótese alguma, exceder o limite desta 
Cláusula Particular. 
 

115.5. Aplicar-se-á a cada sinistro indenizável a franquia estipulada na especificação da 
apólice. 
 

115.6. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
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115. LIMITES DA CLÁUSULA PARTICULAR DE OBRAS DE TALUDES TERROSOS, 

ROCHOSOS E MISTOS (SOLO E ROCHA)  
 

Limite máximo para reparo do talude: R$ ____ por ocorrência e R$ _____ no agregado. 

Franquias: P.O.S. de 20% dos prejuízos indenizáveis com um valor mínimo de R$ _____ 

evento. 

 

116. CLÁUSULA PARTICULAR DE ESCAVAÇÕES A CÉU ABERTO E ESCAVAÇÕES 
SUBTERRÂNEAS 

 

116.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidos na apólice ou nela endossados, a Seguradora não garantirá o Segurado 
por despesas decorrentes de: 
 

a) Alterações nos métodos de construção; 
b) Alterações nos métodos de construção ou no projeto original devido a condições ou 
obstruções imprevistas no solo ou rocha incluindo aquelas não detectadas nas 
investigações geológicas realizadas para o projeto; 
c) Medidas que se tornem necessárias para melhorar ou estabilizar as condições do solo 
ou rocha ou vedar a entrada de água; 
d) Remoção de material escavado; 
e) Remoção de material escavado em excesso ao perfil projetado ou para preencher as 
cavidades daí resultantes; 
f) Instalação de sistemas de drenagem; 
g) Danos físicos decorrentes de quebra do sistema de drenagem, se tais danos pudessem 
ser evitados pelo uso de instalação de reserva; 
h) Abandono ou recuperação de máquinas de perfuração de túneis; e 
i) Perda de bentonita, suspensões ou qualquer meio ou substância usado para suporte à 
escavação ou como agentes de condicionamento solo. 
 

116.2. No caso de um evento coberto por esta apólice os danos indenizáveis estarão limitados 
às despesas incorridas para reintegrar as coisas seguradas de acordo com o projeto original ou 
condição tecnicamente equivalente àquela que existia imediatamente antes da ocorrência dos 
danos físicos, mas não em excesso da porcentagem estipulada na especificação da apólice, 
relativamente ao custo médio original de construção da área diretamente afetada. 
 
116.3. Somente estarão amparados, nos termos da apólice, os danos físicos indenizáveis 
relativos a avanço máximo de escavação, sem as proteções previstas em projeto e ou 
recomendadas pelo geólogo responsável, por frente de trabalho, conforme definido na 
especificação da apólice. 
 

116.4. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular. 
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116.5. LIMITES DA CLÁUSULA PARTICULAR DE ESCAVAÇÕES A CÉU ABERTO E 
ESCAVAÇÕES SUBTERRÂNEAS 
Porcentagem máxima: __ % 

Avanço máximo por escavação e por frente de trabalho: _ metros 

 

117. CLÁUSULA PARTICULAR DE OBRAS SOBRE ÁGUA 

 

117.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidos na apólice ou nela endossados, a Seguradora não garantirá o Segurado 
por: 
 

a) Perdas e danos a ancoradouros, cais, quebra-mar e coisas semelhantes causados por 
assentamento ou recalque ou afundamento; 
b) Perdas e danos causados pela ação normal do mar ou rio;  
c) Perdas ou danos a diques de defesa, cais ou outras estruturas marítimas semelhantes 
incompletas ou desprotegidas quando superarem 200 (duzentos) metros de comprimento; 
d) Perdas e danos devidos à erosão do solo;  
e) Custos incorridos com dragagem ou redragagem; 
f) Custos incorridos com material de aterro perdido ou danificado; 
g) Custos com a substituição ou recuperação de estacas ou elementos de contenção que 
tenham sido mal colocadas, desalinhadas ou obstruídas durante a construção; perdidas, 
abandonadas ou danificadas durante a cravação ou extração; obstruídas por outras 
estacas, por bate-estacas ou por camisas; 
h) Custos incorridos com correção de prancha metálica desconectadas ou desengatadas;  
i) Custos incorridos com correção de vazamento ou infiltração de qualquer material; 
j) Custos incorridos decorrentes das estacas ou elementos da fundação não terem sido 
aprovados nos testes de carga ou não terem suportado a capacidade de carga de projeto; 
k) Custos incorridos com a restauração das características e dimensões originais dos 
elementos; 
l) Perdas e danos a qualquer equipamento flutuante ou a outros equipamentos tais como 
caixões, balsas e afins; 
m) Custos incorridos com qualquer mobilização ou desmobilização de equipamentos de 
construção marítima e outros custos oriundos de período de espera devido a condições 
meteorológicas; 
n) Perdas ou danos a cabos de amarração, âncoras, correntes e bóias; e 
o) Perdas ou danos devidos ao impacto de embarcações. 
 

117.2. Conceito  
Para efeito desta cláusula, entende-se por ação normal do mar aquela condição do mar que se 

manifesta até o número 8 (oito) da escala de Beaufort, ou as condições de marés, correntes e 

ondas do mar as quais devem ser estatisticamente esperadas de ocorrer uma vez durante o 

período de 20 (vinte) anos, devendo ser levada em conta aquela que for considerada mais 

onerosa. 
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117.3. Medidas de Segurança  
Fica entendido e acordado que sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e condições contidos 

na apólice ou a ela endossados, a Seguradora somente indenizará o Segurado por danos físicos 

acidentais diretamente causados às coisas seguradas se o Segurado: 

 

117.3.1. Receber diariamente dados meteorológicos do Instituto Meteorológico Oficial mais 
próximo do local do risco durante toda a vigência da apólice; 
 

117.3.2. Manter permanente contato com o Instituto Meteorológico Oficial mais próximo do local 
do risco no período de 12 horas após a notificação de tempestade iminente;  
 

117.3.3. Manter o tráfego de embarcações a uma distância mínima de 200 (duzentos) metros do 
local de risco.  
 

117.4. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular.   
 
118. CLÁUSULA PARTICULAR DE SINISTROS EM SÉRIE (OCC/IM) 

 

118.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidos na apólice ou a ela endossados, os danos físicos causados por erro de 
projeto (se amparado por cobertura adicional/endosso), defeito de material e/ou de 
fabricação (e/ou erro na execução dos serviços) decorrentes da mesma causa, às 
estruturas, partes de estruturas, máquinas ou equipamentos do mesmo tipo ou modelo, 
após aplicada a franquia da apólice para cada sinistro indenizável, serão indenizados com 
uma redução sobre o montante assim obtido, estipulada na especificação da apólice. A 
mesma redução sequencial será aplicada a eventos de roubo.  
 

118.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

118. LIMITES DA CLÁUSULA PARTICULAR DE SINISTROS EM SÉRIE (OCC) 

100% do 1º sinistro; 

80% do 2º sinistro; 

60% do 3º sinistro; 

Demais sinistros não serão indenizados. 

 

119. CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE PERDAS, DANOS OU 
RESPONSABILIDADES RESULTANTES DE PERFURAÇÕES HORIZONTAIS DIRECIONAIS  

 

119.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidos na apólice ou a ela endossados, a Seguradora não garantirá o Segurado 
por perdas e danos que forem causados ou resultarem direta ou indiretamente de 
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perfurações direcionais horizontais, e também às próprias tubulações na área de vias 
criadas pela perfuração direcional horizontal.  
 

119.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.   
 

120. CLÁUSULA PARTICULAR DE DESMONTAGEM E REMONTAGEM DE MÁQUINAS OU 
EQUIPAMENTOS USADOS 

 

120.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidos na apólice ou a ela endossados, a Seguradora não indenizará o 
Segurado por perdas ou danos resultantes de testes, nem os que ocorrerem durante a 
desmontagem ou remontagem. 
 

120.2. Ao contrário do que possa constar na Cláusula 9ª - Cobertura Adicional de Danos 
Físicos em consequência de Riscos do Fabricante para Máquinas e Equipamentos novos 
das Condições Especiais, a alínea “2.1.2.a.” da Cláusula 2ª das Condições Especiais voltará 
a vigorar para as Máquinas e Equipamentos usados. 
 

120.3. Para determinação dos danos indenizáveis de acordo com as condições expressas nesta 
apólice, tomar-se-á por base: 
 

120.3.1. No caso de qualquer dano que possa ser reparado. O custo dos reparos necessários a 
restabelecer a coisa sinistrada no mesmo estado que se encontrava imediatamente antes da 
ocorrência do sinistro, deduzido o valor dos salvados. A Seguradora também indenizará o custo 
de desmontagem e remontagem que se fizer necessário para a efetuação dos reparos, assim 
como as despesas normais de transporte, de ida e volta da oficina de reparos, assim como as 
despesas aduaneiras, se houver. Se os reparos forem executados na oficina do próprio Segurado, 
a Seguradora indenizará o custo do material e mão-de-obra decorrentes dos reparos efetuados e 
mais uma percentagem razoável de custos fixos ou indiretos. A Seguradora não fará qualquer 
redução na indenização, a título de depreciação, com relação às partes substituídas, entendendo-
se, porém, que o valor dos salvados deverá ser devidamente deduzido. 
 

120.3.2. No caso de perda total. O valor atual da coisa sinistrada imediatamente antes da 
ocorrência do sinistro, calculando-se tal valor mediante dedução da depreciação cabível do valor 
da reposição do objeto sinistrado, deduzido o valor dos salvados. A Seguradora também 
indenizará as despesas aduaneiras, se houver, as despesas normais de transporte e de 
montagem, assim como as despesas normais de desmontagem da coisa destruída, porém o valor 
dos salvados deverá ser devidamente deduzido. 
 

120.4. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular.   
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121. CLÁUSULA PARTICULAR DE PERFURAÇÕES HORIZONTAIS 

 

121.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e condições 
contidos na apólice ou a ela endossados, a Seguradora somente garantirá o Segurado, até o limite 
de garantia previsto na especificação da apólice, por danos físicos acidentais ocorridos durante as 
operações de perfuração direcional horizontal sob rios, ferrovias, estradas de rodagem, ruas e 
semelhantes, somente se uma investigação geológica e geotécnica do subsolo (sondagem, 
amostragem e ensaios geotécnicos) necessária para uma apropriada operação de perfuração, de 
acordo com o que recomenda a boa técnica de engenharia, tiver sido executada pelo Segurado 
antes do início dos trabalhos e se o empreiteiro estiver familiarizado com as técnicas de 
perfuração. 
 

121.2. Prejuízos Não Indenizáveis 
Além dos prejuízos não indenizáveis relacionados nas Condições Especiais desta apólice, 

a Seguradora não garantirá: 

 

a) Perdas e danos devido a não se atingir a meta do ponto de perfuração; 
b) Perdas e danos devidos a desvios em relação à direção programada; 
c) Perdas ou mudanças da lama de perfuração, como por exemplo, bentonita; 
d) Danos ao isolamento externo da tubulação na área da perfuração horizontal; 
e) Perdas e danos às perfuratrizes ou equipamentos de perfuração;  
f) Perdas e danos direta e ou indiretamente decorrentes do abandono de quaisquer 
operações de perfuração, em qualquer estágio; e 
g) Perdas e danos direta e ou indiretamente decorrentes de quebra da haste de perfuração. 
 

121.3. Limite Máximo de Indenização por Perfuração e Franquia dedutível: conforme estipulado 
na especificação da apólice. 
 

121.4. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular.   
 
122. CLÁUSULA PARTICULAR DE LIMPEZA FINAL / PINTURA 

 

122.1. Fica entendido e acordado que estão excluídas das coberturas de Responsabilidade 
Civil Geral e Cruzada e Propriedades Circunvizinhas (Danos Físicos às outras propriedades 
do Segurado) as reclamações por avarias, perdas e danos decorrentes de limpeza final, 
pintura e reparos de bens de terceiros ou propriedades circunvizinhas (Danos Físicos às 
outras propriedades do Segurado), consequentes de queda contínua e não acidental de 
argamassa, concreto, tintas para pintura, quaisquer materiais de revestimentos e/ou 
materiais de limpeza de fachadas, bem como entupimento de calhas por acúmulos de 
materiais paulatinamente desprendidos da obra. 
 

122.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.   
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123. CLÁUSULA PARTICULAR DE MUROS DE DIVISA 

 

123.1. Fica entendido e acordado que estão excluídas as reclamações por avarias, perdas 
e danos causados aos muros e/ou paredes que fazem divisa com a obra, decorrentes de 
sondagens de terrenos, rebaixamento de lençol freático, escavação, abertura de valas e 
galerias, estaqueamento e serviços correlatos (fundações), muros objeto da construção 
estarão amparados, bem como os muros e paredes de divisa que tiverem a função de 
contenção ou de fundação no terreno vizinho. 
 

123.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

124. CLÁUSULA PARTICULAR DE TRABALHOS JÁ EXECUTADOS 

 

124.1. As garantias aplicam-se às partes dos trabalhos já executados ou em curso, desde 
que não tenha ocorrido sinistro e o segurado, seus representantes legais ou responsáveis 
técnicos pela orientação do empreendimento segurado não tenham conhecimento, no 
momento de efetivação do seguro, de quaisquer acontecimentos suscetíveis de 
ocasionarem danos. 
 

124.2. As garantias deste contrato de seguro aplicam-se às perdas e danos decorrentes dos 
trabalhos executados durante a vigência da apólice, bem como às partes já executados ou em 
curso à data inicial da vigência, sob a condição dos danos físicos ocorrerem posteriormente a essa 
data e o Segurado, seus legais representantes ou responsáveis técnicos pela orientação da obra 
civil e/ou instalação e montagem segurada, não terem conhecimento, na ocasião da contratação 
do seguro. 
 

124.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular. 
 

125. CLÁUSULA PARTICULAR DE OUTRAS EXCLUSÕES 

 

125.1. Estarão também excluídos os prejuízos relativos a lucros cessantes, poluição de 
qualquer natureza, danos consequentes de violação às normas técnicas vigentes e de 
segurança, abandono da obra e não cumprimento do contrato. 
 

125.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

126. CLÁUSULA PARTICULAR DE CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS OU INSTALAÇÕES 
SUBTERRÂNEAS TEMPORÁRIAS OU PERMANENTES 
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126.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidos na apólice ou a ela endossados, a Seguradora não indenizará o 
Segurado com respeito às despesas incorridas para: 
 
a) Alterações no método de construção ou devido a condições ou obstruções imprevistas 
do solo; 
b) Medidas que se fazem necessárias para melhorar ou estabilizar as condições do solo ou 
vedar contra a entrada de água salvo se necessário para repor perdas ou danos 
indenizáveis; 
c) Remoção de material que foi escavado ou devido a escavações em excesso do perfil do 
projeto e/ou para preencher as cavidades daí resultantes; 
d) Drenagem de fundações salvo se necessária para repor perdas ou danos indenizáveis; 
e) Perdas ou danos devido à quebra do sistema de drenagem se tais perdas ou danos 
pudessem ter sido evitados pelo uso de instalações de reserva; e 
f) A perda de bentonita, suspensões ou qualquer meio ou substância usados para o apoio 
a escavações ou como agentes de condicionamento do solo. 
 

126.2. Na eventualidade de perdas ou danos indenizáveis, o montante máximo pagável sob 
a presente apólice ficará limitado às despesas incorridas para repor os bens segurados 
segundo um padrão ou condição tecnicamente equivalente àquela que existia 
imediatamente antes da ocorrência das perdas ou danos, mas não em excesso da 
porcentagem como mencionada abaixo relativamente ao custo médio original por metro de 
construção da área diretamente danificada. 
 

126.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

127. CLÁUSULA PARTICULAR DE CABOS, TUBULAÇÕES E OUTRAS INSTALAÇÕES 
SUBTERRÂNEAS 

 

127.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e condições 
contidos na apólice ou a ela endossados, a Seguradora somente indenizará o Segurado com 
respeito a perdas ou danos a cabos e/ou tubulações subterrâneas existentes ou outras instalações 
subterrâneas se, antes do início dos trabalhos, o Segurado investigou junto às autoridades 
competentes a exata posição de tais cabos, tubulações ou outras instalações subterrâneas e tiver 
tomado todas as medidas necessárias para evitar danos aos mesmos. 
 

127.2. As reclamações com respeito a perdas ou danos causados a tais instalações subterrâneas 
que estiverem na mesma posição como demonstrado nos mapas subterrâneos (desenhos 
indicando a posição das instalações subterrâneas) serão pagáveis após a aplicação de uma 
franquia conforme estipulado na especificação da apólice. 
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127.3. Reclamações com respeito a perdas ou danos causados a instalações subterrâneas 
demonstradas de forma incorreta no mapa subterrâneo serão pagáveis após a aplicação de uma 
franquia conforme estipulado na especificação da apólice. 
 

127.4. A indenização de qualquer maneira será restrita aos custos de reparo de tais cabos, 
tubulações ou outras instalações subterrâneas, quaisquer danos consequentes e penalidades 
estão excluídos da cobertura. 
 
127.5. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular.   
 
127. LIMITES E FRANQUIAS DA CLÁUSULA PARTICULAR DE CABOS, TUBULAÇÕES E 
OUTRAS INSTALAÇÕES SUBTERRÂNEAS 
Sublimite R$___________________. 

Participação Obrigatória do Segurado de ____% dos prejuízos indenizáveis, limitado ao mínimo 

de R$_____________. 

 
128. CLÁUSULA PARTICULAR DE DESENTULHO DECORRENTES DE DESLIZAMENTOS 

 

128.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidas nesta apólice ou nela endossados, a Seguradora não indenizará o 
Segurado com respeito a: 
 

128.1.1. Despesas incorridas para o reparo de barrancos erodidos ou outras áreas 
niveladas se o segurado deixou de tomar as medidas necessárias ou não tê-las tomado a 
tempo. 
 

128.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

129. CLÁUSULA PARTICULAR DE FUNDAÇÕES DE ESTACAS E MUROS DE 
ESCORAMENTO 

 

129.1. Fica entendido e concordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidas nesta apólice ou a ela endossados, a Seguradora não indenizará o 
Segurado com respeito a despesas incorridas: 
 
a) Para a substituição ou retificação de estacas ou elementos de muros de escoramento; 
b) Que foram mal colocados ou mal alinhados ou emperrados durante sua construção; 
c) Que foram perdidos ou abandonados ou danificados durante a colocação ou extração 
ou que ficaram obstruídos ou danificados por equipamentos de estaqueamento ou 
revestimentos; 
d) Para a retificação de estacas-prancha desconectadas ou desligadas; 
e) Para ratificar qualquer vazamento ou infiltração de material de qualquer tipo; 
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f) Para encher vazios ou repor bentonita perdida; 
g) Como resultado de quaisquer estacas ou elementos de fundação não terem passado por 
um teste de carga ou não tenham alcançado sua capacidade de carga designada; e 
h) Para reinstalar perfis ou dimensões. 
 

129.2. Estas condições não se aplicam a perdas ou danos causados por riscos da natureza. O 
ônus da prova de que tais perdas ou danos estariam cobertos ficará a cargo do segurado. 
 
129.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular 
 

130. CLÁUSULA PARTICULAR DE P.O.S. (PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO) 
EM DANOS DECORRENTES DE FUNDAÇÕES E SERVIÇOS CORRELATOS 

 

130.1. Para fins de aplicação da Participação Obrigatória do Seguro (P.O.S.), entende-se por 
evento o fato gerador (ocorrência) coberto pela apólice, que resulte em danos a bens de terceiros, 
ou a ocorrência da mesma origem, como, por exemplo, cravação contínua de estacas, durante um 
período máximo de 24h que se inicie dentro do prazo de vigência da apólice. 
 

130.2. Qualquer dano de mesma origem, que ocorra após 24h, será considerado como uma 
ocorrência separada da anterior e sujeito, portanto, a aplicação de nova Participação Obrigatória 
do Segurado (P.O.S.). 
 

130.3. Para fins de aplicação da participação obrigatória do segurado (P.O.S.), entende-se a 
designação por imóvel como sendo a edificação por um só endereço, sendo assim identificado, 
individualmente, para fins de regulação de sinistro, cada apartamento, loja, oficina, escritório ou 
residência localizado em edifícios verticais, shoppings, vilas ou conglomerados semelhantes. 
 

130.4. Quando da regulação de sinistros de Responsabilidade Civil ou Propriedades 
Circunvizinhas (Danos Físicos às outras propriedades do Segurado), decorrentes da execução de 
escavações, fundações e serviços correlatos, verifica-se que o tipo de fundações informado pelo 
proponente não corresponde ao realmente adotado na execução da obra, prevalecerá, quando do 
cálculo da indenização, o correspondente ao tipo de escavação, fundação ou serviço correlato 
mais agravante. 
 
130.5. Definem-se como serviços correlatos como realizados abaixo do nível de superfície do 
solo. 
 

130.6. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular. 
 

131. CLÁUSULA PARTICULAR DE CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE 
GALGAMENTO (‘OVERTOPPING / OVERFLOW’) 
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131.1. Fica entendido e concordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contido nesta apólice ou a ela endossados, este seguro não cobre nenhuma 
perda ou dano direta ou indiretamente consequente de galgamento das estruturas de 
proteção ou desvio do rio. 
 

131.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.   
 

132. CLÁUSULA PARTICULAR DE ESTRUTURAS HIDRÁULICAS DE DESVIO 

 

132.1. Fica entendido e acordado que as estruturas hidráulicas de desvio, bem como qualquer 
perda ou dano consequente de qualquer natureza, somente estarão amparadas por esta apólice 
de seguro, se tais estruturas forem projetadas e construídas para um período de recorrência de 
pelo menos 50 anos (ciclo hidrológico completo). 
 

132.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular.   
 

133. CLÁUSULA PARTICULAR DE PETROQUÍMICA E SIMILARES 

 

133.1. Fica entendido e acordado que, a partir do início dos testes quentes (introdução de 
hidrocarbonetos): 
 

133.1.1. O Segurado se obriga a ter em perfeitas condições de funcionamento a brigada e os 
equipamentos de combate a incêndio, previstos no projeto, sob pena de perda de direito a qualquer 
indenização. 
 

133.1.2. Além das situações previstas na Cláusula 7ª das Condições Gerais e na Cláusula 
2ª das Condições Especiais de Obras Civis em Construção e/ou Instalação e Montagem 
desta apólice a presente cobertura não abrange: 
 
a) Perda ou danos às unidades de reforma, causados por superaquecimento, deformação, 
ou rupturas de quaisquer tubulações; 
b) Perda ou danos à instalação, em consequência da falta do emprego da técnica prescrita 
ou em consequência do desligamento intencional de dispositivos de segurança ou 
controles automáticos; 
c) Perda ou danos a catalisadores; e 
d) Perda ou danos à instalação, devido a superaquecimento, deformação ou ruptura em 
consequência de uma reação exotérmica. 
 

133.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular.   
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134. CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE MOFOS E FUNGOS  

 

134.1. Fica entendido e acordado a exclusão de toda perda, custo ou despesa direta ou 
indiretamente resultante de, ou de alguma maneira relacionada à "Patogenia dos Fungos", mesmo 
que tenha ou não outra causa de perda que possa ter contribuído simultaneamente ou em qualquer 
sequência para a perda. 
 

134.2. "Patogenia dos Fungos" aqui utilizada se refere a qualquer tipo de fungo, ou qualquer 
bioproduto ou infestação produzida por tais fungos, incluindo bolor/mofo, doenças produzidas por 
protistas, microtoxinas, esporo ou outro aerossol biogênico. 
 

134.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular. 

 

135. CLÁUSULA BENEFICIÁRIA 

 

135.1. Fica entendido e concordado que, toda e qualquer indenização devida pelo presente 
contrato de seguro, referente a obra, deverá ser paga em favor de ________________, CNPJ: 
_________. 
135.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular.  
 
136. CLÁUSULA DE INCANCELABILIDADE 

 

136.1. Fica indicado o ____________, CNPJ: _______ como beneficiário desta apólice. Fica 
ainda entendido e acordado que a presente apólice não poderá ser cancelada a pedido do 
segurado, ou sofrer qualquer modificação por intermédio de endosso que implique em redução ou 
que restrinja a cobertura original, sem prévia e expressa anuência do Beneficiário da garantia 
existente, identificado na especificação desta apólice, na qualidade de credor hipotecário, ao qual 
deverá ser paga ou, com sua expressa anuência, pagar a outrem, toda e qualquer indenização 
devida até o limite estabelecido em favor do Beneficiário constante na especificação desta apólice. 
A presente cláusula não anula, em hipótese alguma, a aplicabilidade das demais cláusulas e 
condições constantes na presente apólice de seguro. 
 
136.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular.  
 

137. CLÁUSULA PARTICULAR DE CONTENÇÃO 

 

137.1. Fica entendido e acordado que nas coberturas Básica e Erro de Projeto a franquia 
para contenção de encosta / movimentação de terra será de: POS (participação obrigatória 
do Segurado) de __ % com mínimo de __________. 
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137.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular.  
 

138. CLÁUSULA PARTICULAR DE CONTRATOS EM DIVERSOS LOCAIS 

 

138.1. Fica entendido e acordado que o limite máximo de indenização, será limitado ao 
valor do local sinistrado, conforme informado no contrato ou ordem de serviço do local 
sinistrado. 
 

138.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 
139. CLÁUSULA PARTICULAR DE DANOS A BENS DE TERCEIROS E PROPRIEDADES 
CIRCUNVIZINHAS (DANOS FÍSICOS ÀS OUTRAS PROPRIEDADES DO SEGURADO) POR 
ÁGUA 

 

139.1. Fica entendido e acordado que estão excluídas das coberturas de responsabilidade 
civil geral/cruzada e propriedades circunvizinhas (Danos Físicos às outras propriedades do 
Segurado), os prejuízos direta ou indiretamente causados pelo derramamento, infiltração, 
vazamento, rompimento, quebra e/ou descarga de água de qualquer origem. 
 

139.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 

140. CLÁUSULA PARTICULAR DE DANOS ELÉTRICOS 

 

140.1. Não estarão amparados pelo seguro, curto-circuito, sobrecarga, fusão ou outros 
distúrbios elétricos, causado a dínamos, alternadores, motores, transformadores, 
condutores, chaves, placas eletrônicas e demais acessórios elétricos e eletrônicos, salvo 
se ocorrer incêndio, caso que serão indenizáveis somente os prejuízos causados pelo 
incêndio consequente. 
 

140.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 

141. CLÁUSULA PARTICULAR DE DANOS POR ÁGUA 

 

141.1. Fica entendido e acordado que para danos diretamente ou indiretamente causados 
por derramamento, infiltração, vazamento, rompimento, quebra e/ou descarga de água, de 
qualquer origem, o Limite Máximo de Indenização será limitada ao máximo de 
R$_____________ e será aplicada a Participação Obrigatória do Segurado (POS) de __% dos 
prejuízos indenizáveis com mínimo de __________, por evento. Para a cobertura de 
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Responsabilidade Civil Geral e Cruzada, a Participação Obrigatória do Segurado (POS) será 
aplicada por evento e por terceiro reclamante. 
 

141.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

142. CLÁUSULA PARTICULAR DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO 

 

142.1. Fica entendido e acordado que a relação de equipamentos de escritório utilizados na obra, 
deverão estar expressamente relacionados com seus respectivos valores de reposição de novo. 
Esta relação será parte integrante da apólice, e na sua falta, resultara na perda de direito a 
indenização. 
 

142.2. Esta relação é necessária somente para Equipamentos com o valor de reposição de novo 
superior a R$________________. 
 

142.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular. 
 

143. CLÁUSULA PARTICULAR DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

 

143.1. Fica entendido e acordado que a relação de equipamentos de informática utilizados na 
obra, deverão estar expressamente relacionados com seus respectivos valores de reposição de 
novo. Esta relação será parte integrante da apólice, e na sua falta, resultara na perda de direito a 
indenização. 
 

143.2. Esta relação é necessária somente para Equipamentos com o valor de reposição de novo 
superior a R$_________________. 
 

143.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular. 
 

144. CLÁUSULA PARTICULAR DE EQUIPAMENTOS MÓVEIS E ESTACIONÁRIOS 

 

144.1. Fica entendido e acordado que a relação de equipamentos móveis e/ou estacionários 
utilizados na obra, deverão estar expressamente relacionados com seus respectivos valores de 
reposição de novo. Esta relação será parte integrante da apólice, e na sua falta, resultara na perda 
de direito a indenização. 
 

144.2. Esta relação é necessária somente para Equipamentos com o valor de reposição de novo 
superior a R$_______________. 
 

144.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular. 



 

 

 139 

 

 
 

 

144.b. CLÁUSULA PARTICULAR DE CONTROLE DE ENTRADA E SAÍDA DE 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS UTILIZADOS NO APOIO À OBRA 

 

144.b.1. Fica entendido e acordado que a relação de equipamentos e ferramentas utilizadas no 

apoio à obra, incluindo-se os equipamentos de informática, quando contratadas as coberturas 

específicas, não necessariamente deverão estar expressamente relacionados com seus 

respectivos valores de reposição de novo na apólice. No entanto o segurado deverá manter o total 

controle efetivo de entrada e saída dos equipamentos e em eventuais sinistros cobertos que se 

possa comprovar através deste controle a marca, modelo e valor de reposição de novo. 
 

144.b.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por 

esta Cláusula Particular. 

 

145. CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE EVENTOS DO TIPO "COSTELA DE VACA" 
E "COURO DE JACARÉ" 

 

145.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidos na apólice ou nela endossados, a Seguradora não garantirá o Segurado 
por: 
a) Perdas e danos de provenientes da mistura ou economia inadequada dos componentes 
asfálticos ou testes inadequados de qualidade 
 

145.2. Definição 
 
Costela de Vaca: ondulações; 

Couro de Jacaré: trincas/rachaduras. 

 

145.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 

146. CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE FURTO MEDIANTE 
ARROMBAMENTO/ROUBO 

 

146.1. Fica entendido e acordado que estão excluídas da cobertura Básica, os prejuízos 
direta ou indiretamente causados por Furto Mediante Arrombamento/Roubo. 
 

146.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
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147. CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE MÉTODO NÃO DESTRUTIVO  

 

147.1. Fica entendido e acordado que todos os danos e/ou prejuízos ocasionados pela 
execução de trabalhos pelo método não destrutivo, encontram-se excluídos do presente 
contrato de seguro. 
 

147.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 
148. CLÁUSULA PARTICULAR DE EXECUÇÃO DE MÉTODO NÃO DESTRUTIVO  

 

148.1. Fica entendido e acordado que na cobertura Básica, a franquia para perdas e danos 
decorrentes de métodos não destrutivos: POS (Participação Obrigatória do Segurado) de 
__% com mínimo de __________, por evento e por reclamante. 
 

148.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 
149. CLÁUSULA PARTICULAR DE FRANQUIA POR IMÓVEL 

 

149.1. Fica entendido e acordado que para cobertura de Responsabilidade Civil Geral e 
Cruzada com Fundações para o imóvel sito a Rua ________ nº ____, a franquia: POS 
(participação obrigatória do Segurado) de __% com mínimo de __________, por imóvel, por 
evento e por reclamante. 
 

149.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 
150. CLÁUSULA PARTICULAR DE FUNDAÇÕES 

 

150.1. Entende-se por Fundações, os serviços relativos a sondagens de terreno, 
rebaixamento de lençol freático, escavações, movimentação de terra (manual e/ou 
mecanizada), aberturas de galerias, estaqueamento e serviços correlatos. 
 

150.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 

151. CLÁUSULA PARTICULAR DE SUBLIMITE DE FURTO MEDIANTE 
ARROMBAMENTO/ROUBO 
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151.1. A cobertura aos danos e/ou prejuízos ocasionados por Furto Mediante 
Arrombamento/Roubo inserido nas Coberturas da Apólice está limitada a _____ e sujeita a 
franquia de __ % dos prejuízos limitada esta, a participação de _____ por evento. 
 
151.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 

152. CLÁUSULA PARTICULAR DE IÇAMENTO 

 
152.1. Não estarão amparados pelo seguro, os danos decorrentes das operações de 
içamento e descida de equipamentos segurados, objeto deste seguro, bem como os danos 
ocasionados pelo veículo utilizado para tal fim. 
 
152.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 

153. CLÁUSULA PARTICULAR DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E SIMILARES 

 

153.1. Não estão amparados danos causados a mercadoria e/ou materiais de escritório do 
segurado ou sob sua custódia. 
 
153.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 

154. CLÁUSULA PARTICULAR DE MERCADORIA DO SEGURADO 

 

154.1. Não estão amparados danos causados as mercadorias do segurado ou sob sua 
custódia, decorrente de execução da obra. 
 

154.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 

155. CLÁUSULA PARTICULAR DE OBRAS CIVIS EM CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÕES 
ACEITAS OU COLOCADAS EM OPERAÇÃO 

 

155.1. Fica entendido e acordado que a relação das etapas da obra que forem ser 
colocadas em operação, deverão estar expressamente relacionadas com seus respectivos 
datas de entrega. Esta relação será parte integrante da apólice, e na sua falta, resultara na 
perda de direito a indenização. 
 

155.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
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156. CLÁUSULA PARTICULAR DE PROPRIEDADES CIRCUNVIZINHAS (DANOS FÍSICOS ÀS 
OUTRAS PROPRIEDADES DO SEGURADO) 

 

156.1. A cobertura adicional de Propriedades Circunvizinhas (Danos Físicos às outras 
propriedades do Segurado) abrange tecnicamente as propriedades pertencentes ao 
segurado, pré-existentes no local da obra e que não sofrerão diretamente os serviços 
descritos no cronograma fisco-financeiro e deverão ser relacionados com os seus 
respectivos valores em risco. Esta relação será parte integrante da apólice, e na sua falta, 
resultara na perda de direito a indenização. 
 

156.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 

157. CLÁUSULA PARTICULAR DE RECALQUE 

 

157.1. Fica entendido e acordado que esta apólice não indenizará danos decorrentes de 
recalque diferencial, aluimento de terra, rebaixamento de lençol freático, drenagem, 
alteração das características do subsolo. 
 

157.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 

158. CLÁUSULA PARTICULAR DE REFORMA ESTRUTURAL 

 

158.1. Fica entendido e acordado que estão excluídos perdas e danos decorrentes de 
serviços que alterem parcialmente os elementos estruturais da edificação objeto da 
reforma. 
 

158.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 

159. CLÁUSULA PARTICULAR DE RESTAURO 

 

159.1. Fica entendido e acordado que em caso de acidente/sinistro em objetos de arte, 
somente haverá indenização para restituição e/ou reconstrução de materiais de construção 
civil, tal qual areia, cimento, brita, armação metálica e materiais de acabamento sem valor 
artístico. 
 

159.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
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160. CLÁUSULA PARTICULAR DE ESTANDE DE VENDAS 

 

160.1. Fica entendido e acordado que estão excluídos danos ao Estande de Vendas e 
apartamento decorado por danos decorrentes de fundações e serviços correlatos. 
 

160.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 
161. CLÁUSULA PARTICULAR DE VALOR EM RISCO DECLARADO E MODIFICAÇÕES NO 
PROJETO 

 

161.1. O Valor em risco declarado deve obrigatoriamente abranger todos materiais, 
serviços e mão de obra, conforme contrato estabelecido entre o contratante e demais 
empreiteiros e subempreiteiros, os objetos não declarados ou excluídos conforme o 
referido contrato, estarão excluídos de cobertura. 
 

161.2. O Segurado se obrigará a informar sobre qualquer modificação no projeto, período 
segurado, ou nas empresas envolvidas no gerenciamento, implantação ou construção.  
 

161.3. Quaisquer informações, tais como pedidos de cobertura, inclusão de riscos, ou 
qualquer outra solicitação que incorra no aumento de responsabilidade da Seguradora, 
somente será analisada dentro do horário de expediente (8h30 às 17h) e aceita mediante 
ratificação da Seguradora. 
 

161.4. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 
162. CLÁUSULA PARTICULAR DE EXECUÇÃO DE TIRANTES 

 

162.1. Fica entendido e acordado que, no que tange a Execução de Tirantes Ancorados no 
Terreno, o Segurado deverá atender todas as recomendações existentes na Norma ABNT - 
Associação Brasileia de Normas Técnicas. 
 

162.2. O Segurado deverá possuir as autorizações para perfuração nos terrenos de 
terceiros, bem como localizar toda e qualquer interferência existente, como tubulações, 
galerias, estacas, poços artesianos, etc. e ter em projeto a definição da distância mínima 
destes obstáculos para segurança e dirimir os riscos de prejuízos, além de manter controle 
efetivo durante as perfurações, injeções (controle de pressão e volume de injeção), afim de 
evitar interferências nas construções ou propriedades de terceiros que possam acarretar 
em prejuízos. 
 

162.3. Fica estabelecido que este seguro não garantirá nenhuma perda, dano, 
reclamações, custo ou gasto de qualquer natureza, direta ou indiretamente, quando 
comprovada a falta da apresentação da planilha de controle, das autorizações formais e 
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expressas do terceiro, bem como dos projetos e documentos que comprovam a 
investigação das interferências sobre a execução de tirantes. 
 

162.4. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 

163. CLÁUSULA PARTICULAR DE SUBLIMITE ALAGAMENTO 

 

163.1. A cobertura aos danos e/ou prejuízos ocasionados por Alagamento inserido nas 
Coberturas da Apólice, está limitada a _____ e sujeita a franquia de __ % dos prejuízos 
limitada esta, a participação de _____ por evento. 
 

163.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

164. CLÁUSULA PARTICULAR DE TESTES A QUENTE  

 
164.1. Fica entendido e acordado que a cobertura aos danos e/ou prejuízos ocasionados 
Teste a Quente está limitada a ________e sujeita a franquia de __ % dos prejuízos limitada 
esta, a participação de por evento. 
 
164.2. Período de Teste: conforme Objeto Segurado e descrito na especificação da 
Apólice. 
 
164.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

165. CLÁUSULA PARTICULAR DE SUBLIMITE PARA ITSELF (LEG3) - RISCOS DO 
FABRICANTE 

 

165.1. Fica estabelecido um Sublimite de R$ ______________ para Cobertura de Itself 
(LEG3), com franquia conforme cobertura de Danos Físicos em Consequência de Riscos do 
Fabricante para Máquinas e Equipamentos Novos. 
 

165.2. Definição 
Itself (LEG3):  termo utilizado para identificar o bem com vício, defeito intrínseco / oculto 

e/ou erro de projeto, causador do acidente, na fase de obras, no local de risco. 

 

165.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
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166. CLÁUSULA PARTICULAR SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS – DDR 

 
166.1. A seguradora concorda em abrir mão de todo e qualquer direito de sub-rogação que 
possa ter ou adquirir, contra a Nome_______________________ 
CNPJ____________________, originado por qualquer acidente relacionados a obra em 
execução e amparado por esta apólice de seguro. 
 
166.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 

 

167. CLÁUSULA PARTICULAR EXCLUSÃO DE TALUDES E ENCOSTAS NÃO 
RELACIONADAS  

 
167.1. Fica entendido e acordado que estão excluídos da apólice, os Taludes e encostas 
não especificadas na apólice com seus respectivos valores em risco, e os danos materiais 
que estes possam causar à obra e à terceiros por Deslizamento, Erosão, Recalque e 
Colapso.  
 
167.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 
168. CLÁUSULA PARTICULAR DE MANUTENÇÃO SIMPLES  

 
168.1. Fica entendido e acordado que a cobertura de Manutenção Simples é exclusiva para 
Equipamentos e/ ou Máquinas Novas, não abrangendo, portanto, Equipamentos e/ ou 
Máquinas Usadas. 
 
168.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

169. CLÁUSULA PARTICULAR DE MANUTENÇÃO AMPLA  

 
169.1. Fica entendido e acordado que a cobertura de Manutenção Ampla é exclusiva para 
Equipamentos e/ ou Máquinas Novas, não abrangendo, portanto, Equipamentos e/ ou 
Máquinas Usadas. 
 
169.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 
170. CLÁUSULA PARTICULAR DE INCÊNDIO E EXPLOSÃO EM DECORRÊNCIA DE 
RESÍDUOS DE PRODUTOS QUÍMICOS E INFLAMÁVEIS 
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170.1. Fica entendido e acordado que não estará amparado por esta apólice danos diretos 
e indiretos aos bens segurados e a bens de terceiros em decorrência de incêndio e explosão 
relacionados a existência de resíduos de produtos químicos e inflamáveis nas instalações, 
objeto deste seguro.   
 
170.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

171. CLÁUSULA PARTICULAR DE DANOS CAUSADOS POR VIBRAÇÃO   

 

171.1. Fica estabelecido que estarão excluídos da presente Apólice os danos causados ou 
agravados à equipamentos hospitalares ou equipamentos/instrumentos de precisão, que 
sofreram danos por vibrações durante a execução da fundação (bate estaca), 
movimentação de terra, sondagens de terreno, rebaixamento de lençol freático, 
escavações, aberturas de valas e galerias, estaqueamento, contenção periférica, 
terraplanagem (corte e aterro), e quaisquer outros serviços e/ou trabalhos executados 
abaixo do nível original do solo, ou com eles relacionados: 
 
a) Para fins dessa exclusão, entende-se como equipamentos/instrumentos que para 
funcionamento foram calibrados e ajustados pelo fabricante ou por empresas de 
manutenção para fins de funcionamento operacional. 
b) Para fins dessa exclusão, também se entende que os danos ocorridos, causaram os 
desajustes e necessitam serem recalibrados ou reajustados. 
 

171.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

172. CLÁUSULA PARTICULAR DE ERROS E OMISSÕES 

 
172.1. Fica estabelecido que, qualquer erro acidental ou omissão não intencional na valorização 
dos ativos, descrição do projeto, localização dos bens, insuficiência de cobertura ou limites 
acordados junto ao segurado antes ou durante o período de vigência da apólice deverão estar 
cobertos pelo sublimite estipulado na apólice regido sob esta cláusula, sendo seu objetivo dar 
proteção adicional a casos de erros ou omissões praticados por atos involuntários, desde que 
comprovados. 
 
172.2. Fica entretanto estabelecido que todo e qualquer erro e/ou omissão, caso detectado, 
deverão ser imediatamente corrigidos pelo segurado, tão logo deles tenha conhecimento.  
 
172.3. Caso indenizado algum sinistro com base nesta cláusula particular, o limite deverá ser 
reintegrado mediante solicitação de endosso encaminhado à Seguradora pelo Segurado, cabendo 
à Seguradora, caso concorde com o pedido, cobrar um prêmio adicional, conforme disposto nos 
termos da Cláusula 21ª - REINTEGRAÇÃO das Condições Gerais. Não ocorrendo a 
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reintegração, o Limite Máximo de Indenização será reduzido na mesma proporção da indenização 
paga sob esta cláusula particular. 
 
172.4. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular. 
 

173. CLÁUSULA PARTICULAR DE EXPLOSÕES 

 

173.1. Fica anulada a alínea "s" da Clausula 7ª das Condições Gerais, aplicando-se, porém, 
com franquia para perdas e danos decorrentes do uso de Explosivos: POS (Participação 
Obrigatória do Segurado) de ____% com mínimo de R$ ___________, por evento e por 
reclamante. 
 
173.1.1. Estão excluídos danos causados por explosões dentro do raio de 50 metros de 
seu epicentro.  
 

173.1.2. Danos fora deste raio terão cobertura desde que a explosão seja supervisionada 
por um especialista de minas/explosivos.  
 

173.1.3. Danos decorrentes de explosões realizadas sem a supervisão de um especialista 
estão sempre excluídos. 
 

173.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 
175. CLÁUSULA PARTICULAR DE ACEITAÇÃO 

 
175.1. Fica estabelecido que após a realização da inspeção e caso seja identificado algo 
que possa resultar na alteração das condições da apólice ou mesmo a aceitação do risco, 
a Seguradora se reserva no direito de alterar as condições ou não (cláusulas, limites, 
coberturas, franquias e prêmio), bem como poderá cancelar a apólice. 
 
175.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 
176. CLÁUSULA PARTICULAR DE FLEET LEADER 

 
176.1. É condição precedente a qualquer responsabilidade sob este contrato que o 
Proprietário/Segurado agirá segundo todas as recomendações e notas técnicas emitidas 
pelo Fabricante Original dos Equipamentos (Original Equipment Manufacturer - OEM), 
incluindo todos os Boletins de Serviço emitidos, Cartas de Informações Técnicas (Technical 
Information Letter - TIL), Alertas, etc. Tais ações estarão de acordo com a categoria de 
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Compliance (Compliance Cathegory) recomendada e respectivo grau de urgência no qual 
as medidas têm que ser implementadas (Timing Code). 
 
176.2. Em caso de preocupações e/ou incidentes de ordem tecnológica em outras 
localidades pelo mundo onde operem equipamentos do mesmo tipo ou série dos 
equipamentos segurados, o Proprietário/Segurado tomará providências para que o 
Empreiteiro contate o Fabricante Original dos Equipamentos e aja de acordo com suas 
recomendações específicas. 
 
176.3. O Proprietário/Segurado e o Empreiteiro são obrigados a manter registros 
adequados das correspondências e ações tomadas em consequência de tais 
recomendações. O custo dos serviços e dos materiais relacionados com o cumprimento 
das recomendações e instruções do Fabricante Original dos Equipamentos, conforme 
descrito nos parágrafos acima, não estarão amparados pelo presente seguro. 
 
176.4. Fica entendido e acordado que no caso do Proprietário/Segurado e o Empreiteiro 
não terem ciência de algum problema nas turbinas devido à falta de informação vinda do 
fornecedor, a cobertura desta apólice não estará prejudicada e a Seguradora terá o direito 
ao ressarcimento junto ao fornecedor. 
 
176.5. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 
177. CLÁUSULA PARTICULAR DE LAUDO DE ESTABILIDADE  

 
177.1. A presente cobertura está condicionada ao envio do Laudo Técnico de Estabilidade 
das edificações já executadas, em virtude do prazo que a obra ficou paralisada, assim o 
Segurado deverá fornecer dados quanto a estabilidade e dados da conservação das 
construções. 
 
178. CLÁUSULA PARTICULAR DE DANOS FÍSICOS EM CONSEQUÊNCIA DE RISCOS DO 
FABRICANTE PARA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NOVOS E DANOS FÍSICOS EM 
CONSEQUÊNCIA DE ERRO DE PROJETO 

 
178.1. Fica entendido e acordado que os limites das coberturas adicionais Danos Físicos 
em Consequência de Riscos do Fabricante para Máquinas e Equipamentos Novos e Danos 
Físicos em Consequência de Erro de Projeto são compartilhados e sua somatória é limitada 
a 100% do valor em risco. 
 
178.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
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179. CLÁUSULA PARTICULAR DE EMBARGOS E SANÇÕES 

 

1. A presente cláusula regula os procedimentos a serem observados nos casos em que o 
Segurado e/ou seu(s) Beneficiário(s) esteja(m) inserido(s) em lista(s) de embargos ou 
sanções expedidas por órgãos nacionais ou internacionais de combate à lavagem de 
dinheiro e financiamento ao terrorismo ou o pagamento da indenização esteja(m) sujeito(s) 
a sanções previstas na legislação Brasileira ou internacional.  
 

2. As coberturas contratadas através do presente contrato de seguro serão 
automaticamente suspensas a partir da data de ingresso do Segurado, do Beneficiário ou 
do local de ocorrência do sinistro nas referidas listas de embargos e sanções, sendo 
reestabelecidas às 24 horas do dia subsequente a data de exclusão destes das referidas 
listas. 
 

3. O segurado perderá o direito à indenização sempre que praticar, por si ou por seu 
representante, ato doloso que tenha nexo causal com o evento gerador do sinistro.  
 
4. O Segurado é obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, todo e qualquer 
incidente ou fato suscetível de agravar o risco coberto, cabendo-lhe indicar, inclusive, a 
data da caracterização do agravamento. Se ficar constatado, por ocasião da ocorrência do 
sinistro, que o Segurado e/ou seu representante silenciaram de má-fé, o direito à 
indenização ficará prejudicado. 
 
5. O fato gerador para efeito de aplicação desta cláusula de embargos e sanções deverá 
estar caracterizado no momento do sinistro para fins de perda de direito ou risco excluído 
e durante o processo de regulação do sinistro esta Seguradora verificará se o Segurado, os 
beneficiários das indenizações devidas ou se os locais de ocorrência dos eventos 
reclamados constam de listas de embargos ou sanções expedidas por órgãos nacionais ou 
internacionais de combate à lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo. 
 

5.1. Conforme o resultado da verificação descrita no item 5 acima, o que contrariar ou não 
constar das informações prestadas pelo Segurado à Seguradora quando da análise da 
proposta de seguro, na hipótese do Segurado ou os beneficiários das indenizações devidas 
ou dos locais de ocorrência dos eventos reclamados constarem das referidas listas ou nas 
situações nas quais as referidas listas forem atualizadas após a aceitação do risco, o direito 
à cobertura contratada não fica prejudicado, entretanto, o referido pagamento/reembolso 
ficará suspenso até que ocorra a superação do referido embargo ou sanção ou até que seja 
determinada eventual solução através de decisão judicial definitiva pela corte competente, 
referente ao procedimento que deverá ser adotado para este fim, mediante consulta a ser 
efetuada por esta Seguradora. 
 

6. No caso de sanção de indisponibilidade de bens, nos termos da Lei nº 13.810/19 e suas 
eventuais alterações, o pagamento da indenização e/ou reembolso, caso devido, ficará 
igualmente suspenso até que a sanção deixe de ser exequível ou até que haja deliberação 
judicial a respeito. 
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7. Fica ainda certo e acordado que a Seguradora poderá fazer valer-se de todas as medidas 
legais para salvaguarda de direitos, inclusive da consignação em pagamento, caso o 
pagamento de qualquer indenização devida nos termos da Apólice, ou reembolso de 
despesas, possa sujeitar-lhe a sanções por parte dos órgãos competentes. 
 
8. As principais listas de embargos e sanções podem ser consultadas pelo Segurado 
através da rede mundial de computadores (web) nos endereços abaixo, sem prejuízo de 
outras listas que sejam eventualmente expedidas pelos órgãos competentes:  
 

a) Organização das Nações Unidas - ONU: https://nacoesunidas.org/conheca/ 
b) Reino Unido e União Europeia: https://www.consilium.europa.eu/pt/policies/sanctions/ 
c) Office of Foreign Assets Control – OFAC (Agência de Controle de Ativos Estrangeiros 
dos EUA): https://sanctionssearch.ofac.treas.gov/ 
d) GAFI – Grupo de Ação Financeira contra Lavagem de Dinheiro e Financiamento de 
Terrorismo: http://www.fazenda.gov.br/assuntos/prevencao-lavagem-dinheiro/alertas-pld-ft 
  

*Nota: As listas acima poderão sofrer atualizações por parte dos órgãos internacionais e/ou 

nacionais sem aviso prévio. 

 

9. Ratificam-se os demais Termos, Clausulas e Condições da Apólice que não tenham sido 
alterados pela presente Cláusula. 
 

180. CLÁUSULA PARTICULAR DE HONORÁRIO DE PERITOS  

 

180.1. Fica entendido e acordado que também estará amparado pela cobertura de 
Honorários de Peritos os Custos de pesquisa de vazamentos na Colocação de Tubulações, 
com sublimite de R$ ____________ e Participação Obrigatória do Segurado (POS) de ____% 
por evento, limitado ao mínimo de R$ ____________.  
 

180.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

181. CLÁUSULA PARTICULAR DE MANUTENÇÃO SIMPLES OU AMPLA 

 

181.1. Fica entendido e acordado que a cobertura de Manutenção Simples ou Ampla é 
exclusiva para Equipamentos e/ ou Máquinas Novas, não abrangendo portanto 
Equipamentos e/ ou Máquinas Usadas. 
 
181.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
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182. CLÁUSULA PARTICULAR DE OBRA PARALISADA 

 

182.1. Fica entendido e acordado que, sujeito aos termos, exclusões, dispositivos e 
condições contidos na Apólice ou a ela endossados, este seguro será estendido para cobrir 
perdas ou danos diretamente ou indiretamente causados por, resultantes de, ou agravados 
pela interrupção da obra, seja total ou parcial, para o período de paralisação especificado 
abaixo e somente para os seguintes riscos:  
 
a) Incêndio; 
b) Terremoto; 
c) Tempestade; 
d) Tufão; 
e) Furacão; 
f) Alagamento; 
g) Inundação;  
h) Furto / Roubo Qualificado. 
 

182.2. Não estão garantidos os prejuízos ocorridos durante o período de paralisação, 
decorrente de:  
 

a) Danos causados por chuvas, alagamento ou inundação às obras e serviços de 
terraplanagem ou quaisquer outras atividades que envolvam movimentação de terra. 
 

182.3. A presente cobertura está sujeita ao atendimento dos seguintes procedimentos:  
 
a) Deverão existir equipamentos adequados para o combate a incêndio, o risco deverá 
estar equipado com extintores em quantidade suficientes e prontos para serem utilizados 
a qualquer momento, assim como ter pessoal treinado para operar estes equipamentos;  
b) O canteiro de obras deverá estar limpo e livre de materiais usados e entulho. Eventuais 
materiais combustíveis e inflamáveis que não puderem ser eliminados do canteiro no 
período de "obra paralisada" deverão ser acondicionados de modo a atender as normas de 
segurança aplicáveis. O local de acondicionamento deste material deve manter distância 
suficientemente segura da obra, de acordo com o que estabelecem as normas vigentes;  
c) A obra deverá ter acesso controlado e vigiado por vigilantes patrimoniais devidamente 
treinados no combate a incêndio e dotados de comunicação com Corpo de Bombeiros e 
Guarda Policial durante 24 horas por dia, 7 dias por semana, nos locais designados na 
Apólice;  
d) Os acessos provisórios até o local do risco deverão ser mantidos em condições de 
tráfego adequadas;  
e) Todos os sistemas de drenagens previstos em projeto deverão ser implementados e 
mantidos em funcionamento operacional adequado, bem como a cobertura vegetal 
completa deverá estar implementada nos taludes existentes;  
f) Pontas de armaduras, cimbramentos e quaisquer outras estruturas deverão estar 
devidamente protegidas contra intempéries;  
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g) Os procedimentos de supervisão para qualquer trabalho especial, bem como de 
armazenamento deverão ser mantidos durante o período de paralisação. No caso de 
períodos de paralisação prolongados (maiores do que 60 dias), os fabricantes deverão 
fornecer instruções sobre medidas especiais de conservação a serem tomadas e tais 
instruções deverão ser integralmente e imediatamente implementadas pelo Segurado;  
h) A energia elétrica deverá estar cortada caso não seja necessária e deverá ser 
implementada e/ou mantida a política de proibição do fumo;  
i) Sistemas de detecção e proteção contra todos os riscos deverão estar disponíveis e 
operacionais, de acordo com as cláusulas particulares 101, 102 e 111; e 
j) Inspeções periódicas deverão ser realizadas pelo Segurado e enviadas para a 
Seguradora com a avaliação do estado geral da obra e verificação do cumprimento dos 
tópicos acima elencados.  
 

182.4. Não há restabelecimento automático das coberturas " sem a devida comunicação à 
Seguradora sobre a retomada da Obra.   
 
182.5. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

183. CLÁUSULA PARTICULAR DE TESTES A QUENTE 

 

183.1. Fica também amparado pela Cobertura Básica, danos decorrentes dos Testes a 
Quente, com Participação Obrigatória do Segurado (POS) de _____% por evento, limitado 
ao mínimo de R$ __________________. 
 
183.2. Período de Teste: conforme Objeto Segurado. 
 
183.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

184. CLÁUSULA PARTICULAR DE FRANQUIA  

 

184.1. Fica entendido acordado que a Franquia e Participação Obrigatória do Segurado 
(POS) da cobertura básica, danos físicos em consequência de Erro de Projeto e Manutenção 
Ampla será de: POS de ____% dos prejuízos com mínimo conforme cobertura sinistrada e 
franquia máxima de R$_________________. 
 
184.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

185. CLÁUSULA PARTICULAR PRODUTO EXPRESS 
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185.1. Além das exclusões constantes da Cláusula 7ª - RISCOS EXCLUÍDOS das 
Condições Gerais, esta apólice não garante as perdas e danos, e quaisquer custos ou 
despesas relacionadas com os prejuízos decorrentes de, e causados a: 
 

a) Reformas Estruturais ou que realize serviços que alterem a estrutura do edifício; 
b) Obras de infraestrutura, tais como, mas não limitadas a Pontes, Viadutos e Tuneis; 
c) Montagem e desmontagem de máquinas e equipamentos; 
d) Obras com mais de 04 Subsolos; 
e) Obras em que seja necessário rebaixar Lençol Freático; 
 

185.1.1. Fica entendido e acordado que estão excluídos também os danos decorrentes dos 
serviços e atividades listadas abaixo: 
 
a) Petroquímicas e postos de serviços (com venda de combustíveis);   
b) Usinas geradoras, Centrais Hidrelétricas e Termoelétricas; 
c) Instalações Navais e Portuárias, tais como cais, portos, píeres e similares; 
d) Instalações Aeroportuárias, tais como mas não limitadas a cais, portos, píeres e 
similares. 
 

185.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

186. CLÁUSULA PARTICULAR PRODUTO REFORMA 

 

186.1. Além das exclusões constantes da Cláusula 7ª – RISCOS EXCLUÍDOS das 
Condições Gerais, esta apólice não garante as perdas e danos, e quaisquer custos ou 
despesas relacionadas com os prejuízos decorrentes de serviços de, e causados a: 
 

a) Reforma estrutural ou serviços que alterem a estrutura do edifício; 
b) Obras civis em construção (construção de edificações); 
c) Obras de infraestrutura, tais como mas não limitadas a contenções, saneamentos, 
pontes, viadutos, tuneis e similares; 
d) Escavações, Perfurações, obras subterrâneas e serviços de terraplenagem; 
 
186.1.1. Fica entendido e acordado que estão excluídos também os danos decorrentes dos 
serviços e atividades listadas abaixo: 
 
a) Lojas, depósito e fabricação de colchões ou artigos de espuma (exceto lojas em 
Shopping); 
b) Lojas, depósito e fabricação de Artigos Explosivos e Inflamáveis; 
c) Lojas, depósito e fabricação de Óleo/Gás e fertilizantes; 
d) Locais onde Atividades seja classificada como CPD - Centro de processamentos de 
dados; 
e) Petroquímicas e postos de serviços (com venda de combustíveis); 
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f) Usinas geradoras, Pequenas Centrais Hidrelétricas e Termoelétricas; 
g) Instalações Navais e Portuárias, tais como mas não limitadas a cais, portos, píer e 
similares. 
 

186.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

187. CLÁUSULA PARTICULAR DE FUNDAÇÕES NÃO DANIFICADAS   

 

187.1. Quando o objeto do seguro é destruído, mas as fundações não são destruídas e, 
devido ao exercício dos poderes estatutários e/ou a legislação e/ou a autoridade delegada 
pelo governo ou por qualquer outra autoridade estatutária, a reintegração do objeto do 
seguro deva ser efetuada em outro local, então, as fundações abandonadas serão 
consideradas como tendo sido destruídas. O termo "fundações" inclui os custos incorridos 
com serviços, tais como, mas não limitados a, condutos, tubos, cabos e fios embutidos nos 
alicerces e fundações (incluindo lajes de concreto). 
 
187.2. Esta Cobertura é limitada ao valor definido na especificação da apólice. 
 
187.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 
187.4. LIMITES DA CLÁUSULA PARTICULAR DE FUNDAÇÕES NÃO DANIFICADAS   
 

Sublimite R$________________.  

 

188. CLÁUSULA PARTICULAR DE REPAROS TEMPORÁRIOS        

 

188.1. Os custos e despesas incorridos para realizar reparos temporários no objeto do 
seguro, como resultado de dano físico coberto por esta apólice, a fim de permitir a 
continuação do projeto, serão indenizáveis. 
 

188.1.1. Quando tais reparos temporários não constituírem parte da reparação definitiva, a 
responsabilidade máxima da Seguradora em relação a reparos temporários não deve 
exceder os limites definidos na especificação da apólice. 
 

188.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

188.3. LIMITES DA CLÁUSULA PARTICULAR DE REPAROS TEMPORÁRIOS   
 

Sublimite R$____________________.  
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189. CLÁUSULA PARTICULAR DE DESPESAS DE COMBATE A INCÊNDIO 

 

189.1. Serão reembolsáveis as despesas de combate a incêndio razoavelmente e 
necessariamente incorridas pelo Segurado para minimizar a extensão de qualquer Dano à 
Propriedade Segurada, incluindo os custos de materiais empregados, custos incorridos 
com recarga de equipamentos extintores de incêndio e reposição de cabeças de sprinkler 
usadas, pagamentos de pessoal especificamente contratado para estas tarefas, e todos os 
demais custos de combate a incêndio incorridos pelo Segurado. 
189.2. A indenização garantida pela presente cláusula particular não deverá exceder o 
Sublimite declarado na especificação da Apólice. 
 
189.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 
189.4. LIMITES DA CLÁUSULA PARTICULAR DE DESPESAS DE COMBATE À INCÊNDIO 
Sublimite R$____________________.  

 

190. CLÁUSULA PARTICULAR DE AUTORIDADES PÚBLICAS 

 

190.1. Não obstante o disposto na Cláusula 7 - RISCOS EXCLUÍDOS das Condições Gerais, 
este seguro fica ampliado pelos termos definidos nesta Cláusula. 
 

190.2. Esta apólice se estende para incluir os custos de reintegração do objeto do seguro, 
incorridos apenas através da necessidade de cumprir regulamentos de construção ou 
outros regulamentos de qualquer estado, município, local ou de outra autoridade, exceto o 
custo incorrido no cumprimento de quaisquer regulamentos supracitados: 
 

a) com relação a danos físicos não indenizáveis por esta apólice; 
b) sob os quais uma notificação tenha sido apresentada para o(s) Segurado(s), antes do 
dano físico, e pelos quais o(s) Segurado(s) estaria(m) de outra forma sujeito(s) a cumprir 
na ausência de qualquer dano físico; e 
c) relativos a qualquer taxa, imposto, tributos, encargos imobiliários ou outro encargo ou 
avaliação resultante da valorização de capital, relativo ao objeto do seguro, para cumprir 
quaisquer regulamentos retro mencionados. 
 

190.3. O trabalho de reintegração deve ser iniciado e realizado com presteza e pode ser 
realizado total ou parcialmente fora do local do risco, sujeito a que a responsabilidade da 
Seguradora perante esta Cláusula não seja desse modo aumentada. 
 
190.4. A indenização disponibilizada por esta Cláusula não excederá o limite declarado na 
especificação da apólice para esta cobertura. 
 
190.5. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
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191. CLÁUSULA PARTICULAR DE DESTRUIÇÃO DO OBJETO DO SEGURO 

 

191.1. Caso haja necessidade de destruição de parte do objeto do seguro que se encontre 
em boas condições, para a substituição e reposição da parte danificada, após a ocorrência 
de dano físico indenizável, a Seguradora indenizará o(s) Segurado(s) até o limite definido 
na especificação da apólice. 
 
191.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 
191.3. LIMITES DA CLÁUSULA PARTICULAR DE DESTRUIÇÃO DO OBJETO DO SEGURO. 
 

Sublimite R$__________________. 

 
192. CLÁUSULA PARTICULAR DE MINIMIZAÇÃO DE PERDAS 

 

192.1. Fica entendido e acordado que, não obstante os termos definidos nas Condições 
Gerais e Especiais da presente Apólice, este seguro fica ampliado para incluir gastos 
incorridos pelo(s) Segurado(s) ou realizados por sua conta e ordem, como resultado de uma 
ação emergencial tomada para evitar ou minimizar danos físicos ao objeto do seguro, desde 
que estes gastos não tenham sido antecipadamente aprovados pela Seguradora.  
 

192.1.1. A responsabilidade da Seguradora por esta cobertura não excederá o montante da 
economia conquistada por tais gastos ou o sublimite declarado na especificação da apólice, 
o que for maior. 
 

192.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 
192.3. LIMITES DA CLÁUSULA PARTICULAR DE MINIMIZAÇÃO DE PERDAS. 
 

Sublimite R$________________. 

 
194. CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÕES 

 

194.1. Além das exclusões constantes da Cláusula 7ª - RISCOS EXCLUÍDOS das 
Condições Gerais, esta apólice não garante as perdas e danos, e quaisquer custos ou 
despesas relacionadas com: 
 

a) Execução de obras de arte especiais; 
b) Perdas causadas ou agravadas pela eliminação e reforço de partes estruturais tais como 
colunas e vigas; 
c) Serviços subterrâneos, túneis e passagens inferiores; 
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d) Danos causados direta e/ou indiretamente por armazenamento, transporte, 
manipulação, uso e produção de explosivos; 
e) Cobertura operacional; 
f) Transporte e armazenamento fora do canteiro de obra; 
g) Perdas e/ou danos causados por ou devido à sabotagem e atos dolosos; 
h) Perdas causadas ou agravadas pelas atividades no canteiro por outros empreiteiros não 
segurados; 
i) Multas convencionais de penalização (por exemplo, pela entrega defeituosa ou atrasada 
dos objetos segurados) e garantias de perfeito funcionamento e produção; 
j) Reclamações decorrentes de prejuízos financeiros, lucros cessantes, perda de receita e 
quaisquer tipos de penalidades, inclusive aquelas impostas por Órgãos Governamentais; 
k) Danos relativos à Perda de Receita, Perda de Lucros Esperados, Poluição e/ou 
Contaminação de qualquer natureza; 
l) Exclusão de mofo; 
m) Danos causados ou agravados por propriedades ou equipamentos existentes; 
n) Furto simples; 
o) Perdas e/ou danos causados por ou devido a reclamações provenientes de invasores do 
canteiro de obras ou que estejam relacionados a atividades de recolocação de propriedades 
ou de comunidades que sofrerão interferência com a implementação do empreendimento; 
p) Perdas e danos diretos e indiretos em decorrência ou agravados pela utilização da manta 
de polietileno de alta densidade (PEAD), sendo esta exclusão aplicável a qualquer fase de 
execução do projeto; 
q) Linhas de transmissão e distribuição de superfície, em fase operacional, incluindo neste 
entendimento, fios, cabos, postes, pilares, colunas, torres, estruturas de suporte, e 
qualquer equipamento que possa estar a serviço de tais instalações, com o propósito de 
transmitir ou distribuir energia elétrica, sinais de telefone ou telégrafo, ou qualquer outro 
sinal de comunicação de áudio ou visual, salvo estipulação expressa na apólice; 
r) Caldeiras de recuperação ou de licor negro, salvo estipulação expressa na apólice; 
s) Turbinas a gás, usinas de cogeração e turbinas a vapor que possuam motores com 
capacidade individual inferior a 50MW, salvo estipulação expressa na apólice; 
t) Usinas eólicas cujos aerogeradores individuais não ultrapassem 4,5MW de capacidade 
de geração, salvo estipulação expressa na apólice. 
 

194.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 
195. SUBLIMITE PARA ITSELF (LEG 3) - ERROS DE PROJETO  

 
195.1. Fica entendido e acordado que está estipulado um sublimite de R$ __________ para 
Cobertura de Itself (LEG 3) com franquia conforme cobertura de Danos Físicos em 
Consequência de Erros de Projeto para Obras Civis. 
 

195.2. Definição 
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Itself (LEG3):  termo utilizado para identificar o bem com vício, defeito intrínseco / oculto 

e/ou erro de projeto, causador do acidente, na fase de obras, no local de risco. 

195.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 
196. ARMAZENAMENTO FORA DO CANTEIRO DE OBRA 

 
196.1. Fica entendido e acordado que esta cobertura só tem validade com a informação 
prévia da localização dos locais de armazenamento. 

 
196.2.  Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Relação detalhada dos bens armazenados (quantidade, valor, características técnicas e notas 
fiscais de aquisição). 
b) Contrato ou comprovante de locação/uso do local de armazenagem, indicando endereço e 
condições de guarda. 
c) Relatórios de vistoria prévia ou laudos de inspeção sobre as condições do local de 
armazenagem. 
d) Plantas, croquis ou registros fotográficos da área de armazenagem (antes e depois do evento). 
e) Boletim de Ocorrência (B.O.) em caso de roubo ou incêndio, emitido pela autoridade 
policial/Corpo de Bombeiros. 
f) Boletins meteorológicos/ou matérias jornalísticas em caso de eventos da natureza 
(tempestade, enchente, vendaval etc.). 
g) Laudo pericial ou técnico comprovando o nexo entre o evento e os danos aos bens segurados. 
h) Relatórios de segurança do local (monitoramento, controle de acesso, vigilância, registro de 
CFTV)  
i) Declarações de testemunhas, registros de ocorrência interna ou comunicações formais sobre 
o sinistro. 
j) Contrato firmado com a empresa de Segurança. 
k) Inventário atualizado dos bens atingidos, com discriminação do que foi danificado, perdido ou 
roubado. 
l) Notas fiscais de aquisição ou comprovantes de propriedade dos bens sinistrados. 
m) Laudos técnicos de fabricantes, fornecedores ou peritos atestando a extensão dos danos e 
condição de reparo dos bens. 
n) Orçamentos para reparo/substituição dos bens sinistrados. 
o) Planilhas de custos diretos (reparo, reposição, transporte, mão de obra). 
p) Relatórios fotográficos evidenciando os danos. 
q) Recibos e comprovantes de despesas emergenciais para contenção de danos (ex.: transporte 
emergencial, armazenagem provisória). 
r) Relatórios de descarte/destinação de bens avariados, quando resultante de perda total. 
s) Relatórios internos do levantamento das quantidades efetivamente sinistradas e respectivos 
valores unitários envolvidos. 
t) Notas fiscais de reparo ou reposição dos bens afetados. 
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196.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por 
esta Cláusula Particular. 
 
197. CLÁUSULA DE INSPEÇÃO / RELATÓRIO DE PROGRESSO (ALOP) 

 

197.1. Fica estipulado que a cada ___________ meses, a Seguradora estará inspecionando 
o risco para verificação do andamento das obras, bem como o Segurado deverá apresentar 
o relatório de progresso dos trabalhos mensalmente, no caso de não apresentar o 
documento mencionado ou não nos fornecer acesso as obras para inspeção, a cobertura 
de Perda de Lucro Esperado (ALOP) ficará prejudicada em eventual sinistro. 

 
197.2.  Sem prejuízo da documentação exigida na Cláusula 19ª – DOCUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO DE SINISTROS prevista nas Condições Gerais, para a análise e regulação de 
sinistro destas Condições Especiais, será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) Contrato da obra e respectivos aditivos (escopo, prazos e responsabilidades). 
b) Cronograma físico-financeiro original e revisões até a data do sinistro. 
c) Relatórios de acompanhamento da obra (boletins de medição, RDOs, relatórios gerenciais). 
d) Relatórios técnicos ou laudos dos danos e nexo causal com o atraso. 
e) Relatórios fotográficos e/ou em vídeo dos danos que resultaram no atraso. 
f) ARTs de execução do escopo atingido pelo sinistro. 
g) Relatórios de fornecedores/empreiteiros sobre o impacto nas atividades decorrentes do evento. 
h) Correspondências, atas de reunião e comunicações formais (segurado, contratados, 
fornecedores) evidenciando o impacto direto no cronograma. 
i) Cronograma revisado após o evento, indicando prorrogação de prazo para conclusão/entrada 
em operação. 
j) Relatórios independentes ou parecer técnico relacionando o sinistro ao atraso do projeto. 
k) Estudos de viabilidade econômica do projeto. 
l) Demonstrações financeiras do segurado (balanço patrimonial, DRE, fluxo de caixa histórico). 
m) Projeções de receitas e custos operacionais previstas antes do sinistro. 
n) Cálculos atualizados de perda de receita/lucro cessante decorrente do atraso. 
o) Planilhas comparativas entre a data de início de operação prevista x a efetiva (ou estimada 
após o evento). 
p) Contratos de fornecimento, venda ou prestação de serviços que comprovem compromissos de 
receita a partir da entrada em operação. 
q) Notas fiscais, pedidos de compra ou reservas contratadas que deixaram de ser atendidas em 
razão do atraso. 
r) Relatórios contábeis e pareceres financeiros suportando o valor reclamado. 
s) Relatórios de auditoria independente, quando aplicável, sobre as projeções e perdas. 
t) Documentação de mitigação adotada pelo segurado (ex.: alternativas de operação parcial, 
contratação de terceiros, redirecionamento temporário). 
 
197.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por 
esta Cláusula Particular. 
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198. CLÁUSULA PARTICULAR DE INCÊNDIO APÓS TÉRMINO DE OBRA 

 

198.1. Fica entendido e acordado que estão excluídos da Cobertura Adicional de Incêndio 
Após o Término de Obra, os locais já cobertos por apólice de ramos específicos. 
 

198.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 

199. CLÁUSULA PARTICULAR DE FUNDAÇÕES DE PROPRIEDADES CIRCUNVIZINHAS 
(DANOS FÍSICOS ÀS OUTRAS PROPRIEDADES DO SEGURADO) 

 

199.1. Fica entendido e acordado que ao contrário do que consta na alínea “h” da Cláusula 3ª 
das Condições Especiais, esta cláusula particular garante o pagamento e/ou reembolso ao 
Segurado, até o Limite Máximo de Indenização (LMI) estabelecido na apólice, dos prejuízos 
decorrentes de danos causados por sondagens de terreno, terraplenagem, rebaixamento de lençol 
freático, escavações, movimentação de terra (manual e/ou mecanizada), aberturas de galerias, 
estaqueamento e serviços correlatos, prevalecerá uma Participação Obrigatória do Segurado 
(POS) e/ou franquia conforme indicado na Especificação da Apólice. Nesta hipótese, não se 
aplicará a franquia prevista no inciso 11.3 da Cláusula 11ª - PROPRIEDADES 
CIRCUNVIZINHAS (Danos Físicos à outras propriedades do Segurado). 
 

199.2. Esta cláusula se restringe ao Limite Máximo de Indenização (LMI) a ela atribuído na 
Cláusula 11ª Propriedades Circunvizinhas (Danos Físicos à outras propriedades do 
Segurado), não somando, nem se acumulando a qualquer outro Limite Máximo de 
Indenização (LMI). 
 

199.3. A presente cobertura só é válida quando contratada conjuntamente da Cláusula 11ª 
Propriedades Circunvizinhas (Danos Físicos à outras propriedades do Segurado) e está 
sujeita as mesmas condições. 
 

199.4. Aplicar-se-á, em cada sinistro, a franquia prevista na especificação da Apólice. 
 
199.5. Permanecem em vigor as demais condições contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular. 
 

200. CLÁUSULA PARTICULAR DE ILUMINAÇÃO E ACESSO À OBRA 

 
200.1. Não estarão amparados pela Cobertura Adicional de Responsabilidade Civil Geral e 
Cruzada, os danos porventura causados a bens e/ou pessoas que não se relacionem com 
a obra, caso o Segurado tenha deixado de adotar todas as providências para impedir o 
acesso das mesmas ao interior do canteiro de obras, devendo inclusive mantê-lo 
devidamente sinalizado e iluminado para a visualização de terceiros durante as vinte e 
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quatro horas do dia. O Segurado deverá adotar todas as providências relativas às medidas 
de proteção e segurança impostas pelos órgãos oficiais. 
 
200.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 
201. CLÁUSULA PARTICULAR DE IMÓVEIS VIZINHOS 

 
201.1. Fica entendido e acordado que estão excluídas as reclamações por avarias, perdas 
e danos causados aos imóveis em estado precário de conservação, bem como as 
reclamações por danos pré-existentes (trincas, umidade, infiltrações) em imóveis vizinhos 
à obra objeto segurado. 
 
201.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 
202. CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE DANOS CORPORAIS PARA COBERTURA 
DE RESPONSABILIDADE CIVIL CRUZADA 

 
202.1. Fica entendido e acordado que para a Cobertura Adicional de Responsabilidade 
Civil Cruzada, mantem-se as mesmas exclusões descritas no item 28.3 – Riscos Excluídos 
da Cobertura Adicional de Responsabilidade Civil Geral, ratificando inclusive a alínea “c”, 
ou seja, não estarão amparados pela Cobertura Adicional de Responsabilidade Civil 
Cruzada a morte, lesões corporais ou moléstias contraídas por qualquer pessoa que 
trabalhe ou execute serviços para o Segurado. 
 
202.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 
203. CLÁUSULA PARTICULAR DE COBERTURA DE RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL E 
CRUZADA COM FUNDAÇÕES RELATIVAS A VIBRAÇÃO, REMOÇÃO OU 
ENFRAQUECIMENTO DE SUSTENTAÇÃO 

 
203.1. A Cobertura Adicional de Responsabilidade Civil Geral quando contratada, se estenderá 
para cobrir a responsabilidade do segurado em consequência de perdas ou danos por vibração 
ou pela remoção ou pelo enfraquecimento da sustentação sempre, desde que: 
 
203.1.1. A Seguradora somente reembolsará o segurado com respeito à responsabilidade civil 
por perdas ou danos a quaisquer bens ou terra ou prédio, se tais perdas ou danos resultarem em 
desmoronamento total, parcial ou laudo pericial da Defesa Civil comprovando a instabilidade do 
imóvel; 
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203.1.2. A Seguradora indenizará o segurado com respeito à responsabilidade civil por perdas 
ou danos a quaisquer bens ou terra ou prédio, antes do início da construção, quando sua condição 
for perfeita e as necessárias medidas de prevenção de sinistro tiverem sido tomadas; 
 
203.1.3. O segurado, antes do início da construção, por recursos próprios, deve elaborar um 
relatório sobre a condição de qualquer bem ou terra ou prédio em perigo. 
 
203.2. Fica estabelecido que não será indenizado por: 
 
a) Perdas ou danos esperados considerando a natureza do trabalho de construção ou a 
maneira de sua execução; 
b) Danos superficiais que não prejudicam a estabilidade dos bens, terra ou prédio nem 
ameaçam seus usuários; 
c) Os custos de medidas de prevenção ou minimização de sinistros que se fazem 
necessárias durante o prazo do seguro. 
 
203.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular. 
 

204. CLÁUSULA PARTICULAR DE DESMONTE DE ROCHAS  

 
204.1. Fica entendido e acordado que na Cobertura Adicional de Responsabilidade Civil 
Geral com Fundações a franquia para desmonte de rocha: POS (participação obrigatória do 
segurado) de __% com mínimo de __________, por imóvel, por evento e por reclamante. 
 
204.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 
205. CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE IMÓVEIS 

 
205.1. Fica entendido e acordado que estão excluídos da cobertura de Responsabilidade 
Civil com Fundações que os imóveis situados na Rua__________ nº ___ e na Rua _________ 
nº ___. 
 
205.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 
206. CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE PISCINAS 

 
206.1. Fica entendido e acordado que estão excluídas para todas as coberturas 
contratadas as perdas e danos ocasionados pela obra, em piscinas localizadas nos imóveis 
vizinhos. 
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206.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 
207. CLÁUSULA PARTICULAR DE FRANQUIA POR IMÓVEL 

 
207.1. Fica entendido e acordado que para cobertura de Responsabilidade Civil Geral e 
Cruzada com Fundações para o imóvel sito a Rua ________ nº ____, a franquia: POS 
(participação obrigatória do Segurado) de __% com mínimo de __________, por imóvel, por 
evento e por reclamante. 
 
207.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 
208. CLÁUSULA PARTICULAR DE OBRAS AEROPORTO 

 
208.1. Fica entendido e acordado que, tendo o segurado pago o prêmio correspondente a 
Cobertura Adicional de Responsabilidade Civil, a presente se estende à cobrir danos em 
razão de obras em aeroportos, permanecendo excluídos danos causados às aeronaves, aos 
equipamentos aeronáuticos e demais equipamentos utilizados na operação dos aeroportos, 
bem como às instalações dos aeroportos. 
 
208.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 
209. CLÁUSULA PARTICULAR DE RECALQUE 

 
209.1. Fica entendido e acordado que esta apólice não indenizará danos decorrentes de 
recalque diferencial, aluimento de terra, rebaixamento de lençol freático, drenagem, 
alteração das características do subsolo, a bens de terceiros. 
 
209.2. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 
210. CLÁUSULA PARTICULAR DE EXECUÇÃO DE TIRANTES 

 

210.1. Fica entendido e acordado que, no que tange a Execução de Tirantes Ancorados no 
Terreno, o Segurado deverá atender todas as recomendações existentes na Norma ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
 
210.2. O Segurado deverá possuir as autorizações para perfuração nos terrenos de 
terceiros, bem como localizar toda e qualquer interferência existente, como tubulações, 
galerias, estacas, poços artesianos, etc. e ter em projeto a definição da distância mínima 
destes obstáculos para segurança e dirimir os riscos de prejuízos, além de manter controle 
efetivo durante as perfurações, injeções (controle de pressão e volume de injeção), afim de 
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evitar interferências nas construções ou propriedades de terceiros que possam acarretar 
em prejuízos. 
 
210.3. Fica estabelecido que este seguro não garantirá nenhuma perda, dano, 
reclamações, custo ou gasto de qualquer natureza, direta ou indiretamente, quando 
comprovada a falta da apresentação da planilha de controle, das autorizações formais e 
expressas do terceiro, bem como dos projetos e documentos que comprovam a 
investigação das interferências sobre a execução de tirantes. 
 
210.4. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular.  
 

211. CLÁUSULA PARTICULAR – COSSEGURO E LIDERANÇA 

 

211.1. O presente Contrato de Seguro é celebrado com Cosseguro, e dele participam, 
proporcionalmente, a(s) Cosseguradora(s) discriminada(s) no quadro descrito no frontispício da 
Apólice. 
 
211.2. As Seguradoras participantes do risco garantido pelo presente seguro, conforme indicadas 
no quadro supra, assumem, direta e individualmente, sem solidariedade entre si, a 
responsabilidade pelas indenizações eventualmente devidas por este seguro, respeitada a 
proporção de responsabilidade indicada no quadro acima e o Limites de Responsabilidade 
Máxima, observados os demais termos e condições das Condições Contratuais, bem como demais 
Cláusulas e/ou Declarações impressas, que igualmente se aplicam a toda(s) a(s) 
Cosseguradora(s). 
 
211.3. Fica expressamente designada como “Seguradora Líder” do presente Contrato de Seguro 
a Sompo Seguros S.A., a qual tem a seu cargo os serviços de administração da Apólice e 
eventuais endossos, de representação da(s) Cosseguradora(s) para todos os efeitos do presente 
seguro em todas as suas fases, inclusive em eventuais regulações e liquidações de sinistros. 
 
211.4. O Segurado, em virtude do disposto na presente Cláusula, assume o compromisso de 
encaminhar exclusivamente à Seguradora Líder todas as comunicações a que estiver obrigado 
por força das Condições Contratuais do presente Seguro.  
211.5. Ficam ratificadas todas as Condições Contratuais (Condições Gerais, Condições 
Especiais, Cláusulas e demais termos do presente seguro) que não tenham sido alteradas por 
esta Cláusula Particular. 
 

300. CLÁUSULA PARTICULAR - DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 

 

300.1. Fica entendido e acordado que, não obstante o que em contrário possam dispor as 
Condições Contratuais, este Contrato de Seguro não garante quaisquer perdas, danos, 
reclamações, custos ou despesas de qualquer natureza, direta ou indiretamente, causada 
por, contribuída por, resultante de, que surja de, ou em conexão com doenças 
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transmissíveis, independentemente de qualquer outra causa ou evento que contribua 
simultaneamente ou em qualquer outra sequência da mesma. 
 
300.2. A presente exclusão se aplica independentemente de haver qualquer perda de uso, 
de ocupação ou de funcionamento dos bens e locais segurados. 
 
300.3. Para fins desta cláusula, devem ser observadas as seguintes definições: 
 
300.3.1. DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS: quaisquer doenças ou enfermidades que se 
propaguem de uma pessoa a outra por transmissão direta ou indireta por um Agente ou 
qualquer outro organismo transmissor, bem como quaisquer doenças e/ou enfermidades 
propagadas por outros vetores e/ou agentes transmissores, incluindo, mas não se 
limitando a ao ar, alimentos, animais, pessoas, instrumentos, pragas, zoonoses, dentre 
outros.  
 
300.3.2. AGENTE: quaisquer microrganismos que possam causar doenças e/ou 
enfermidades a seres humanos e/ou animais, incluindo, mas não se limitando a vírus, 
bactérias, protozoários e quaisquer outros organismos, parasitas, vetores e/ou agentes 
transmissores. 
 
300.4. Esta cláusula de aplica a todas as coberturas e extensões de coberturas contratadas 
na apólice. 
 
301.CLÁUSULA PARTICULAR - DOENÇAS TRAMISSÍVEIS (com base na LMA5393) 

 
301.1. Esta apólice, sujeita a todos os termos, condições e exclusões aplicáveis, abrange 
perdas atribuíveis a perdas materiais/físicas diretas ou danos materiais/físicos ocorridos 
durante o período do seguro. Consequentemente, e não obstante qualquer outra disposição 
em contrário a esta Apólice, esta Apólice não garante qualquer perda, dano, sinistro, custo, 
despesa ou outra soma, direta ou indiretamente decorrente, atribuível ou que ocorrer 
simultaneamente ou em qualquer sequência com uma Doença Transmissível ou o medo ou 
ameaça (se real ou percebido) de uma Doença Transmissível. 
 
301.2. Para efeitos desta Apólice, perda, dano, reclamação, custo, despesa ou outra soma, 
inclui, mas não se limita a, qualquer custo para limpar, desintoxicar, remover, monitorar ou 
testar: 
 
301.2.1. para uma doença transmissível, ou 
301.2.2. qualquer propriedade segurada sob o qual é afetada por tal Doença Transmissível. 
 
301.3. Como aqui usado, uma Doença Transmissível significa qualquer doença que possa 
ser transmitida por meio de qualquer substância ou agente de qualquer organismo para 
outro organismo onde: 
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301.3.1. a substância ou agente inclui, mas não se limita a, um vírus, bactéria, parasita ou 
outro organismo ou qualquer variação dela, seja considerada viva ou não, e 
 
301.3.2. o método de transmissão, seja direto ou indireto, inclui, mas não se limita, 
transmissão aérea, transmissão de fluidos corporais, transmissão de ou para qualquer 
superfície ou objeto, sólido, líquido ou gás ou entre organismos, e 
 

301.3.3. a doença, substância ou agente pode causar ou ameaçar danos à saúde humana 
ou ao bem-estar humano ou pode causar ou ameaçar danos a, deterioração de, perda de 
valor, comercialização ou perda de uso de bens segurados a partir do início de vigência 
desta apólice. 
 
301.4. Tais disposições se aplicam igualmente a todas as coberturas e cláusulas 
contratadas na apólice. 
 
301.5. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais que não tenham 
sido modificadas pela presente Cláusula. 
 
302. CLÁUSULA PARTICULAR - DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS (com base na LMA5394) 

 

302.1. Não obstante qualquer disposição em contrário neste contrato de Seguro, este 
contrato de Seguro exclui qualquer perda, dano, responsabilidade, reclamação, custo ou 
despesa de qualquer natureza, direta ou indiretamente causada por, contribuída por, 
resultante de, resultante de, ou em conexão com uma doença transmissível ou o medo ou 
ameaça (real ou percebida) de uma doença transmissível, independentemente de qualquer 
outra causa ou evento que contribua simultaneamente ou em qualquer outra sequência da 
mesma. 
 
302.2. Conforme usado neste documento, uma doença transmissível significa qualquer 
doença que possa ser transmitida por meio de qualquer substância ou agente de qualquer 
organismo para outro organismo em que: 
 
302.2.1. a substância ou agente inclui, mas não está limitado a, vírus, bactéria, parasita ou 
outro organismo ou qualquer variação do mesmo, considerado vivo ou não, e 
 
302.2.2. o método de transmissão, direta ou indireta, inclui, mas não se limita a, 
transmissão aérea, transmissão de fluidos corporais, transmissão de ou para qualquer 
superfície ou objeto, sólido, líquido ou gás ou entre organismos, e 
 
302.2.3. a doença, substância ou agente pode causar ou ameaçar danos à saúde ou ao 
bem-estar humano ou causar ou ameaçar danos a, deterioração, perda de valor, 
comercialização ou perda de uso de propriedade. 
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303. CLÁUSULA PARTICULAR - DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS (RESTRITA) 

 

303.1 Não obstante qualquer disposição em contrário, este contrato de seguro exclui 
qualquer perda, dano material/físico, dano imaterial (lucros cessantes incluindo, mas não 
limitado a, perda de receita bruta, perda de receita líquida, lucro bruto, despesas 
extraordinárias, gastos adicionais, valor do aluguel, lucros cessantes de fornecedores e 
compradores, interrupção por autoridade civil ou militar e impedimento de acesso), 
responsabilidade, reclamação, custo, despesa ou outra soma de qualquer natureza, direta 
ou indiretamente causada por, contribuída por, resultante de, decorrente de, ou em conexão 
com uma doença transmissível ou o medo ou ameaça (real ou percebida) de uma doença 
transmissível, independentemente de qualquer outra causa ou evento que contribua 
simultaneamente ou em qualquer consequência decorrente de uma doença transmissível. 
 
303.2 Para efeitos desta apólice, perda, dano, reclamação, custo, despesa ou outra soma, 
inclui, mas não se limita a qualquer custo para limpar, desintoxicar, remover, monitorar ou 
testar:  
 
a) uma doença transmissível, ou agente de doença transmissível; 
b) quaisquer propriedades seguradas, bens tangíveis ou intangíveis segurados nesta 
apólice que forem afetados ou presumidamente afetados por doenças transmissíveis ou 
agente de doenças transmissíveis;  
 
303.3 Para efeitos desta Cláusula, entende-se por uma doença transmissível qualquer 
doença que possa ser transmitida por meio de qualquer substância ou agente de qualquer 
organismo para outro organismo em que: 
 
303.3.1. a substância ou agente inclui, mas não está limita a um vírus, rickéttsia, bactérias, 
fungos, protozoários ou helminto, parasitas, ou outros organismos, ou qualquer variação 
dela, considerado vivo ou não;  
 
303.3.2. o método de transmissão, seja direto ou indireto, inclui, mas não se limita à 
transmissão aérea, transmissão por fluidos corporais, transmissão a partir de ou, para 
qualquer superfície ou objeto sólido, líquido ou gás ou entre organismos;  
 
303.3.3. a doença transmissível, substância ou agente que possa causar danos ou ameaçar 
a saúde ou o bem-estar humano ou causar danos ou gerar ameaça de danos, a deterioração, 
perda de valor, comercialização ou perda de uso da propriedade e/ou dos bens segurados. 
 
303.4 A presente exclusão se aplica independentemente de haver qualquer perda de uso, 
de ocupação ou de funcionamento dos bens e locais segurados.  
 
303.5 Tais disposições se aplicam a todas as coberturas e cláusulas, extensões de 
coberturas e extensões de cobertura de elemento tempo e lucros cessantes contratadas na 
apólice, ou seja, aplica-se as Condições Gerais, Especiais e/ou Cláusulas Particulares 
contratadas na Apólice à qual está anexa à presente Cláusula Particular. 
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303.6 Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais que não tenham 
sido modificadas pela presente Cláusula. 
 
304. CLÁUSULA PARTICULAR - DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS (AMPLA) 

 

304.1. Não obstante qualquer disposição em contrário, este contrato de seguro exclui 
qualquer perda, dano material/físico, dano imaterial (lucros cessantes incluindo, mas não 
limitado a, perda de receita bruta, perda de receita líquida, lucro bruto, despesas 
extraordinárias, gastos adicionais, valor do aluguel, lucros cessantes de fornecedores e 
compradores, interrupção por autoridade civil ou militar e impedimento de acesso), 
responsabilidade, reclamação, custo, despesa ou outra soma de qualquer natureza, direta 
ou indiretamente causada por, contribuída por, resultante de, decorrente de, ou em conexão 
com uma doença transmissível ou o medo ou ameaça (real ou percebida) de uma doença 
transmissível, independentemente de qualquer outra causa ou evento que contribua 
simultaneamente ou em qualquer consequência decorrente de uma doença transmissível. 
 
304.2. Para efeitos desta apólice, perda, dano, reclamação, custo, despesa ou outra soma, 
inclui, mas não se limita a qualquer custo para limpar, desintoxicar, remover, monitorar ou 
testar:  
 
a) uma doença transmissível, ou agente de doença transmissível; 
b) quaisquer propriedades seguradas, bens tangíveis ou intangíveis segurados nesta 
apólice que forem afetados ou presumidamente afetados por doenças transmissíveis ou 
agentes de doenças transmissíveis;  
c) qualquer contaminação por doenças transmissíveis ou agentes de doenças 
transmissíveis;  
d) qualquer infecção, bem como os prejuízos oriundos do impacto gerado pelo isolamento 
decorrente e/ou em consequência de doenças transmissíveis ou de agentes de doenças 
transmissíveis;  
e) perdas de lucros cessantes, incluindo quaisquer extensões de cobertura de lucros 
cessantes, direta ou indiretamente causadas por, resultantes de, decorrentes de, atribuíveis 
a, contribuindo ou ocorrendo simultaneamente, ou em decorrência de qualquer doença 
transmissível ou agente de doença transmissível; 
f) qualquer negação, restrição ou limitação de acesso a bens em razão da existência, 
ameaça ou suspeita da presença de qualquer doença transmissível ou agente de doença 
transmissível;  
g) quaisquer prejuízos financeiros ocasionados por oscilações do mercado financeiro 
atribuíveis a, contribuindo para, ocorrendo simultaneamente ou em decorrência de um 
evento, ameaça ou suspeita de, por qualquer doença transmissível ou agente de doença 
transmissível; 
h) qualquer deterioração, perda de valor, perda de comercialidade ou perda de uso de bens 
tangíveis ou intangíveis segurados, direta ou indiretamente causados por, ou decorrentes 
de qualquer doença transmissível ou agente de doença transmissível; 
i) quaisquer prejuízos e/ou reclamações decorrentes de Situação de Emergência, com 
reconhecimento legal pelo Poder Público e aplicabilidade de Plano Eventual de Mobilização 
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e/ou quarentena, e ainda, onde seja aplicado pelo Estado medidas de Segurança Global da 
População; 
j) quaisquer prejuízos e/ou reclamações decorrentes de qualquer forma de liberação e/ou 
ação de agente NBQ, agente QBR, agente nocivo, agente tóxico e/ou agente infeccioso. 
 
304.3. Para efeitos desta Cláusula, entende-se por uma doença transmissível qualquer 
doença que possa ser transmitida por meio de qualquer substância ou agente de qualquer 
organismo para outro organismo em que: 
 
304.3.1. a substância ou agente inclui, mas não está limita a um vírus, rickéttsia, 
bactérias, fungos, protozoários ou helminto, parasitas, ou outros organismos, ou qualquer 
variação destes, considerado vivo ou não;  
 
304.3.2. o método de transmissão, seja direto ou indireto, inclui, mas não se limita à 
transmissão aérea, transmissão por fluidos corporais, transmissão a partir de ou para 
qualquer superfície ou objeto sólido, líquido ou gás ou entre organismos;  
 
304.3.3.  a doença transmissível, substância ou agente que possa causar danos ou 
ameaçar a saúde ou o bem-estar humano ou causar danos ou gerar ameaça de danos, a 
deterioração, perda de valor, comercialização ou perda de uso da propriedade e/ou dos 
bens segurados. 
 
304.4. A presente exclusão se aplica independentemente de haver qualquer perda de uso, 
de ocupação ou de funcionamento dos bens e locais segurados.  
 
304.5. Tais disposições se aplicam a todas as coberturas e cláusulas, extensões de 
coberturas e cobertura de lucros cessantes contratadas na apólice, ou seja, aplica-se as 
Condições Gerais, Especiais e/ou Cláusulas Particulares contratadas na Apólice à qual está 
anexa à presente Cláusula Particular. 
 
304.6. Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais que não tenham 
sido modificadas pela presente Cláusula. 
 
305. EXCLUSÃO DE RISCOS DE ENERGIA NUCLEAR (MUNDIAL EXCLUINDO USA. & 
CANADA) (com base na NMA1975a 10/03/1994)  

  
Este Contrato excluirá Riscos de Energia Nuclear, quer tais riscos sejam subscritos 
diretamente e/ou através de resseguro e/ou via Pools e/ou Associações.  
 
Para todos os fins deste Contrato, Riscos de Energia Nuclear são aqueles decorrentes de 
todos os seguros e resseguros relativos a:  
 
(i) todo patrimônio no local de uma estação de energia nuclear, tais como, reatores 
nucleares, edifícios de reatores, fábrica e equipamentos dos mesmos em qualquer local que 
não seja uma estação de energia nuclear.  
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(ii) todo patrimônio, em qualquer local (inclusive, mas não limitado aos locais referidos em 
(i) acima) usados:  
(a) a geração de energia nuclear; ou  
(b) a produção, uso ou armazenagem de material nuclear.  
 
(iii) qualquer outro patrimônio elegível para seguro pelo pool e/ou sociedade local de seguro 
nuclear, mas somente no âmbito daquele pool e/ou sociedade.  
(iv) o fornecimento de bens e serviços a qualquer dos locais descritos de (i) a (iii), acima, a 
menos que tais seguros ou resseguros venham a excluir os perigos de radiação e 
contaminação por material nuclear.  
 
Exceto quando mencionado como incluído, ressalvados os perigos de radiação e 
contaminação por material nuclear, riscos de energia nuclear não incluirão:  
 
(i) qualquer seguro relativo à construção ou montagem ou instalação ou substituição ou 
reparo ou manutenção ou cassação de licença de patrimônio como descrito de (i) a (iii) 
acima (inclusive fábrica e equipamento do construtor);  
(ii) qualquer seguro de quebra de maquinário ou de engenharia que não seja abrangido pelo 
escopo de (i) acima;  
  
Todavia, a isenção acima não se estenderá a:  
 
(i) provisões de qualquer seguro ou resseguro de qualquer tipo, relativo a:  
  
(a) material nuclear;  
(b) qualquer patrimônio na zona ou área de alta radioatividade de qualquer instalação 
nuclear como em introdução de material nuclear ou – para reatores e instalações de 
reatores – como em carregamento de combustível ou críticos, em que assim concorde o 
relevante pool e/ou sociedade de seguro nuclear local.  
  
(ii) provisões de qualquer seguro ou resseguro para os perigos mencionados como 
incluídos:  
  
- radiação e contaminação radioativa;  
  
- qualquer outro perigo segurado pelo relevante pool e/ou sociedade de seguro nuclear 
local;  
acerca de qualquer outra Propriedade não especificada no item (i) acima, que envolva 
diretamente a Produção, o Uso ou o Armazenamento de Material Nuclear, a partir da entrada 
de material nuclear em tal Propriedade.  
  
Definições   
  
"Material Nuclear" significa:  
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(i) combustível nuclear, exceto urânio natural e urânio esgotado, capaz de produzir energia 
por um processo de cadeia de fissão nuclear autossustentável fora de um reator nuclear, 
quer sozinho ou em combinação com algum outro material; e  
(ii) produtos ou resíduos radioativos.  
  
"Produtos ou Resíduos Radioativos" significa qualquer material radioativo produzido em, 
ou qualquer material tornado radioativo por exposição ou uso de combustível nuclear, mas 
não inclui radio isótopos que tenham atingido o estágio final de fabricação de modo a serem 
usados para qualquer fim científico, médico, de agricultura, comercial ou industrial.  
  
"Instalação Nuclear" significa:  
  
(i) qualquer reator nuclear;  
(ii) qualquer fábrica que use combustível nuclear para a produção de material nuclear, ou 
qualquer fábrica para o processo de material nuclear, inclusive qualquer fábrica para o 
reprocesso de combustível nuclear radiado; e  
(iii) qualquer facilidade em que material nuclear seja armazenado, além da armazenagem 
incidental para o transporte de tal material.  
  
"Reator Nuclear" significa qualquer estrutura que contenha combustível nuclear numa 
disposição tal que um processo em cadeia de fissão nuclear autossustentável possa lá 
ocorrer sem uma fonte de nêutrons adicional.  
  
"Produção, Uso ou Armazenagem de Material Nuclear" significa a produção, manufatura, 
enriquecimento, condicionamento, processamento, reprocessamento, uso, armazenagem, 
manuseio e descarte de Material Nuclear.  
 
"Patrimônio" significará toda área de terra, construções, estruturas, fábrica, equipamentos, 
veículos, conteúdo (inclusive, mas não limitado a líquidos e gases) e todos os materiais de 
qualquer descrição, fixos ou não.  
  
"Zona ou Área de Alta Radioatividade" significa:  
  
(i) Estações de energia nuclear e Reatores Nucleares, o recipiente ou estrutura que 
imediatamente contenha o core (inclusive seus suportes e invólucro) e todo seu conteúdo, 
os elementos combustíveis, as barras de controle e depósito de combustível radiado; e  
(ii) Instalações Nucleares que não sejam reatores, qualquer área em que o nível de 
radioatividade requeira a provisão de um escudo biológico.  
 
306. CLÁUSULA PARTICULAR RELATIVA À VIGÊNCIA DA COBERTURA ADICIONAL DE 
MANUTENÇÃO AMPLA 

 
306.1. Ao contrário ao que consta na especificação da apólice, início e término de vigência 
e cláusula 4.2 da Cláusula 4ª - COBERTURA ADICIONAL DE MANUTENÇÃO AMPLA, este 
seguro ampliará a cobertura de Manutenção Ampla para as partes das obras que ficaram 
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prontas e que foram entregues, aceitas e colocadas em operação antes de todo o 
empreendimento, desde que se possa identificar por meio do Cronograma Físico e 
Financeiro a data efetiva da entrega e o termo de aceite das partes que deixaram de ser 
obra. 
 
306.2. Para todos os efeitos a cobertura de Manutenção Ampla passará a vigorar após a 
entrega parcial das obras, desde que aceitas e colocadas em operação, com prazo final de 
vigência ininterrupta de acordo com o período contratado. 
 
306.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 
307. CLÁUSULA PARTICULAR RELATIVA À VIGÊNCIA DA COBERTURA ADICIONAL DE 
MANUTENÇÃO SIMPLES 

 
307.1. Ao contrário ao que consta na especificação da apólice, início e término de vigência 
e cláusula 3.2 da Cláusula 3ª - COBERTURA ADICIONAL DE MANUTENÇÃO SIMPLES, este 
seguro ampliará a cobertura de Manutenção Simples para as partes das obras que ficaram 
prontas e que foram entregues, aceitas e colocadas em operação antes de todo o 
empreendimento, desde que se possa identificar por meio do Cronograma Físico e 
Financeiro a data efetiva da entrega e o termo de aceite das partes que deixaram de ser 
obra. 
 
307.2. Para todos os efeitos a cobertura de Manutenção Simples passará a vigorar após a 
entrega parcial das obras, desde que aceitas e colocadas em operação, com prazo final de 
vigência ininterrupta de acordo com o período contratado. 
 
307.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas 
por esta Cláusula Particular. 
 
308. CLÁUSULA PARTICULAR EXCLUSÃO DE RISCOS CIBERNÉTICOS (com base na LMA 
5401) 

 
308.1. Não obstante qualquer disposição em contrário neste contrato de seguro ou 
qualquer endosso do mesmo, este contrato de seguro exclui: 
 
308.1.1. Perda cibernética; 
 
308.1.2. Perda, dano, responsabilidade, custo ou despesa de qualquer natureza gerada 
direta ou indiretamente por, contribuído para, resultante de, decorrente de ou em conexão 
com qualquer perda de uso, redução de funcionalidade, reparo, substituição, restauração 
ou reprodução de qualquer dado, incluindo qualquer quantia relacionada ao valor de tais 
dados, independentemente de qualquer outra causa ou evento que contribua 
simultaneamente ou em qualquer outra sequência do mesmo. 
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Definições 
 
308.2. Perda Cibernética significa qualquer perda, dano, responsabilidade, reclamação, 
custo ou despesa de qualquer natureza causada direta ou indiretamente por, contribuído 
por, resultante de, decorrente de ou em conexão com qualquer Ato Cibernético ou Incidente 
Cibernético, incluindo, mas não limitado a qualquer ação tomada no controle, prevenção, 
supressão ou correção de qualquer Lei Cibernética ou Incidente Cibernético. 
 
308.3. Ato Cibernético significa um ato não autorizado, malicioso ou criminoso ou uma 
série de atos relacionados não autorizados, maliciosos ou criminosos, independentemente 
de sua hora e local, ou a ameaça ou fraude destes que implique o acesso, processamento, 
uso ou operação de qualquer sistema de computador. 
 
308.4. Incidente cibernético significa: 
 
308.4.1. Qualquer erro ou omissão ou série de erros ou omissões relacionados que 
impliquem o acesso, processamento, uso ou operação de qualquer Sistema de 
Computador; ou 
 
308.4.2. Qualquer indisponibilidade parcial ou total ou falha ou série de indisponibilidade 
parcial ou total relacionada ou falhas no acesso, processo, uso ou operação de qualquer 
Sistema de Computador. 
 
308.5. Sistema de computador significa: 
 
308.5.1. Qualquer computador, hardware, software, sistema de comunicação, dispositivo 
eletrônico (incluindo, mas não limitado a, smartphone, laptop, tablet, dispositivo portátil), 
servidor, nuvem ou microcontrolador, incluindo qualquer sistema semelhante ou qualquer 
configuração supracitada e incluindo qualquer entrada, saída, dispositivo de 
armazenamento de dados, equipamento de rede ou recurso de backup associado, 
pertencente ou operado pelo segurado ou qualquer outra parte. 
 
308.6. Dados significam informações, fatos, conceitos, códigos ou qualquer outra 
informação de qualquer tipo que seja registrada ou transmitida em uma forma para ser 
usada, acessada, processada, transmitida ou armazenada por um sistema de computador. 
 
309. CLÁUSULA PARTICULAR - SINISTROS HORAS CONSECUTIVAS 

 
309.1. Entende-se por “Ocorrência de sinistro” todos os sinistros individuais causados 
diretamente por um único e mesmo evento catastrófico. No entanto, a duração e a extensão 
de tal ocorrência de sinistro, assim definida, quando amparadas nas coberturas contratadas 
estarão limitadas a: 
 
a) 72 (setenta e duas) horas consecutivas em caso de furacão, tornado, tufão, ciclone, 
granizo, tempestade e/ou vendaval;  
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b) 72 (setenta e duas) horas consecutivas em caso de terremoto, tremor de terra, 
deslizamento de terra, abalos sísmicos, maremoto, tsunami, vagalhão, erupção vulcânica 
e/ou onda do mar causada por qualquer um dos eventos anteriormente citados;  
c) 168 (cento e sessenta e oito) horas consecutivas em caso de inundação e/ou alagamento 
causado(s) por precipitação pesada, transbordo de um ou mais rios, ou um ou mais rios 
ligados a outros corpos de água, e/ou aguaceiro;  
d) 72 (setenta e duas) horas consecutivas e dentro do mesmo país ou território, estado, 
município ou vilarejo, em caso de danos e prejuízos causados por tumultos, motins, greves 
e lock-out. Excluídos riscos políticos;  
e) 168 (cento e sessenta e oito) horas consecutivas em todos os demais riscos segurados 
pelo presente seguro que não consistam ou incluam perdas individuais de qualquer dos 
riscos anteriormente mencionados. 
 
309.2.  Fica entendido e acordado que nenhuma perda individual causada por qualquer 
risco segurado, que ocorra fora de tais períodos ou áreas, poderá ser incluída naquela 
“ocorrência de Sinistro”. 
 
309.3.  Quando tal Ocorrência de Sinistro consistir de ou incluir perdas de dois ou mais 
riscos segurados, a duração de cada risco segurado que contribuir com perdas para tal 
"Ocorrência de Sinistro" não deve exceder o período relevante de horas consecutivas 
especificado nesta cláusula. Apenas um desses períodos de horas consecutivas para cada 
risco segurado pode contribuir para cada Ocorrência de Sinistro assim designada. O 
número máximo de horas consecutivas para toda a Ocorrência de Sinistro, consistindo de 
ou incluindo uma combinação de riscos segurados, será o número de horas consecutivas 
especificadas para o risco segurado aplicável com o maior número de horas consecutivas. 
309.4.  Caso qualquer catástrofe tenha um período de duração maior do que um dos citados 
acima, é facultado ao segurado escolher a data e a hora em que qualquer período de horas 
consecutivas começou. Neste caso, o segurado poderá dividir o evento em duas ou mais 
"ocorrência de sinistros", desde que os períodos não se sobreponham e que nenhum deles 
comece antes da data e hora de registro do primeiro evento relacionado à catástrofe. 
 
309.5. Para fins desta cláusula particular, as seguintes definições se aplicam: 
- SINISTRO CATÁSTROFE: o conjunto dos sinistros causados pelo MESMO EVENTO, 
envolvendo mais de uma unidade de risco.  
- MESMO EVENTO: acontecimento gerador de danos, com relação de causa e efeito 
perfeitamente definida. Quando acontecimentos sucessivos determinarem danos que não 
possam ser perfeitamente associados a cada um dos acontecimentos, serão considerados 
todos os acontecimentos como um mesmo evento. 
 
310. CLÁUSULA PARTICULAR DE DANO FÍSICO 

 
310.1. Fica entendido e acordado que a obrigação de indenizar da Seguradora estará 
restrita a pagamentos de sinistros que resultem de:  
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a) seguros de riscos de propriedade, desde que cubram perdas financeiras decorrentes da 
perda da coisa segurada ou do dano físico à mesma causado por um risco coberto, e  
b) coberturas de lucros cessantes, desde que cubram a interrupção do negócio causada 
por uma perda como definida na alínea “a” acima. 
 
311. CLÁUSULA DE EXCLUSÃO DE GUERRA E GUERRA CIVIL 

 
311.1. Não obstante qualquer disposição em contrário, este seguro não cobre as perdas 
ou danos, direta ou indiretamente, causados por, acontecendo através de ou em 
consequência de guerra, invasão, atos de inimigos estrangeiros, hostilidades 
(independentemente da guerra ser declarada ou não), guerra civil, rebelião, revolução, 
insurreição, poder militar ou usurpado, confisco, nacionalização, requisição, destruição ou 
perdas ou danos à propriedade por ou sob a ordem de qualquer governo ou autoridade 
pública ou local. 
NMA464 (1/1/1938) 
 
312. CLÁUSULA PARTICULAR - EXCLUSÃO TERRORISMO  

 
312.1. Não obstante qualquer disposição em contrário que possa constar no presente 
contrato de seguro ou qualquer endosso a este, tem-se por acordado que estão excluídos 
os prejuízos, danos, custos ou gastos de qualquer natureza, direta ou indiretamente 
causados por, resultantes de ou conexos a qualquer ato de terrorismo, desconsiderando-
se qualquer outra causa ou evento que tenha contribuído concorrentemente ou em qualquer 
outra sequência para o prejuízo.  
 
312.2. Para fins desta cláusula, ato de terrorismo significa um ato que abrange, mas não 
se limita apenas, ao uso de força ou violência e/ou a ameaça destes, de qualquer pessoa 
ou grupo(s) de pessoas, quer agindo sozinhas ou em nome ou em conexão com qualquer 
organização(ões) ou governo(s), cometido com propósito político, religioso, ideológico ou 
similares, incluída a intenção de influenciar qualquer governo e/ou a levar a população, ou 
qualquer parte da população, ao medo. 
 
312.3. Esta cláusula também exclui prejuízos, danos, custos ou gastos de qualquer 
natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de ou em conexão a qualquer 
ação realizada para controlar, prevenir, suprimir ou relacionada de qualquer maneira com 
qualquer ato de terrorismo. 
 
312.4. Caso qualquer porção desta cláusula seja considerada inválida ou inexequível, as 
demais disposições permanecerão válidas e com plenos efeitos. 
NMA 2921(08/10/2001) 
 
313. CLÁUSULA PARTICULAR - EXCLUSÃO DE RISCOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 
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313.1. Este seguro não garantirá os prejuízos advindos, direta ou indiretamente, de: 
 

(i) perda de, alteração de, ou dano a 

Ou 

(ii) uma redução na funcionalidade, disponibilidade de operação de um sistema de 

computador, hardware, programa, software, dados, repositório de informações, microchip, 

circuito integrado ou dispositivo similar em equipamento de computação ou não, quer de 

propriedade do segurado ou não, estão excluídos do presente a não ser que advindos de 

um ou mais dos seguintes riscos: Incêndio, raio, explosão, impacto de veículo ou aeronave, 

queda de objetos, tempestade, granizo, tornado, ciclone, furacão, terremoto, vulcão, 

tsunami, inundação, congelamento ou pressão de neve. 

NMA2928 (10/12/2001)  

 

314. CLÁUSULA PARTICULAR - DANO DE CAUSA RADIOATIVA (CL 356 ADAPTADA)  

 
314.1. Salvo disposição em contrário, referente a danos envolvendo material nuclear, sob 
circunstâncias pré-determinadas, este seguro não cobre perdas, danos, custos ou 
despesas, quaisquer que sejam sua natureza, direta ou indiretamente causados por, 
resultantes de ou em conexão com energia nuclear ou radioatividade de qualquer espécie, 
incluindo mas não se limitando às situações listadas abaixo – independentemente de sua 
causa, concausa, sequência ou dinâmica do evento que gerou o dano: 
 
a) radiações ionizantes provenientes de contaminação por qualquer combustível nuclear, 
incluindo aquelas associadas as processo de combustão, bem como a resíduos nucleares; 
b) em relação às instalações nucleares, reatores, bem como outros sistemas/componentes 
nucleares: propriedades tóxicas, radioativas, explosivas, contaminantes, ou envolvendo 
outro risco, de qualquer natureza. 
c) qualquer arma ou dispositivo empregando fissão ou fusão atômica ou nuclear, ou outra 
reação similar, incluindo força ou material radioativo. 
 
315. CLÁUSULA PARTICULAR – DESPESAS COM DESCONTAMINAÇÃO  

 
315.1.  Ao contrário do que consta das Condições Gerais e Especiais, fica entendido e acordado 
que o  presente seguro garantirá, até o sublimite contratado de ____________, os custos com 
limpeza ou descontaminação do meio ambiente (terra, subsolo, ar, águas) decorrentes de poluição 
e/ou contaminação como consequência direta de um dano material coberto pelo seguro.  
 
315.2. Fica entendido e acordado ainda que a indenização presente cobertura somente será 
válida se a Seguradora reconhecer o direito do segurado em receber a indenização referente 
às perdas e/ou danos materiais sofridos. 
 
315.3. Permanecem em vigor as demais Condições Contratuais que não foram alteradas por esta 
Cláusula Particular. 
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316. CLÁUSULA PARTICULAR – TÚNEIS E OBRAS SUBTERRÂNEAS  

 
316.1. Fica entendido e acordado que o Segurado deverá obedecer ao “Code of Practice 
for Risk Management of Tunnel Works” para elaboração e execução dos procedimentos de 
gerenciamento de riscos da obra objetivada. 
 
316.2. Este código foi produzido pela ITA-AITES (International Tunnelling and Underground 
Space Association) em conjunto com a IMIA (International Engineering Insurance 
Association) e encontra-se disponível para download no site https://about.ita-aites.org/wg-
committees/itacus/ downloads/2204/code-of-practice-for-risk-management-in-tunnels-works-
3rd-edition. 
 
316.3. Permanecem em vigor os demais termos e condições que não foram alterados pela 
presente cláusula. 
 


